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Memorandonº 154/2023 - SMC Fazenda Rio Grande, 25 de setembro de 2023.

Para: Secretaria Municipal de Administração/Divisão de Comprase Licitações.

Ref. Solicitação de Publicação de Edital de Chamamento Público — Demais áreasart.º 8º- PG.

À Secretaria Municipal de Cultura solicita publicação de Edital de Seleção — Paulo Gustavo,

realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022

- Lei Paulo Gustavo. O Edital foi elaborado através da referida lei e nos decretos 11.525/2023

(Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo) e 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo a alocação de recursos financeiros em conformidade

com a Lei nº 195/2023, a qual estabelece medidas emergenciais destinadas ao fomento do setor

cultural, em resposta aos impactos econômicos e sociais decorrentes da pandemia da COVID-19. A

referida alocação visa viabilizar o repasse dos valores estipulados na Lei Paulo Gustavo a artistas

interessados em concebere realizar projetos artísticos na cidade de Fazenda Rio Grande.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência terá início na data de assinatura das partes, com duração até 31/12/2024,

podendo ser prorrogado por mais 60 dias. 13 -mê oe

O artista contratado deverá efetuar a prestação de contas após 60 dias após a execução do

objeto.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente desta contratação, indicamosas seguintes dotações:

931 — Subvenções Econômicas — CNPJ- artº 8º - Fonte: 1794

938 — Outros auxílios Financeiros — CPF — art 8º - Fonte: 1794

DA FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de que os serviços prestados «

atendem às especificações solicitadas ficará a cargo do servidor Teófilo Franklin dos Santos da Sil-
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va, matrícula 357710, devidamente designado pela Secretaria Municipal de Cultura, o qual atuará

 

registrando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando-se o que for neces-

sário à regularização dasfaltas ou defeitos observados.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos

em conta bancária específica aberta para o recebimento e movimentação dos recursos do Edital,

em desembolso único, até 30 (trinta) dias após a homologação do resultado final, o qual não deve

ultrapassar o prazo limite de 31/12/2023.

A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condiciona-

dos à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como ex-

pectativa de direito do proponente.

O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural em até 02 (dois) dias úteis

após a convocação para assinatura, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do su-

plente para assumir sua vaga. )

Sem mais para ocasião e certos de contar com vossa atenção, antecipadamente agradecemos

e nos colocamosà disposição para eventuais esclarecimentos.

NatanaelFerreira Coutinho,ho

Secretário Munici alalpesgra
Decreto nºREMB05iosni

pecreto é

udloBorges s Teófilo in dos Santos da Silva

Diretor-Geral de CulturanarASORGER Assistente Administrativo

VENETORGEcomia Matrícula nº 357710 iva

E tosSam
qeótitoeeasTINO

Ao Senhor, ma st

José Antonio Dasenbrock Junior,

Secretário Municipal de Administração.

Memorando nº 154/2023 — SMC Fazenda Rio Grande,25 de setembro de 2023.
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Anexo I

O proponente deverá especificar pela faixa de valor de acordo com os valores estimados em seu
projeto. Os projetos deverão atender as categorias descritas no anexo | do Edital que trata do
detalhamento do objeto.

e Projetos de até R$ [10.000,00] (Dez mil reais) para pessoafísica, sendo:
- 2 vagas para ampla concorrência;
- 1 vaga destinada à cotas para negras;
- 1 vaga destinadaà cotas para indígenas.

* Projetos de até R$ [20.000,00] (vinte mil reais) para pessoafísica, sendo:
- 2 vagas para ampla concorrência;
- 1 vaga destinadaà cotas para negras.

e Projetos de até R$ [50.000,00] (Cinquenta mil reais) para pessoafísica, sendo:
- 1 vaga para ampla concorrência.

e Projetos de até R$ [54.168,68] (Cinquenta mil reais) para pessoa jurídica com fins lucrativos,
sendo:

- 1 vaga para ampla concorrência;
- 1 vaga destinada à cotas para negras.

 

 

 

 

 

 

 

 

       

VALOR MÁXIMO VALOR TOTAL DA
ITEM DESCRITIVO DAS FAIXASDE VALORES UNIDADE QUANTIDADE por PROJETO FAIXA

l Projetos de até R$ [10.000,00] (Dez mil reais) para UN R$ 10.000,00
pessoafisica — ampla concorrência 2 R$ 20.000,00

2 Projetos de até R$ [10.000,00] (Dez mil reais) para UN R$ 10.000,00
pessoafisica — cota para negras 1 R$ 10.000,00

3 Projetos de até R$ [10.000,00] (Dez mit reais) para UN R$ 10.000,00
pessoafisica — cota para indígena 1 R$ 10.000,00

4 Projetos de até R$ [20.000,00](vinte mil reais) para UN R$ 20.000,00
pessoafisica — ampla concorrência 2 R$ 40.000,00

5 Projetos de.até R$ [20.000,00](vinte mil reais) para UN R$ 20.000,00
pessoafisica — cotas para negras 1 R$ 20.000,00

6 Projetos deaté R$ [50.000,00] (Cinquenta mil reais) para UN R$ 50.000,00
pessoafisica— ampla concorrência l RS 50.000,00

7 Projetos de até R$ [54.168,68] (Cinquenta mil reais) para UN 1 R$ 54.168,68 R$ 54.168,68
pessoajurídica com fins lucrativos — ampla concorrência nas A a

8 Projetos de até R$ [54.168,68] (Cinquenta mil reais) para UN 1 R$ 54.168,68 6 54.168,68 h
pessoajurídica com fins lucrativos — cota para negras R$ 54.168,

Valor total: R$ 258.337,36   
A
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Anexo I
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Secretário Municipal de Cultura
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Memorando nº 154/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 25 de setembro de 2023
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TERMO DE REFERÊNCIA

Edital de Chamamento Público para Seleção de Projetos para firmar termo de Execução Cultural

Recurso oriundo da lei complementar 195/2022 - Paulo Gustavo

Demais áreas — art.º 8º

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2023.
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[1. [OBJETO

11 O objeto do Edital é a seleção de projetos culturais das “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS”

conforme artigo 8º da Lei Complementar 195/2022

1.2 Das especificações do objeto:

* 4 projetos de até R$ [10.000,00] (Dez mil reais) para pessoa física;

* 3 projetos de até R$ [20.000,00] (vinte mil reais) para pessoa física;

* 1 projeto de até R$ [50.000,00] (Cinquenta mil reais) para pessoa física e

*2 projetos de até R$ [54.168,68] (Cinquenta mil reais) para pessoajurídica com fins lucrativos.

 

 

 

 

       
  

QTD DE VAGAS COTAS PARA

|

QUANTIDADE VALOR
PROPONENTE AMPLA pEESODS MoaaAs PESSOAS TOTALDE

|

MÁXIMO POR DmVAA
CONCORRÊNCIA ÍNDIGENAS VAGAS PROJETO

CPF 2 1 1 4 R$10.000,00

|

R$40.000,00

Cré 2 1 o 3 R$20.000,00

|

R$60.000,00

cer 1 0 0 1 R$ 50.000,00

|

R$ 50.000,00

CNPJ 1 1 0 2 R$54.168,68

|

R$ 108.337,36

Valor total:

R$258.337,36  
 

 

[2.7 | JUSTIFICATIVA

2.1. Dar seguimento os termos do Edital de Seleção Paulo Gustavo — Artº 8º o qual tem por objetivo

a alocação de recursos financeiros em conformidade com a Lei nº 195/2023

 

3. |DÃ DOTAÇÃO
 

3.1 Para suporte da despesa indicamosa seguinte Dotação:

 

orgão /

Unidade  
Descrição do Órgão

 
Projeto

Atividade  
D.O. |Fonte   
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!Pora

1
fí

   — PREFEITURA DE
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37.001 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 2.142 931
37.001 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS 2.142 938     
 

 

  4. [DORECEBIMENTOEVIGÊNCIADOCONTRATO: -| 
 

 

4.1 A vigência do instrumentoterá início na data de assinatura daspartes, com duração de 15 meses
mg

não podendo ultrapassar a data de 311(NbaPodendo ser prorrogado por mais 60 dias, ) de

4.2 O artista contratado deverá efetuara prestação do serviço 31 de dezembro de 2024, qnd
--

2 Es
4.3 A finalização do contrato dar-se-á com

o

atesto da Secretaria Municipal de Cultura, por meio da ,

Prestação de Contas da utilização dos recursos do Fundo Municipal de Cultura e aprovação do,

Conselho Municipal de Política Cultural, após a verificação de que tais serviços obedeceram todas

as cláusulas do Contrato.

 

 

 

5. | DASCONDIÇÕESDE PAGAMEN

 

 

 

 

 

 

5.1 O edital possui valor total de R$ 258.337,36 (duzentos e cinquenta e oito mil, trezentos e

trinta e sete reais e trinta e seis centavos) conformeas faixas de valor descritas da seguinte forma:

a) 4 projetos de até R$ [10.000,00] (Dez mil reais) para pessoa física;

b)3 projetos de até R$ [20.000,00] (vinte mil reais) para pessoafísica;

e) 1 projeto de até R$ [50.000,00] (Cinquenta mil reais) para pessoa física e

e) 2 projetos de até R$ [54.168,68] (Cinquenta mil reais) para pessoajurídica com fins lucrativos.

5.2 Apósa assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em

conta bancária específica aberta para o recebimento e movimentação dos recursos do Edital, em
r
idesembolso único, até 30 (trinta) dias após a homologação do resultado final, o qual não deve ul-

 

1trapassar o prazolimite dé 31/12/2023.

A
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5.3 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à

 

existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectati-

va de direito do proponente.

5.4 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural ematé 02 (dois) dias úteis após

a convocação para assinatura, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

 

[ 6. |OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;

Il) orientar o(a) AGENTE CULTURALsobre o procedimento paraa prestação de informações dos

recursos concedidos;

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados

pelo(a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento do termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na

CLÁUSULA6.2.

 

[ 7. | OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
 

7.1 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

1) executar a ação cultural aprovada;

O)aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;

WI) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o

A
acesso ao local de realização da ação cultural;
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V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura por meio de Relatório de Execução do

Objeto, apresentado no prazo máximo de 60 dias (sessenta dias) contados do término da vigência

do termo de execução cultural;
=.

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Secretaria Municipal de Cultura a contar do

recebimento da notificação;

VID) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada

com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as

orientações técnicas do manualde aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;

VI) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência do termo de execução cultural;

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos,

contados do fim da vigência do Termo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos parafinalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XD) executar a contrapartida conforme pactuado.

XID) O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação

de informações em relatório de execução do objeto.

XUID O proponente deveatentar-se à incidênciade impostos na utilização do recurso.

 [8. [DAGARANHA1 NT, DT
 

8.1 Não será exigida a prestação de garantia para os serviços objeto do presente Termo de

Referência.

 [9 [INERAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. o . o E
 

9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da
contratação é aquela prevista no Edital.

A

 

Rua Jacarandá, 82, sala 12, bairro Nações- Fazenda Rio Grande=PR.

|
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| 10. | DAFISCALIZAÇÃO

  
 

10.1 Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de que os serviços prestados

atendem às especificações solicitadas ficará a cargo do servidor Teófilo Franklin dos Santos da Sil-

va, matrícula 357710, devidamente designado pela Secretaria Municipal de Cultura, o qual atuará

registrando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando-se o que for neces-

sário à regularização das faltas ou defeitos observados.

10.2 A existência e a atuação da fiscalização, através de servidor previamente designado, em nada

restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva dos credenciados no que concerne a

execução do objeto contratado.

10.3 O fiscal citado responderá tecnicamente pelo Município e terá total direito e responsabilidade

para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer

conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

Natartaél Ferreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nàSERRASGa

spoeed

láReinald6 Ferreira Borges Teófilo F;a Antas da Silva
Diretor-Geral de Cultura goRSES Asgistênte Administrativo

acopofeed Matrícula nº 357710 sos suva
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] ide IN PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ' Data: 22/09/2028
. ; Usuário: santos.teofilo

ASS|, NOTA DE BLOGUrIO |
Ramon C.N.P.J.;  95,422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 440929/2023

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 22/09/2023

Órgão: 37.000 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Unidade: 37.001 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Funcional: 13.392.0046 Difusão Cultural GOA Rio ê

Projeto/Atividade: 2.142 Fundo Municipal da Cultura fu o

Elemento: 3.3.60.45.00.00.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS e À À g

Código reduzido: 931 a m  
Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente

e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

7 ha nº

Abisinatura

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

01794.01054.09.99.06.18.1 22/09/2023 108.337,37 108.337,37 0,00

 

Protocolo 56578/2023

 
Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

01794,01054.09.99.06.18.1 Lei Paulo Gustavo Fonte 1794 - Art. 8º LC 195/2022 108.337,37

 
Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: santos.teofilo. Emissão: 22/09/2023,às 15:09:14, Protocolo: a7dbB903-8062-4e82-b966-002bbfd550a7
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= a Usuário: santos.teofilo

NOTA DE BLOQUEIO é r

EntitypJ. 95.422:986/0001-02 :
Município: FAZENDA RIO GRANDE '

ma
Fopan” |

do, loqueto: 440933/2023

AssiiatuBio Bloqueio: 22/09/2023

 

Órgão: 37.000 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Unidade: 37.001 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Funcional: 13.392.0046 Difusão Cultural

Projeto/Atividade: 2,142 Fundo Municipal da Cultura

Elemento: 3.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOASFÍSICAS

Código reduzido: 938 .

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente

e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

01794.01054.09.99.06.18.1 22/09/2023 150.000,00 150.000,00 0,00

Protocolo Nº56578/2023

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

01794.01054.09.99.06.18.1 Lei Paulo Gustavo Fonte 1794 - Art, 8º LC 195/2022 150.000,00

 

+ Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: santos.teofilo. Emissão: 22/09/2023, às 15:07:16. Protocolo: 801d7bcb-Dcêc-4984-916c-19156546db3e
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº Xx/2023 — “Art 8º Demais áreas

culturais”.

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) - AUDIOVISUAL

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por
meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

À Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural
da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística
durante à pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do

setor cultural,

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista simbolo da categoria,
vitimado pela doença.

As condições para-aexecução da Lei Paulo Gustavo foram criadas poi meio
do engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar

projetos apresentados pelos agentes culturais do município de Fazenda Rio

Grande.

Deste modo, a Prefeitura Municipal de Fazendá Rio Grande torna público o

presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, nos

decretos 11.525/2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo) e

11.453/2023 (Decreto de Fomento).

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento

cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na

previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de

Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

1. OBJETO

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais das “DEMAIS

ÁREAS CULTURAIS” conforme artigo 8º da Lei Complementar

195/2022, para receberemapoio financeiro dentreas faixas de valores
descritas no Anexo |, por mãio da celebração de Termo de Execução

Cultural, com 6 objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações
culturais do Município de Fazenda Rio Grande.
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2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ E
(duzentos e cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e sete reais e TIM e
sete centavos), dividido entre R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil) para
projetos de Pessoa Física e R$108.337,36 (Cento e oito mil reais, trezentos
etrinta e sete reais e trinta e seis centavos) para projetos de Pessoa jurídica,

conforme o Anexo | deste edital.
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a

2.2 As despesas com os projetos contemplados nesse edital correrão por
conta dos recursos aportados no fundo municipal de cultura oriundosda lei
Paulo Gustavo, sendo para isto utilizadas as seguintes dotações
orçamentarias: 931 para CNP) e 938 para CPF.

2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e
disponibilidade orçamentária suficiente.

2.4 Caso não preencha o total de vagas de uma das faixas de valores deste
edital o valor restante poderá ser remanejado para outro faixa de valores
do mesmoedital.

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever neste Edital qualquer agente cultural com interesse
em desenvolver projetos no Município de Fazenda Rio Grande.

3.1.1 As propostasinscritas por proponentes com endereço comprovado no
Município de Fazenda Rio Grande terão prioridade na seleção de projetos.

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

| - Pessoa física

1 - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: MicroempreendedorIndividual
(MEI) empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, etc)

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição dó projeto.

3.4 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no
âmbito do projeto e deve exercer necessariamente a função de criação,
direção, produção, coordenação, gestão. artística ou outra função de
destaque e capacidade de decisão no projeto.

3.6 O Anexo | deve ser consultado para fins de verificação das condições de
participação de todos os proponentes.

4. QUEM NÃO PODESE INSCREVER

4.1 Não podese inscrever neste Edital, proponentes que:
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| “tenham se envolvido diretamente nã etapa de elaboração do edital, na
etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

Il - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
porafinidade,até o terceiro-grau, de servidor público do órgão responsável
pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de
elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de

julgamento derecursos; e

ll - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores,

Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes,Desembargadores, Ministros), do

Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores

e Conselheiros).

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer

neste Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se

enguadrar nas vedações previstas no item 4,1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas

de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores

se enguadrarem nassituações descritas no tópico 4,1.

4.4 À participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração dó edital de que

trata o subitem | do item 4.1.

5. COTAS

5:1 Ficam garântidas cotas étnicas-raciais em todos níveis de valores do

edital, nas seguintes proporções:

a) no mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); é

b) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais, de pessoa física e pessoa jurídica, que optarem por

concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas

concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência,

ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e

nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a

sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais, de pessoafísica e pessoa jurídica, négros (pretos e

pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas que atingirem nota

suficiente para se classificar no: número de vagas oferecidas para ampla

concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados na vagas da ampla concorrência, ficando

a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.
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“ 5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas orasVe não
preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorr tas de
acordo com a ordem de classificação,

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o
número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra
categoria de cotas.

5.6 Cáso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas
não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo
direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com à ordem
de classificação.

5.7 Para concorrer àscotas, os agentes culturais de pessoa física e pessoa
jurídica deverão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a
autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo Vl e a carta
consubstanciada,conforme anexo VII.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda
documentação obrigatória relatada no item 7, entre os dias XX e XX de XX
de 2023.

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que
trata o item 7,2 através do email: Jeipaulógustavo.fregmail.com

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua
inscrição:

a) Formulário de inscrição (Anexo |!) que constitui o Plano de Trabalho
(projeto);

b) Currículo do proponente;

c) Cópia dos documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa
Física);

d) Comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ;

e) Mini currículo e comprovante de residência ou corresidência dos
integrantes do projeto;

f) Documentos específicos relacionados na faixa de valores em que o projeto
será inscrito conforine Anexo |, quando houver;



   
g) Declaração de veracidade conforme anexo IX ê —Fohan

h) Declaração étnito-racial e carta consubstanciada conforme anexos VI e, Assinatura
VII, em caso de inscrições para as vagas de cotas raciais.

i) Justificativa de contratação de profissionais de outras cidades conforme
anexo X, caso haja profissionais que não residam em Fazenda Rio Grande.

j) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto.

2
7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela

qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 2 (dois)

projetos e poderá ser contemplado com no máximo 2 (dois) projetos.

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de conclusão até

31/12/2024.

7.6 O proponente deve se responsabilizar peló acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais

formais de comunicação da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de

origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação

serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput

do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS

8.1. O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no

Formulário de Inscrição, informando como será utilizado o recurso

financeiro recebido,

8.1.1 O proponente deve atentar-se à incidência de impostos ao elaborar o

projeto.

8.2 A estimativa de custos do projeto será previstá por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme 8 1º do art.

24 do Decreto 11,453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços À

praticados no mercado será avaliada pelos membros da Comissão de

Seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros I

métodos de verificação de valores praticados no mercado. »



  8.4 À estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores di
das práticas de mercado convencionais na hipótese de haversignificativa
excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas
variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos
indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas
e tradicionais.

85 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja,
vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise,
não forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado
ou forem considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto
apresentado.

8.6 Os bens permanentes a serem adquiridos deverão ter comprovada sua
necessidade para execução do projeto.

8.7 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá
apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.9.

8.8 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a
cada projeto, conforme Anexo| do presente edital.

9. ACESSIBILIDADE

92.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física,
atitudinal e comunicacional compatíveis com as características dos produtos
resultantes do objeto, nos termos dodisposto na Leinº 13.146, de 6 de julho
de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a
contemplar:

| - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o
acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se
realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros,
áreas de alimentação e circulação;

Il - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o
acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao
conteúdo dos produtos culturais gerados. pelo projeto, pela iniciativa ou
pelo espaço; e

Ill - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e
capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes
deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desdê
a sua concepção, contempladas a participação de consultores e
colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos



espaçosculturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e
ofertas culturais em geral.

9,2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de
protagonismoe participação poderão ser concretizados também por meio
das seguintes iniciativas, entre outras:

|- adaptação de espaços culturais com. residências inclusivas;

Il - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com
desenho universal;

llk- medidas de prevençãoe erradicação de barreirasatitudinais;

IV

-

contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação écapacitação acessíveis a pessoas com
deficiência. :

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade,
sendo assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do
projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode
ser excepcionalmente dispensada quando:

|- Tor inaplicável em razão das características do objeto cultural, à exemplo
de projetos cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro licenciamento
de obra audiovisual ; ou

H - quando o projeto já contemplar integralmente as mêdidas de
acessibilidade compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 Para projetos, cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se
integralmente cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o
subitem Il do item 9.4 quando a produção contemplar legendagem,
legendagem descritiva, audiodescrição eLIBRAS- Língua Brasileira de Sinais.

9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o

percentual mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão garantir, como
contrapartida, as seguintes medidas:

| - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que
tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem
como aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos. no

 



combate à pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos brais.,

e de associações comunitárias, ou de atividades em espaços públ & sua 9

comunidade, de forma gratuita; e Ea

Il - sempre que possível, exibições com interação popular por dio"“da”

internet ou exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita

de ingressos para os grupos referidos no item |, em intervalos regulares.

10.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscriçãoe

devem ser executadasaté 31/12/2024 (trinta e um de dezembro de dois mil

e vinte e quatro)

11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das

seguintes etapas:

| - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto

realizada por Comissão de Seleção; e

IH - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do

proponente, descritos no tópico 14,

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto

individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos

projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio,

realizada por meio da atribuição fundamentada denotas aos critérios

descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dositens

individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância

em relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação

de cada projeto é atribuída em função desta comparação.

12.3 Para a execução dos projetos é obrigatória a contratação de artistas e

técnicos com moradia comprovada em Fazenda Rio grande,

12.3.1 É permitida a contratação de artistas e técnicos de outras cidades

somente com a comprovação de que não há estes profissionais no município

de Fazenda Rio Grande. Para tanto, há a necessidade de justificativa

conforme anexo X.

12.3.2 Averificação de artistas e técnicos de Fazenda Rio Grandeé realizado

através do SICAM(Sistema de Cadastro Artístico Municipal). %

12.4 A análise dos projetos culturais será realizada pela Comissão de Seleção

nomeada pela Portaria nº 11/2023 - SMC.
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“12.5 ACormiissão de Seleção será coordenada pela Chefe de divisã AAd o
olaa nºJaquelinePacheco, Matrícula nº 280301/348225.

* 12.6 Os membros da Comissão de Seleção e respectivos suplentes ficam abs/
impedidos de participar da apreciação de projetos e iniciativas que
estiverem em processo de avaliação nos quais:

|-tenham interesse direto na matéria;

H - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou
tenham participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou sé

tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins
até o terceiro grau; e

HU - estejam litigandojudicial ou administrativamente com o proponente ou

com respectivo cônjuge ou companheiro.

12.8 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no AnexoIII.

12.9 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado

à Comissão de Seleção indicada no item 12,4.

12.10 Os recursos de que trata o item 12.9 deverão ser enviados através do

e-mail leipaulogustavo.fre(O gmail.com no prazo de 03 dias úteis, conforme

inciso Ill do Art. 16 do decreto 11.453/2023 a contar da publicação do

resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil

posterior à publicação.

12.11 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

12.12 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será divulgado no Diário Oficial Online do Município.

12.13 Os projetos contemplados deverão obrigatoriamente ser executados

no Município de Fazenda Rio Grande.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos

remanescentes poderão ser utilizados em outro edital de “Demais áreas

culturais” ou remanejados para outra faixa de valores deste edital.

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito. cultural, o proponente do ,

projeto contemplado deverá, no prazo de 05 (cincó) dias úteis, apresentar ,

os seguintes documentos, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA À



 

à Dívida Ativa da União, disponível em:

https://solucoes,receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PE/Emiti' ;

Il- Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Estadual, disponível em:

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica

ll- Certidões Negativas de Débitos junto às Receitas Municipais do
Município de Fazenda Rio Grande, disponível em:

https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-302/contribuinte/rel endcontribuinte.faces

IV — Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho;

V- Comprovante de endereço, por meio da apresentação de contas relativas
ao endereço ou de declaração de corresidência assinada pelo titular do
endereço,

14,2.1.1 A comprovação de endereço poderá ser dispensada nas hipóteses
de agentes culturais:

|- Pertencentes a comunidadeindígena, quilombola, cigana ou circense;

I|- Pertencentes a população nômadeou itinerante; ou

II - Que se encontrem em situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

| - Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNP], emitida no site
da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

Il - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas
jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da
sociedadecivil;

Ill - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo
Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins
lucrativos;

IV - Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União;
V - Certidão negativa de débitos estaduais;

VI - Certidão negativa de débitos municipais;

VII - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- CRF/FGTS;



MI] - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site
Tribunal Superior do Trabalho;    MEAssinatura ,

 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões
negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de
celebrar instrumentosjurídicos com a administração pública.

14.3 Contra à decisão da fase de habilitação, caberá récurso fundamentado
e específico destinado a Comissão de Seleção, através do e-mail
leipaulogustavo.fregmail.com

14.4 Os recursos de que trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo

de 3 dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para

início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo

recurso administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após'o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponenteesteja em débito com o ente público responsável

pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de

que trata este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO

DOS RECURSOS

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV

deste Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser

assinado pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela Secretaria

Municipal de Cultura, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Terrno de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos em conta bancária específica aberta para o

recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso único, até 30 (trinta)

dias após a homologação do resultado final.

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio

estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e

financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do

proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural em-até 02 |
(dois) dias úteis após a convocação para assinatura, sob pena de perda do
apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga.

16, DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS LP



  16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulga

exibirão as marcas do Governo federal, de acordo com Seorientações
técnicas do manualde aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da
Cultura.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será
disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá
informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal.

17.MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais
contemplados, assim como prestação de informação à administração
pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que
dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à
cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no
cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do
Relatório Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no
Anexo V. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até
60 (sessenta) dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução
Cultural,

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância
quanto aos prazosserão de inteira responsabilidade dos proponentes.Para
tanto, deverão ficar atentos às publicações no Diário Oficial do Município e
nas mídias sociais oficiais da Secretaria Municipal de Cultura.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site da
prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
httos://wwwfazendariogrande,pr.gov.br/transparencia/geral/diario-
oficial-online

18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail
culturafazendaOgmail.com e telefône 3608-7706.



18.405 casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da secreb
Municipal'de Cultura.
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18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do

proponente. ,

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a prefeitura de Fazenda Rio Grande

de qualquer responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas

e/ou apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e

condições previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei

Paulo: Gustavo), no Decreto 11,525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no

Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

18.9 Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo | — Detalhamento do objeto;

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

AnexoIll - Critérios de seleção

Anexo IV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo VI - Declaração étnico-racial;

Anexo VII — Carta Consubstanciada;

Anexo VII! — Declaração de corresidência;

Anexo IX — Declaração de veracidade;

Anexo X — Justificativa de contratação de profissionaisde outras cidades.

o.feira Coutinho

Secretário Municipal de Cultura |

Decreto nº 6795/2023 . conse !



DEMAIS ÁREAS CULTURAIS

ANEXO | - DETALHAMENTODO OBJETO E FINANCIAMEN

 

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$ 258.337,36 (duzentos e
cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos)
conformeasfaixas de valor descritas da seguinte forma:

a) 4 projetos de R$ [10.000,00] (Dez mil reais) para pessoafísica;

b)3 projetos de R$ [20.000,00] (vinte mil reais) para pessoafísica;

c) 1 projeto de R$ [50.000,00] (Cinquenta mil reais) para pessoa física e

c) 2 projetos de R$ [54.168,68] (Cinquenta mil reais) para pessoa jurídica com fins
lucrativos.

1. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

4.1. Dánça

Podem concorrer nesta categoria projetos na área de dança, em qualquer modalidade, a
exemplo de: dança contemporânea; danças urbanas; danças populares e tradicionais; dança
moderna; dança clássica, entre outras.

Os projetos podem ter como objeto:

!- produção de espetáculos de dança;

li—- ações de qualificação, formação, tais comorealização de oficinas, cursos, ações educativas;

Ill - realização de eventos, mostras,festas e festivais de dança ou

IV — outro objeto na área da dança.

1.2. Música

Podem concorrernesta categoria projetos na área de música, de uma maneira ampla, incluindo
os diversos gêneros musicais e estilos.

Osprojetos podem ter como objeto:

[= produção de eventos musicais: produção e realização de espetáculos musicais de músicos,
bandas, grupos;

Il- formação musical: ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos,
ações educativas;



H'= gravações de álbuns musicais;

W- criação de obras musicais;

V-realização de eventos, mostras, festas e festivais musicais;

 

Vi- ou outro objeto na área da música.

1.3. Teatro

Podem concorrer nesta categoria projetos na área de teatro em todas as suas modalidades,

como por exemplo: teatro infanto-juvenil, teatro musical, dentre outros.

Osprojetos podem ter como objeto:

|- montagem, produçãoe circulação de espetáculos teatrais;

Il - ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas, cursos, ações educativas;

Hi — realização de mostrase festivais ou

IV — outro objeto na área de teatro.

1,4. Artes Plásticas e Visuais

Podem concorrer nesta categoria projetos na área de artes plásticas e visuais naslinguagens do

desenho, pintura, escultura, gravura, intervenção urbana, performance, arte computacional ou

outras linguagens do campo da arte contemporâneaatual.

Os projetos podem ter:como objeto:

|- realização de exposição oufeiras de artes;

Il - ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas, cursos, ações educativas;

UI — produção de obras de arte; ou

IV — outros projetos na área de artes plásticas e visuais.

1.5. Artesanato

Podem concorrer nesta categoria projetos na área de artesariato, que compreende a produção

artesanal de objetos, obras e bens. ;

Os projetos podem ter como objeto:

|— realização de mostras e exposições; A.

HW — produção de peçasartesanais;



lil - ações de qualificação, formação, tais como realização deoficinas, cursos, ações educativas;
“ou

W=outro objeto na área do artesanato.

1.6. Literatura

Podern concorrer nesta categoria projetos na área daliteratura.

Os projetos podem ter-como objeto:

 

!— publicação de textos inéditos, em diversos gêneros e/ou formatos;

Il - organização de eventos e demais atividades com foco na difusão daliteratura, do Livro, da

leitura e da oralidade,tals comofeiras, mostras e saraus;

HIl— projetos de formação, como a realização deoficinas, cursos, ações educativas;

IV - apoio à modernização e qualificação de espaços e serviços em bibliotecas comunitárias e

pontos de leitura, ampliando o acesso à informação,à leitura e aolivro;

V — formação e circulação de contadores de histórias, mediador de leitura em bibliotecas,

escolas, pontos deleitura ou espaços públicos;

VI - outro objeto na área de literatura,

1.7 Hip Hop

Podem concorrer nesta categoria projetos na área de Hip Hop.

Os projetos podem ter como objeto:

!-organização de eventos e demais atividades com foco na difusão da cultura Hip Hop, tais como
festivais, mostras, saraus e batalhas de rirnas;

H- projetos de formação, comoa realização de oficinas, cursos, ações educativas;

Ni - outro objeto na área da cultura Hip Hop

1.8 Circo

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área de artes
cênicas (Circo), incluindo circos de lona, artistas, grupos ou trupes decirco, projetos sociais que
utilizem a linguagem circense, dentre outros.

Osprojetos podem ter como objeto:

|- montagem,produção e circulação de espetáculoscircenses;

Hl- ações de capacitação, formação e qualificação tais comooficinas, cursos, ações educativas;



II - realização de mostrase festivais ou :

IV — outro objeto com:predominância na área-.decirco.

. 1.9 “Outros

Podem concorrer nesta categoria projetos de qualquer outra área artístico cultural.

DISTRIBUIÇÃO DE VAGASE VALORES

 

 

 

 

 

         

QTD DE VAGAS goTAs PARA COTAS PARA QUANTIDADE VALOR VALOR TÓTAL
AMPLA PESSOAS NEGRAS PESSOAS TOTALDE MÁXIMO POR |carEGORIA

PROPONENTE CONCORRÊNCIA : ÍNDIGENAS VAGAS PROJETO

cpr 2 1 1 4 R$10,000,00 R$40,000,00

CPF 2 1 , 0 3 R$20.000,00 R$60,000,00

crr: 1 0 o 1 R$ 50.000,00 R$50.000,00

cnpI 1 1 o 2 R$54.168,68 R$ 108.337,36

Valor total:

R$258.337,36  
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ANEXOll

FORMULÁRIO DEINSCRIÇÃO

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoafísica ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

(| | Pessoa Jurídica

PARA PESSOAFÍSICA:

Nome Completo:

Nomeartístico ou nomesocial (se houver):

cpr:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

() Unidades habitacionais

P
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( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional



() Comunidades Rurais

€.) Indígenas

( ) Povos Ciganos

- ( ) Povos de Terreiro

( ) Outra comunidade tradicional

Se sim, qual?

Gênero:

() Mulher

( ) Homem

() Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

() Outró

() Não informar

Deixar que a pessoa indique (qual?)

Raça, corou etnia:

() Branca

() Preta

() Parda

() Indígena

() Amarela

Você é uma Pessóá com Deficiência- PCD?

( JSim

( )JNão

Caso ténha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

() Auditiva

() Física

() Intelectual

  
93.
“EAssinatura

 



   
1) Múltipla a
() Visual Eda

Qualo seu grau de escolaridade? Fra

() Não tenho Educação Formal .

() Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

() Ensino Médio Incompleto

() Ensino Médio. Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto .

() Ensino Superior Completo

() Especialização completa

( ) Mestrado

( ) Doutorado

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada)

nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.

Em 2023, o salário mínimofoi fixado em R$ 1.320,00.)

() Nenhuma renda.

() Até 1 salário mínimo

()De1a3 salários mínimos

()De3as5 salários mínimos

( )De5a8 salários mínimos

( ) De 8a 10 salários mínimos

() Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

() Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra



da

( ) Outro

Vai concorrer às cotas?

(Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissãono campo artístico e cultural?

( ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) é afins.

( ) Produtor(a)

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a)e afins.

( ) Outro(a)s
 

PARA PESSOAJURÍDICA:

Razão Social

Nome fantasia

CNP)

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais

Nome do representante legal

CPF do representante legal

 



“Esmail do representante legal

Telefone do representante legal

 

Gênero do representantelegal

() Mulher

() Homem

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

() Não Binário

( ) Outro

() Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

() Preta

() Parda

( ) Amarela

() Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( Jsim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

() Auditiva

() Física

() Intelectual:

() Múltipla

( ) Visual



1
i

Escolaridade do representante legal

   
( ) Não tenho Educação Formal

Assinatura
() Ensino Fundamental Incompleto

() Ensino Fundamental Completo

() Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Especialização-completa

() Mestrado

( ) Doutorado:

2. DADOS DO PROJETO

Nomedo Projeto;

Marque a faixa de valores do projeto inscrito (marque apenas uma das

opções)

( ) Até R$ 10.000,00

() Até RS 20.000,00

( ) Até RS R$ 54.168,68

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quaisatividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por favor,

quantifique.

Campanha de comunicação

Capacitação 6

Catálogo

Cine-clube

Concerto



Curso livre

Cursó regular

Desfile

Documentário

Ebook

Encontro

Espetáculo

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Filme

Fomento

Fotografia

Intercâmbio

Jogo

Live

Livro

Mostra

Música

Espetáculo Musical

Obra

Oficina

Palestra

Performance

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção audiovisual

Produção de arte digital

OCu
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Produção de publicações

Produção musical

Produção radiofônica

Produtos artesanais

Programa de rádio

Projeto

Publicação

Reforma

Relatório de pesquisa

Residência

Restauro

Roda de samba

Roteiro cinematográfico

Seminário

Site

Single

Texto teatral

Tombamento, Registro

Vídeo

Visita espontânea

Visita mediada programada

Visita programada

Vivência

Outros

Quais são as principais áreas de atuação do projeto?
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(Marque entre 1 e 3 principais áreas da cultura que seu projeto alcança:)

Arte de rua

Arte digital

Arte e Cultura Digital

Artes visuais
A



- Artesanato

Audiovisual

Cenografia

Cinema

Circo

Comunicação

Cultura Afro-brasileira

Cultura Alimentar

Cultura Cigana

Cultura DEF

Cultura Digital

Cultura Estrangeira (imigrantes)

Cultura Indígena

Cultura LGBTQIAP+

Cultura Negra

Cultura Popular

Cultura Quilombola

Cultura Tradicional

Dança

Design

Direito Autoral

Economia Criativa

Figurino

Filosofia

Fotografia

Gastronomia

Gestão Cultural

História

Humor e Comédia

Jogos Eletrônicos

Jornalismo

 

Ea



e

Leitura

Literatura

Livro

Meio ambiente

Memória

Moda

Museu

Música

Patrimônio Imaterial

Patrimônio Material

Performance

Pesquisa

Povos Tradicionais de Matriz Africana

Produção Cultural

Rádio

Sonorização.e iluminação

Teatro

Televisão

Outro,

Descrição do projeto

 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.

Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?

Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?

Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Observação: Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto,

ou seja, deve informar o que você pretende alcançar com a realização do

projeto. É importante que você seja breve e proponha entre três a cinco

objetivos.)

Metas

A



 

. 02 oficinasde artes circenses; Confecção de 80figurinos; 120 pessoasidosas
beneficiadas, etc.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Observação: Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão
beneficiadas ou participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem
vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou
idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas?
Elas moram em quallocal, bairro e/ou região? No casó de públicos digitais,
qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoasvítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidadestradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

livre para todos os públicos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto



     
(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarã
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD's, tais

" como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
. acessibilidadea pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida.)

Assinatura

Acessibilidade arquitetônica:

ft ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

() piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

(/) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vãgas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

() Outra

Acessibilidade comunicacional:

()a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

() o sistema Braille;

() o sistemade sinalização ou comunicaçãotátil;

( ) a audiodescrição;

()as legendas;

() a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores dé tela; e

() Outra
 

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes hos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais

especializados em acessibilidade cultural;



( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e «BRRIO E

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitiÃas, S é

a Fi    . al: es N inatutaInforme como essas medidas de acessibilidade serão implementadas o
disponibilizadas deacordo com

o

projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes ondea sua proposta será
realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Datafinal:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro
a seguir:

 

Nome do

|

Função Pessoa Pessoa coniDa
profissional/empre

|

no CPF/CNPJ índigena en,. negra? |. deficiênciasa projeto ?
?
 

 Cineast

|

1234567891

|

Sim/NãEx.: João Silva a 01 o Sim/Não |Sim/Não       
Cronograma de Execução

Descreva os passosa serem seguidos para execução do projeto.

 

 
Atividade Descricã : .Geral Etapa escrição Início Fim

      



 

 

|    
Divulgação do projeto Folha nº
nos veículos de

|

11/10/2023

|

11/11/2023

|N

fo
imprensa

Ex: Pré-
Comunicação. . produção

      

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de

ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,

informea previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

() Não, o projeto não possui outras fontes de recursosfinanceiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoiofinanceiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

() Recursos de Lei de Incentivo Federal

() Patrocínio privado direto

() Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

() Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? DA



(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

Note q
. as g,

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ENS
= : j

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as Metaf?l Da qua
elas estão relacionadas. Assinatura

Deve havera indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3
orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme
exemplo abaixo.

 

 

       

Descri

|

Justificat

|

Unida

|

Valor | Quantid

|

Valor Referência de
ção do iva de de

|

unitário ade total preço
item medid

a

Ex.: Profission

|

Serviç

|

R$1.100

|

1 R$1.100 Salicnet —
Fotógra

|

al o ,00 +00 Oficina/workshop/se
fo necessári minário Audiovisual

o para ] — Brasília —
registro Fotografia Artística
da oficina — Serviço   

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto
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ANEXO III E
Folha nº

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL Asfihatura

A Comissão de Seleção atribuirá notas de O a 10 pontos a cada um dos
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS
 

Identificação

do Critério

Pontuação
Descrição do Critério e.

5 Máxima
 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,

objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e

valoração, se o conteúdo do projeto apresenta,

como um todo coerência, observando o objeto,a 10

justificativa e as metas, sendo possívelvisualizar de

formaclara os resultados que serão obtidôs.

 

Relevância da ação proposta para o cenário

cultural do município de Fazenda Rio Grande. A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e

B valoração, se a ação contribui para.o 10

enriquecimento e valorização da cultura do

município,

 

Aspectos de integração comunitária na ação

proposta pelo projeto - considera-se, parafins de

avaliação e valoração, se o projeto.apresenta

aspectos de integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de pessoas com 10

deficiência, idosos e demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade econômica/social.

 

Coerência da planilha orçamentária e do

cronograma de execução às metas, resultados e

D desdobramentos doprojeto proposto- A análise 10
deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na , 1     



 

planilha orçamentária, sua execuçãoe a adequação
ao objeto, metas e objetivos previstos. Também
deverá ser considerada parafins de avaliação a

coerência e conformidade dos valores e
quantidades dos itens relacionadosna planilha

orçamentária do projeto.

 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,
Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorara viabilidade técnica e
comunicacional com o público alvo do projeto,
mediante as estratégias, mídias e materiais

apresentados, bem como a capacidade de executá-
los.

 

Compatibilidade daficha técnica com as atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que compõem

o

corpo
técnico e artístico, verificando a coerência ou não
em relação às atribuições que serão executadas por

eles no projeto (para esta avaliação serão
considerados os currículos dos membros da ficha

técnica).

10

 

Trajetória artística e cultural do proponente- Será
considerado para fins de análise a carreira do

proponente, com base no currículo e comprovações
enviadas juntamente com a proposta

10

  Contrapartida - Será avaliado o interesse público da
execução da contrapartida proposta pelo agente

cultural
10

  PONTUAÇÃO TOTAL:  8o   
Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação,
ou seja, uma pontuação extra, conformecritérios abaixo especificados:

 

 
PONTUAÇÃO BÔNUS

  



í

 

 

Identificação do Ponto Descrição do Ponto Extra Pontuação
Extra Máxima
 

Projeto com cotas para LGBTQIA+,
I Mulheres ou PCD. 10

 

Projeto de proponentes residentes em
J Fazenda Rio Grande. 10 
  PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS    

. A pontuação final de cada candidatura será definida por consenso entre

os membros da comissão. Não havendo consenso, por média das notas

atribuídas individualmente por cada membro.

. Oscritérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agentecultural que

receber pontuação O em algum doscritérios será desclassificado do Edital.

' Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios

obrigatórios, de modo que a pontuação O em algum dos pontos bônus não
desclassifica o proponente.

' Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos

projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A,
B,C,D, E, F, G,H respectivamente.

. Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o

desempate serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir:

|- Proponente com maior tempo de cadastro no SICAM;

Il- Proponente com maior idade.

. Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou

superior a 50 pontos.

. Serão desclassificados os projetos que:

|- receberam nota O em qualquerdos critérios obrigatórios;

1 - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,raça, etnia,

gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do

art. 3ºda Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

. A falsidade deinformações acarretará desclassificação, podendo

ensejar, ainda, a aplicação dé sanções administrativas ou criminais.

A
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL estátua

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURALNº [INDICAR NÚMERO]/ [INDICAR ANO] TENDO-POR-ÓBJETO
A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº
XX/2023 -, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO
DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO)E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO
DE FOMENTO).

  
1. PARTES

1.10 [NOME DO ENTE FEDERATIVO], neste ato representado por [AUTORIDADE QUE ASSINARÁ
PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO
ENTE FEDERATIVO), e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL
CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO
EXPEDIDOR], CPF nº[INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO],
CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de
Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de
ações culturais de que trata o inciso | do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente
cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto
cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no edital XXX, conforme processo
administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO).

4. RECURSOSFINANCEIROS

4.1, Os recursosfinanceiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$
[INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS]([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais).

4.2, Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no (NOME DO
BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA),para recebimento
e movimentação.

4.3 O proponente deveatentar-se à incidência de impostos na utilização do recurso.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentosdeativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem
a necessidade de autorização prévia,

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Cultura:

1) transferir os recursos ao(aJAGENTE CULTURAL;

Hl) orientar o(a) AGENTE CULTURALsobre o procedimento para a prestação de informações dos
recursos concedidos;



'

nt) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURALdas obrigações previstas na CLÁUSULA
6.2.

6.2 São obrigações do(a) ASENTE CULTURAL:

1) executar a ação cultural aprovada;

Il) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo-Gustavo na realização da ação cultural;

H!) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos fihanceiros depositados na conta

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

IV)facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como

o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura por meio de Relatório de Execução do

Objeto, apresentado no prazo máximo de 60 dias (sessenta dias) contados do término da

vigência do termo de execução cultural;

VI) atendera qualquersolicitação regutarfeita pelo Secretaria Municipal de Cultura a contar do
recebimento da notificação;

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é

apoiada com recursosda Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo
com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da
Cultura;

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução

cultural;

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos,

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) nãoutilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de

prestação de informações em relatório de execução do objeto.

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram

alcançadosos resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos:

| - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido

pelo ente federativo no regulamento ou noinstrumentode seleção; e

Ii- análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:

|- comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

Il- conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

  



  matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, b comodutros
documentos pertinentes à execução do projeto.

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso
concreto:

! - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou

ll - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de
execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do
objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de quetrata o item 7.2.2, autoridade
responsável pelo julgamento da prestação de informaçõespoderá:

|--determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou
0 cumprimento parcial justificado;

Il - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso
considere que não foi possível aferir o cumprimentointegral do objeto norelatório de execução
do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram
insuficientes; ou

HI - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que
não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso
identifiqueirregularidadesno relatório de execução financeira.

7.3 O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses:

| - quando não estivêr comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos
previstos no item 7.2; ou

ll - quandofor recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução
da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos
apresentados.

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de [trinta dias,
contado do recebimento da notificação.

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo
que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação
de informações e poderá concluir pela:

I-aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

Il- reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de
devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:

|- devolução parcial ou Integral dos recursos ao erário;

Il- apresentação de plano de ações compensatórias; ou
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Assinatura
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumel to.
afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. ——

7.5.2 Nos casos em queestiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente
exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações
compensatórias.

7.5.3 Nos casos em que houverexigência de devolução de recursos aoerário, o agente cultural
poderá solicitar o parcelamento do débito, na formae nas condiçõesprevistas na legislação.

7.5.4 0 prazo de execuçãodo plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme
o caso concreto,limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento.

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

8.2 A formalização de-termoaditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

| - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a
atraso na liberação dé recursos; e

Il - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação
substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação devigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido
na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4 Asalterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderãoser realizadas pelo

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de

autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização

prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em quenão seja necessário termo aditivo, poderá serrealizado

apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanêntes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a datá da

sua aquisição.

9.1.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da

execução da ação cultural fomentada deverão estar previstos no projeto.

9.2 Nos casos derejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem,o

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização

monetária,

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

10,1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

| - extinto por decurso de prazo; :

Il - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termode Distrato; Lo



Il! - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notificação porescrito ao outro participe; ou

Iy - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

  

autorização judicial, mediânte prévia notificação por escrito ao outro pa Rag seguintes
hipóteses: 2» %

a) descumprimento injustificado decláusula deste instrumento; Lo o

b)irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do obje res etas
pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraudenasinformações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2.A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação,
ficando as partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente da avença.

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O praza dedefesa será de 10 (dez)
dias da abertura devista do processo.

10.4 Na hipótese deirregularidade na execução do objeto que enseje danoao erário, deverá
ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionadosà irregularidade não
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou

neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de

Distrato.

11, SANÇÕES

11,1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou
muita.

11.2 A decisão sobre a sanção deveser precedida de abertura de prazo para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumentoafasta
a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12,1 O agente cultural deverá apresentar relatório parcial de execução à Secretaria Municipal
de Cultura após a conclusão de cada etapa doprojeto.

13, VIGÊNCIA

13,1 A vigência deste instrumentoterá início na data deassinatura das partes, com duração até

31/12/2024, podendo ser prorrogado por mais 60 dias.



14, PUBLICAÇÃO

 

15. FORO

15,1 Fica eleito o Foro de Fazenda Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão:

[NOME DO REPRESENTANTE]

Pelo Agente Cultural:

[NOME DOAGENTE CULTURAL]



ANEXO V

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nomedoprojeto:

Nomedo agente cultural proponente:

Nº do Termode Execução Cultural:

Vigência do projeto:

 

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida comofoi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações
pertinentes.

2.2, As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações,
() Umaparte das açõesplanejadas não foi feita.

() As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem comoos possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas: Exemplo:

* META

1

[Descreva à meta, conforme consta no projeto apresentado] +



º OBSERVAÇÃO DA META1: finfórme como a metafoi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

e META 1 [Descreva a meta, conforme consta nó projeto apresentado]

 

* Observações da Meta 1: [informe qual parte da meta foi cumprida]

º Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

* Meta 1 [Descreva a meta, conformeconsta no projeto apresentado]

º Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

(seguir o mesmoformato para as demais metas)

3. PRODUTOS GERADOS

3.1, A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos:vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

() Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

() Publicação

() Livro

() Catálogo

() Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

() Documentário

() Filme

() Relatório de pesquisa

() Produção musical

( JJogo 4
( ) Artesanato :

()oObras

() Espetáculo



( ) Show musical

( Site

() Música

( ) Outros:

 

 

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público
após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultadosfinais gerados pelo projeto, você considera
que ele...

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manteras atividadesculturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

() Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

() Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismosutilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informeasjustificativas.



5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

   Digite um número exato (exemplo: 23).
Assinatura  

 

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

()Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do

projeto.

5.3 Informeos profissionais que participaram da execução do projeto:
 

 

 

[INSERIR

tomo do | o rea emos |
profissional/em . CPF/CNPJ índige ea
resa projet negra no deficiên |, SE

P o ? cia? NECESSÁ
RIO]

Ex. JoãoSilva Cinea 123456789 Sim/N Sim/Nã Sim/Não

sta 101 ão o       
 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do

projeto?

()1. Presencial.

() 2. Virtual,

()3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado ositens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformasvirtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção. fo

( JyYoutube



(JInstagram /IGTV

( JFacebook

( TikTok

( JGo0gle Meet, Zoom etc.

( JOutros:

 

 

6.3 Informe aquios links dessas plataformas:

Caso você tenha marcadoos itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

()1. Fixas, sempre no mesmolocal.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( JZona urbana periférica,

( )Zona rural.

( Járea de vulnerabilidade social.

( JUnidades habitacionais.

( JOutros:
 

6.6 Ondeo projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( JEquipamento cultural público municipal.



( JEquipamento cultural público estadual.

( JEspaço cultural independente. em
OA RIO

( JEscola. aj a

( Praça. Ca w

( JRua. rafa)

( )Parque.

( JOutros

P
M
E

Nº

No item 6.4 caso você tenha marcadoo item 2 (itinerante):

6.7 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de umaopção.

( )JZona urbana central,

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( JÁrea de vulnerabilidade social.

( JUnidades habitacionais.

( JOutros:
 

6.8 Ondeo projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( JEquipamento cultural público municipal.

( JEquipamento cultural público estadual,

( )JEspaço cultural independente.

( JEscola.

(Praça.

( JRua.

()Parque.

( JjOutros
 



No item 6.4 caso você tenha marcadoo item 3 (Base):

 

6.9 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( JZona urbanacentral.

( )Zona urbana periférica.

( JZona rural.

( Járea de vulnerabilidade social.

( JUnidades habitacionais.

( JOutros:
 

6.10 Ondeo projetofoi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( JEquipamento cultural público municipal.

( JEquipamento cultural público estadual,

( JEspaço cultural independente.

(JEscola.

(Praça.

( JRua.

(Parque.

( JOutros
 

7. DIVULGAÇÃO DOPROJETO

Informe comoo projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva comoa contrapartida foi executada, quandofoi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS



É .
Incluaaquilinformações relevantes que não foram abordadas nos tópicos OA

. O '
“anteriores, sehouver. Ca $,

o Êço à
à Folga n”

 

    
o

dE)Assinatura /

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como

listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.-

10. ANEXOS

 

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente

ã

 



ANEXO VI   DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais — negros ou
indígenas)

Eu,

» CPF nº , RG nº ,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou (informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital
e aplicação de sanções criminais.

 

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE



ES, ANEXÔ VII  CARTA CONSUBSTANCIADA

Eu,

, portador(a) do RG nº e CPF nº

proponente do edital de chamamento

público Nº XX/2023, DECLAROos seguintes motivos para o meu pertencimento
étnico-racial:

 

  

 

 
 

Em qualquer momento,inclusive posteriormente ao credenciamento no edital, em

procedimento que me assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento da

minha inscrição e participação no edital XX/2023, sem prejuízo das sanções penais

eventualmente cabíveis.

de del !

Local'e data

 

 

Assinatura do declarante



e qdes a
eh

     
A ANEXO VII 6RO g

DECLARAÇÃO DE CORRESIDÊNCIA = 05
à “Fohan?

Assinatura

- - Proponente:

 

Declaro, para os devidosfins, junto à Secretaria Municipal de Cultura, que o
proponente acima identificado é domiciliado no endereço de minha residência,
abaixo descrito e com comprovante de residência e demais documentos
anexados.Declaro, ainda, para todosos fins de direito perante asleis vigentes,
que a informação aqui prestada é de minha inteira responsabilidade.

Endereço completo da residência:

 

 

   

Nome completo do declarante de corresidência:

 

RG do declarante de corresidência:

 

Fazenda Rio Grande, de de 2023.

 

 

Nomee assinatura do(a) declarante

1.Anexar cópia de documento de identificação e do CPF do declarante;

2.Anexar cópia de comprovante de endereço atualizado, não podendo exceder
os últimos três meses.



ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DA DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÕES As

APRESENTADAS À

ãa Do nm

As

Eu , declaro que as cópias dos
documentos apresentados são idênticas. aos originais, bem como todas as

informações prestadas em todas as etapas deste Edital e em seus anexos são
verdadeiras, sob pena de incorrer nas cominações previstas nas esferas cível,
criminal e administrativa, na forma da lei, isentando a Secretaria Municipal de

Cultura, a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande e a Comissão de Seleção

de qualquer responsabilidade civil ou penal,

Fazenda Rio Grande, de de 2023.

 

Assinatura do(a) proponente

* Este anexo precisa ser registrado em cartório ou assinado através do Gov.br

antes da entrega. |

ANEXO X L



JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE OUTRAS CIDADES

Dados do proponente

Nome:

ecrÉou CNPJ:

” “Projeto:

Dados do contratado

 

Nome:

CPF ou CNPJ:

Função:

Endereço:

JUSTIFICATIVA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GR NBÉRiO o
: O

[FCPR] - Comprovante de Parecer a a
= qm

DoDados Processo: Assinatura

Número do Processo: 000056578/2023 Sao
Número Único: VYZ.VED.WCENI

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 18/09/2023 4:29 PM

 
 

Dados Parecer;

 

 

rege o Edital em anexo.

    
Organograma: SMC- Secretaria Municipal de Cultura Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/09/2023 4:38 PM

Conformeparecer favorável do Setor juridico/Comprasnoprocesso nº 55666/2023 encaminhamosa minuta do Edital para
1 publicação.

Saljentamos que-o Termo de Referência anexado ao processo não é exigido pela Lei Complementar nº 195/2022 a qual

 
 

 

Jaqueline de Borba
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ESTADO DO PARANÁ Data, 06/10/2023

)NO HU A

 

gPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE & A
Q

[FCPR] - Comprovante de Parecer E da m

Assinatura
Dados Processo: e o

 Número-do Processo: 000056578/2023

Número Único: VYZ.VED.WCENI

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando
Situação: Em análise

Data Abertura: 18/09/2023 4:29 PM

 
 
DadosParecer:

 Organograma: Coordenador de Comprase Licitações
 

Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/10/2023 8:17 AM
Após análise no que se refere ao lapso temporal de vigência, considerando os prazos legais de tramitação do processo,2 considerando o prazolimite estabelecido na minuta do Edital no termo dereferência, o contrato deverá ter vigência de13 meses.

 
     

—"2200

josé daniel fabrício



Página: 4114

   
ESTADO DO PARANÁ Data: 06/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE $Sog

nroaca - s éCamo [FCPR] Comprovante de Parecer =AO a

Assihatura

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000056578/2023

Número Único: VYZ.VEDWCINI

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando
Situação: Em análise

Data Abertura: 18/09/2023 4:29 PM

 

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/10/2023 9:17 AM

Ao contábil para análise e parecer.

      

ww

Kethelyn Millena



ESTADO DO PARANÁ

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 56578/2023
Fazenda Rio Grande, 06 de outubro de 2023

Da Divisão de Compras e Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO e informações de ordem

financeira, se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para

realização do procedimento Licitatório e ainda, se há dotação federal dentre as

indicadas abaixo;

Objeto: Seleção de projetos culturais das “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS”

conforme artigo 8º da Lei Complementar 195/2022. Conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Cultura.

Valor: R$ 258.337,36 (duzentose cinquenta e oito mil trezentos

e

trinta e

sete reais e trinta e seis centavos)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de

acordo com a disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

 

      

Código :
Redundo Furicional Fonte Bloqueado

931 37.001.13.392.0046.2142.3.3.60.45 1794 R$ 108.337,37

938 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90,48 1794 R$ 150.000,00
 

Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão

solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em

conformidade com o quedispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Documentoassinadodigitalmente Compras e Licitação

goubr Genasoraiavera Matricula: 360201
Verifique em https:fjvalidargovbr

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500

 

1
l
|
t
À |
'
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Solicitação de Compra Nº 594/2023
 

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Jaqueline de Borba Pacheco

3600100036 - SM CULTURA

outros

Seleção de projetos culturais das “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS” conforme artigo 8º da Lei

Complementar 195/2022

Processo iniciado através do protocolo 56578/2023

Fundamento Legal:

Iystificativa Valores:

razo Execução:

Data da Solicitação: 02/10/2023

 

 

       
 

 

 

 

 

Modalidade:

Itens solicitados:

: : : : Preço Unit. Preço Total

Item) Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1º 990115821 2,00 UN Projetos de até R$ [10.000,00] (Dez mil reais) para pessoa física - ampla 10.000,0000 20.000,00

concorrência.

2  99011583-1 1,00 UN Projetos de até R$ [10.000,00] (Dezmil reais) para pessoa física - cota 10.000,0000 10.000,00

para negras
3 990115841 1,00 UN Projetos de até R$ [10.000,00] (Dez mil reais) para pessoa física - cota 10.000,0000 10.000,00

para indígena

4 990115851 2,00 UN Projetos de até R$ [20.000,00] (vinte mit reais) para pessoa física - ampla 20.000,0000 40.000,00

concorrência

5  99011586-1 1,00 UN Projetos de até R$ [20.000,00] (vinte mil reais) para pessoa física - cota 20,000,0000 20.000,00

para negras

6  99011587-1 1,00 UN Projetos de até R$ [50.000,00] (cinquenta mil reais) para pessoa física - 50.000,0000 50.000,00

ampla concorrência

7 990115881 1,00 UN Projetos de até R$ [54.168,68] (cinquenta e quatro mil cento e sessenta e 54.168,6800 54.168,68

oito reais e sessenta e oito centavos) para pessoa jutídica com fins

lucrativos - ampla concorrência

8 990115891 1,00 UN Projetos de até R$ [54.168,68] (cinquenta e quatro mil cento e sessenta e 54.168,6800 54.168,68

oito reais e sessenta e oito centavos) para pessoajurídica com fins

lucrativos - cota para negras

| Preço Total: 258.337,36|

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição [ Recurso | Valor Previsto:

931-37.001.13.392.0046.2142,3.3.60.45.00 Fundo Municipal da Cultura 01794.01054.09.99. 108.337,37
06.18.1.716.0000

938 - 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.48,00 Fundo Municipal da Cultura 01794.01054.09.99. 150.000,00
06.18.1.716.0000

Fazenda Rio Grande, 02 de Outubro de 2023.

 

Assinatura do Responsável
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[on Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu|

Material: 99-01-1582-Projetos de até R$ [10.000,00] (Dez mil reais) para pessoafísica - ampla concorrência.
330/2023 02/10/2023 01/12/2023 1 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 2,00 10.000,00 20.000,00 Sim *º*

Preço Médio -> 10.000,00 20.000,00

Material: 99-01-1583-Projetos de até R$ [10.000,00] (Dez mil reais) para pessoafísica - cota para negras
330/2023 02/10/2023 01/12/2023 2 MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE 1,00 10.000,00 10.000,00 Sim +

Preço Médio -> 10.000,00 10.000,00

Material: 99-01-1584-Projetos de até R$ [10.000,00] (Dez mil reais) para pessoafísica - cota para indígena
330/2023 02/10/2023 01/12/2023 3 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 1,00 10.000,00 10.000,00 Sim ***

Preço Médio --> 10.000,00 10.000,00

Material: 99-01-1585-Projetos de até R$ [20.000,00] (vinte mil reais) para pessoa física - ampla concorrência
330/2023 02/10/2023 01/12/2023 4 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 2,00 20.000,00 40.000,00 Sim +

Preço Médio -> 20.000,00 40.000,00

Material: 99-01-1586-Projetos de até R$ [20.000,00] (vinte mil reais) para pessoafísica - cota para negras
330/2023 02/10/2023 01/12/2023 5 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 1,00 20.000,00 20.000,00 Sim +"

Preço Médio -> 20.000,00 20.000,00

Material: 99-01-1587-Projetos de até R$ [50.000,00] (cinquenta mil reais) para pessoa física - ampla concorrência
330/2023 02/10/2023 01/12/2023 6 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 1,00 50.000,00 50.000,00 Sim

Preço Médio -> 50.000,00 50.000,00

Material: 99-01-1588-Projetos de até R$ [54.168,68] (cinquenta e quatro mil cento e sessenta e oito reais e sessentae oito
330/2023 02/10/2023 01/12/2023 7 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 1,00 54.168,68 54.168,6:

Preço Médio --> 54.168,68

Material: 99-01-1589-Projetos de até R$ [54.168,68] (cinquenta e quatro mil cento e sessenta e oito reais e sessenta e oito
330/2023 02/10/2023 01/12/2023 8 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 1,00 54.168,68

54.168,68%
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Data da Coleta Data da Validade Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Preço Médio —-> 54.168,68 54.168,68

 

Preço Médio Total -> 228.337,36 258.337,36



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 114

Data: 09/10/2023

 
Número do'Processo: 000056578/2023

Número Único: VYZVEDWCI-NI

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Assunto: Memorando

Data Abertura: 18/09/2023 4:29 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:

Organograma: Contabilidade Compras

 

Descrição Parecer:

  
  

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 06/10/2023 4:24 PM

 
 

 

MAURO ANTONIO



ESTADO DO PARANÁ Página: 1 4
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Data do emo:os

- ercicio de
Relação de Despesas Despesa: Bloqueada

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

ESPECIFICA ES LO UEADA

    
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA / FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 896.071,36

2.142 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 896.071,36

931 - 3.3.60.45.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS (LIVRES) 0,00

931 - 3.3.60.45.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 01793.01053.09.99.06.18.1.715.0000 - LEI PAULO GUSTAVO FONTE 1793 - ART. 5º LC 562.995,38

931 - 3.3.60.45.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 01794.01054.09.99.06.18.1.716.0000 - LEI PAULO GUSTAVO FONTE1794 - ART. 8º LC 108.337,37

938 - 3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 0,00

938 - 3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 01793.01053.09.99.06.18.1.715.0000 - LEI PAULO GUSTAVO FONTE1793 - ART. 5º LC 74.738,61

938 - 3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 01794.01054.09.99.06,18.1.716.0000 - LEI PAULO GUSTAVO FONTE 1794 - ART. 8º LC 150.000,00

Total Entidade: 896.071,36

Total Geral: 896.071,36

Fazenda Rio Grande, 06/10/2023

Em análise à dotação inclusa na Abertura de Licitação,

informo que o elemento da despesa foi considerado
corretamente podendo dar andamento ao processo. Para o
contrato foi bloqueado o valor de R$ 258.337,36 .A fonte de

Recursos 1794 tem sua origem Federal.
Assinado de formadigital

por MAURO ANTONIO
PEDROSO:42835437991 7
Dados:2023.10.06 P Fam

. 16:23:15 -03'00! / To,
/ z & q* Si

1 E Ê
8 O

E
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ARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE . fS 8, A
Rm q

[FCPR] - Comprovante de Parecer :a a
o Fogo

natura

Dados Processo: Ass

Número do-Processo: 000056578/2023

Número Único: VYZ.VED.WCI-NI

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 18/09/2023 4:29 PM

Dados Parecer:

Drganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 09/10/2023 8:59 AM

Ao jurídico para análise e parecer.

5

  
   
 

 

Kethelyn Millena



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração

Divisão de Compras e Licitações

 

Protocolo nº: 56578/2023
Memorando nº: 154/2023 - SMC
Requerente: Secretaria Municipal de Cultura.

Ao Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente

tampouco outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante, e por tratar-se de

Seleção de projetos culturais das “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS" conforme artigo 8º da

Lei Complementar 195/2022. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

 

remeto o processo para análise e parecer, com propósito de verificar a possibilidade de

atender o solicitado.

 

Fazenda Rio Grande, 09 de outubro de 2023.

Documento assinado digitalmente

goubr mimendea
Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201
Divisão de Compras e Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.

FoneFax (41) 3627-8500  
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Data:
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 Número do Processo: 000056578/2023

Número-Único: VYZ.VED.WCI-NI

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Assunto: Memorando

Data Abertura: 18/09/2023 4:29 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras

 

Descrição Parecer:

  
  

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/10/2023 10:39 AM

 
 

 

Fábio Júlio Nogara

1

09/10/2023



passem os MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

AZENDA ESTADO DO PARANÁ .
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

   30.8mL ”PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, FX
AssinatufaPARECERNº 688/2023 4

Processo nº 56578/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Avaliação da minuta de edital de Chamada Pública

Requer a Comissão Permanente de Licitações, da Secretaria Municipal de

Administração a análise da minuta do edital de Chamada Pública que tem como objeto promover

seleção pública simplificada de projetos culturais das demais áreas culturais, conforme artigo 8º da Lei

Complementar 195/2022.

Da análise da minuta do edital conclui-se que foram observados os requisitos legais

para sua elaboração, em consonância com o disposto na legislação específica — Lei 195/2022, bem

como a Minuta do Termo de Execução Cultural, dadas as observações acima consignadas, razão pela

qual esta Procuradoria, analisando os aspectos estritamente jurídicos, sem apreciação do mérito

administrativo, não opõe qualquer óbice ao prosseguimento do certame,

Ainda, antes da publicação do edital, necessário que seja especificado o prazo de

inscrição do item 6.1 do Edital,

Saliente-se, contudo, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como, a verificação

das dotações orçamentárias e especificidade do objeto do procedimento licitatório, pelo que, o

presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de outubro de 2023.

£ Assinadodeforma

FABIO JULIOsigiat por Faso Juuio
7 NOGARA

NOGARA , -Datós: 2022.1009
sê 10:25:29 0300"

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 Númerô.do Processo: 000056578/2023

Número Único: VYZ.VED.WCI-NI

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Assunto: Memorando

Data Abertura: 18/09/2023 4:29 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/10/2023 10:48 AM

Retornoo processo a secretaria para atender ao parecerjurídico.

  
   
 

 

Kethelyn Millena
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo: Assinalura

 

 
Número do Processo: 000056578/2023

Número Único: VYZ.VED.WCI-NI

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 18/09/2023 4:29 PM  
 

Dados Parecer:

 

 

drganograma: SMC- Secretaria Municipal de Cultura Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/10/2023 11:40 AM

Conformeorientação, o prazo mínimodeinscrição é 15 dias. Portanto, solicitamos quenoitem 6.1 seja alterado conforme
8 específica:

  6.1 Para seinscreverno Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória relatada no item 7, em até
15 (quinze) dias úteis após a data de publicação do edital,

   
 

Jaqueline de Borba



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

Protocolo nº 56578/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Memorandonº: 154/2023 - SMC

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.

 

 

Documento assinado digitalmente

oub; KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA
q Data; 09/10/2023 11:28:30-0300

Verifique em hitps:/jvalidar.itigov.br

Kethefyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Compras e Licitações

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE”

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE/COMPRAS E LICITAÇÃO

Em, 09 de outubro de 2023

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio Marcondes Silva

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 56578/23, de 18.09.2023, que solicita a

realização de “Seleção de projetos culturais das “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS”

conformeartigo 8º da Lei Complementar 195/2022. Conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Cultura”, e considerando, que o mesmo tramitou pelos

setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017com a

apresentação de:

1. memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões;

2. mapa comparativo de preços;

3. indicação de recursos de Ordem Orçamentaria e Financeira;

4. Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, modalidade e

o tipo de licitação do certame;

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal de

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito autorização do

executivo municipal.

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:

Modalidade: Chamamento Público.

Valor Máximo: R$ 258.337,36 (duzentos e cinquenta e oito mil trezentose trinta
e sete reais e trinta e seis centavos)

Atenciosamente.
Documento assinado digitalmente

cubr GEOVANA MÁRIA CORDEIRO
q Data: 09/10/2023 11:46:02-0300

Verifique em https://validar.itigovbr

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação.



Página: 14 41
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

IFCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 Número do Processo: -000056578/2023

Número Único: VYZVEDAWCI-NI

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Assunto: Memorando

Data Abertura: 18/09/2023 4:29 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
 
Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/10/2023 2:31 PM
Seguepara análise quanto ao prazo informado.

  
 

 
 

 

Kethelyn Millena
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Dados Processo:

 

 Número do Processo: 000056578/2023 | , .
Número Único: VYZ.VEDIWCI-NI

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Assunto: Memorando

Data Abertura: 18/09/2023 4:29 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 
Dados Parecer:

 | Organograma: SMC- Secretaria Municipal de Cultura Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/10/2023 2:44 PM
De acordo com o Decreto nº 11.453 de 2023 em seuArt. 16 preve o período mínimo de5 dias úteis para inscrição dos .

1 Ô projetos, assim sendo,solicitamosque seja alterado o item 6.1 do edital conforme segue:

  8.1 Para seinscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória relatada no Item 7, em até
15 (quinze) dias corridos após a data de publicação.

 

OBS: O Decreto nº 11.453 esta em anexo deste parecer. Grata.  
 

 

Jaqueline de Borba



Pi,

E) Presidência da República
CasaCivil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 11.453, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de
financiamento à cultura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisosIV e VI, alínea “a*,
da Constitulção, e tendo em vista q disposto no art. 216-A, 8 2º,inciso Vi, da Constituição,na Lei Complementarnº 195,
de 8 de julho de 2022, na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, nosart, 5º a art. 7º da Lei nº 12.343, de 2 de
dezembro de 2010,na Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014,e na Leinº 14.399, de 8 de julho de 2022,

DECRETA:

CAPÍTULO |

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema definanclamento à cultura de que
trata o Inciso Vido 2º doa: a stituição, instituídos pela Lei nº 8,313, de 23 de dezembro de 1991, pela
13,018.22julhodepela 14,399,julhoe peta Complementarde
de 2, e estabelece procedimentos padronizadosde prestação de contas para instrumentos não previstos
em legislação específica, na forma do disposto na Complementar2022,

Art. 2º A utilização dos mecanismos de fomentocultural visa à implementação:

|-do Programa Nacional de Apoio à Cultura - Pronac, de quetrata a Leinº 8.313, de 1991;

W]- da Política Nacional de Cultura Viva, de quetrata a Lei nº 13.018, de 2014;

fil - da Política Nacional Aldir Btanc de Fomento à Cultura, de quetrata a Leinº 14,399, de 2022:

IV-das ações emergenciais destinadas ao setorculturalprevistas na Complementar nº 195,2022.e

V - de outras políticas públicas culturais formuladas pelos órgãos e pelas entidades do Sistema Nacional de
Cultura.

Art.3º Os mecanismosde fomento cultural contribuirão para:

!-valorizar a cultura nacional, consideradas suas várias matrizese formas de expressão;

Il - estimular a expressão cuttural dosdiferentes grupos e comunidades que compõem a sociedadebrasileira;

HH - viabilizar a expressão cultural de todasas regiões do País e a sua difusão em escala nacional;

|Y- promovero restauro,a preservaçãoe o uso sustentável do patrimônio cultural brasileiro em suas dimensões
material e imaterial;

V-incentivar a ampliação do acesso da população à fruição e à produção dos bensculturais;

VI - fomentar atividades culturais afirmativas para a promoção da cidadania cultural, da acessibilidade às
atividadesartísticas e da diversidade cultural;

VI] - desenvolveratividades que fortaleçam e articulem as cadeias produtivas e os arranjos produtivos locals,
nosdiversos segmentos culturais;

VII - fomentar o desenvolvimento de atividades artísticas e culturais pelos povos indígenas e pelas
comunidades tradictonais brasileiras;

IX-apolaras atividades culturais de caráterinovador ou experimental;

X - apolar ações artísticas e culturais que usem novas tecnologias ou sejam distribuídas por plataformas
digitais; encara caesameteeeapame

XI- apoiar e impulsionarfestejos, eventos e expressõesartistico-culturais tradicionais e bens culturais materiais
ou imateriais acautelados ou em processo de acautelamento;

Xil- impulsionara preparação e o aperfeiçoamento de recursos humanos para a produçãoe a difusão culturais;

XII - promovera difusãoe a valorização das expressõesculturais brasileiras no exterior e o intercâmbio cultural
com outrospaíses;

XIV - estimular ações com vistas a valorizar artistas, mestres de culturas populares tradicionais, técnicos e
estudiosos da cultura brasileira;

XV- apoiar o desenvolvimento de ações que integrem cultura e educação;

XVI - apoiar ações de produção de dados,informaçõese indicadores sobre o setorcultural; é

XVII - apoiar outrosprojetose atividades culturais consideradosrelevantes pelo Ministro de Estado da Cultura.

Parágrafo único. A implementação dos mecanismos de fomento cultural garantirá a liberdadepara a expressão
artística, intelectual, cultural e religiosa, respeitadaa laicidade do Estado.

Art. 4º Poderão ser agentes culturais destinatários do fomento cultural os artistas, os produtores culturais, os
gestores culturais, os mestres da cultura popular, os curadores, os técnicos, os assistentes e outros profissionais
dedicados à realização de ações culturais.

Parágrafo único, Os agentes culturais poderão ser pessoas físicas ou pessoas jurídicas com atuação no
segmento cultural.

Art, 5º As açõesafirmativas e reparatórias de direitos poderão serrealizadas por meio de editais específicos,
de linhas exclusivas em editais, da previsão de cotas, da definição de bônus de pontuação, da adequação de
procedimentos relativos à execução de instrumento ou prestação de contas, entre outros mecanismos similares
destinados especificamente a determinadosterritórios, povos, comunidades,grupos ou poputações.

CAPÍTULO ||

DO FOMENTO DIRETO

Seção!

Dos mecanismose das modalidades

Art. 6º São mecanismosde fomento direto à cultura no âmbitofederal:

!- Fundo Nacional da Cultura; e

Il- dotações orçamentárias destinadas ao Ministério da Cultura e às suas entidades vinculadas.

Parágrafo único. A gestão de recursos do Fundo Nacional da Cultura observará as diretrizes recomendadas
pela Comissão do Fundo Nacional da Cultura, responsável poratividades de formulação e avaliação técnica, cujas
fegras de organizaçãoe funcionamento serão estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Art, 7º A utilização dos recursos dos mecanismosde fomentodireto poderá ocorrer por:

| - execução direta de políticas públicas culturais pela União ou pelas entidades vinculadas -ao Ministério da
Cultura;

H- transferência direta do Fundo Nacional da Cultura para os Fundos de Cultura dos Estados, dos Municípios ou
do Distrito Federal, conformeo disposto nosart, 5º e grt, 6º da Leinº 12,343, de 2 de dezembro de 2010; ou

II - transferência via convêntos, contratos de repasse ou instrumentos similares para a administração direta,
autárquica e fundacional dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, observado o regulamento específico.

81º A União oferecerá assistência técnica para a implementação de políticas públicas de fomento cult
Estados, nos Municípios e no Distrito Federal.

5 2º A administração pública federal, estadual, distrital e municipal, nos limites de suas competêngiasão
credenciarinstituiçõesfinanceiras para auxiliar a operacionalização de recursos. 5:

. - - »

83º Nashipóteses de que tratam osincisos|] e Il! do caput, o ente federativo informará se a execuçã
recursos ocorrerá por meio do procedimento previsto neste Capítulo ou por meio de regime jurídico se:

 
       



estabelecido no âmbito doreferido ente.

54º A gestão de procedimentos e a operacionalização dos instrumentos pela administração pública federal

ocorrerá preferencialmente por meio eletrônico, por intermédio daplataforma Transferegov.br.

5 5º A interface entre os Estados e Municípios e os agentes culturais destinatários dos recursos federais

poderá ocorrer por meio de plataforma eletrônica mantida pelo ente federativo ou por organização da sociedade civil

parceira, ou por meio de plataforma contratada para essa finalidade, observada a obrigatoriedade de fomecimento de

informaçõespara a administração pública federal porintermédio do Transferegov.br.

Art. 8º Osrecursos dos mecanismos de fomento direto poderão ser aplicados nas seguintes modalidades:

1- fomento à execução de açõesculturais;

N-apoio a espaços culturais;

WI - concessão de bolsas culturais;

IV - concessãode premiação cultural; e

V- outras modalidades previstas em ato do Ministro de Estadoda Cultura.

Parágrafo único. As modalidades de que tratam os incisos | a IV do caput poderão ser celebradas por

quaisquer dos agentesculturais a que se refere o art. 4º, independentemente do seu formato de constituição jurídica.

Seção

Dos chamamentos públicos

Art 9º Os chamamentos públicos das políticas culturais de fomento observarão o disposto nesta Seção,

exceto na hipótese de haverprevisão de outro procedimento específico em regimejurídico aplicável ao instrumento

escolhido pela administração pública.

81º Os processos seletivos a que se refere esta Seção se pautarão por procedimentos claros, objetivos e

simplificados, com uso de linguagem simples e formatos visuais que orientem os interessadose facilitem o acesso

dos agentes culturais ao fomento.

82º O disposto nesta Seção aplica-se às modalidades de concessão de bolsas culturais e de concessão de

premiação cultural somente no que for compatível com a naturezajurídica de doação.

Art, 10. Os agentes culturais poderão sugerir à administração pública o lançamento de editais, mediante
requerimento queiniciará procedimento de manifestação deinteresse cultural, com as seguintes etapas:

|- requerimentoinicial, com identificação do agente cultural, do conteúdo da sugestãoe dajustificativa de sua

coerência com metas do Plano de Cultura;

1l- análise da sugestão em parecertécnico;

11) - decisão de arquivamento do processo ou derealização do chamamento público; e

IV - envio de resposta ao agente cultural requerente.

81º O conteúdo da sugestão poderá ser apresentado em formato de texto livre ou de minuta de edital,

conforme a opção do agente cultural.

82º A apresentação da sugestão não gerará impedimento de que o agente cultural autor do requerimento

inicial participe do chamamento público subsequente, desde que o prazo de inscrição de propostas seja de, no

mínimo,trinta dias.

 

Art. 11. Os chamamentospúblicos poderão ser.

t- de fluxo contínuo, nos casos em quefor possível a celebração de instrumentos à medida que as propostas

forem recebidas; ou

n1- de fluxo ordinário, nos casos em que a administração pública optar pela concentração do recebimento, da

análise e da seleção de propostas em perfodo determinado.

81º Os instrumentos sem repasse de recursospúblicos poderão ser celebrados sem chamamento público.

82º A celebração de instrumentos com repasse de recursos públicos sem a realização de chamamento

público somente poderá ocorrer em situações excepcionais previstas na legislação e com justificativa expressa da

autoridade competente, '

$3º A minuta anexa ao edital preverá as condições de recebimento de recursos, 0s encargos e as obrigações

decorrentesda celebração doinstrumento.

84º previsão de contrapartida somente constará na minuta a que se refere o 5 3º nas hipóteses em que

houver expressa exigência na legislação.

Art. 12. As fases do chamamento público serão:

1- planejamento;

Il- processamento; e

W- celebração.

Parágrafo único. Nos casos de chamamentos públicos de fluxo contínto, os procedimentos poderão ser

adaptados de acordo com o cronogramae com sistemática decelebração dosinstrumentos.

Art, 13. Na fase de planejamento do chamamento público, serão realizadas as seguintes etapas:

1-preparação e prospecção;

II- proposição técnica da minuta deedital;

H!- análise jurídica e verificação de adequação formal da minuta de edital, e

IV - assinatura e publicação do edital, com minuta de instrumentojurídico anexada.

8º Na etapa de preparaçãoe prospecção,a elaboração da minuta de edital será realizada a partir de diálogo

da administração pública com a comunidade, os Conselhos de Cultura e demais atores da sociedadecivil, mediante

reuniões técnicas com potenciaisinteressados em participar do chamamento público, sessões públicas presenciais,

consultas públicas ou outras estratégiasdeparticipação social, desde que observados procedimentos que promovam

transparência e assegurem a impessoalidade.

8 2º Nas hipóteses de Implementação da modalidade de fomento à execução de ações culturais ou da

modalidade de apoio a espaços culturais, os elementosexigidos no teor das propostas permitirão a compreensão do

objeto e da metodologia, sem obrigatoriedade de o proponente apresentar detalhamento de elementos que poderão

ser pactuados no momento de elaboração do plano de trabalho, com diálogo técnico entre agente cultural e

administração pública, na fase de celebração,

 

Ar. 14. Os editais e as minutas de instrumentos jurídicos serão dispon ados, preferencialmente, em
formatos acessíveis para pessoas com deficiência, como audiovisual e audiodescrição.

Art. 15. O edital poderá prever a busca ativa de agentesculturais integrantes de gruposvulneráveis e admitir a

inscrição de suas propostas por meio daoralidade, reduzidaa termoescrito pelo órgão responsável pelo chamamento

público.

Parágrafo único. Na hipótese de agentesculturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição

jurídica, será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do instrumento jurídico e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demaisintegrantes do grupo ou cofetivo.

Ast. 16. Na fase de processamento do chamamento público,serão realizadas as seguintes etapas:

[- inscrição de propostas, preferencialmente porplataformaeletrônica, com abertura de prazo de, no mínimo,

cinco dias úteis;

It- análise de propostas pela Comissão de Seleção;

Hi - divulgação de resultado provisório, com abertura de prazo recursal de, no mínimo, três dias úteis e, se

necessário, dois dias úteis para contrarrazões;

IV - recebimentoe julgamento de recursos; e

V- divulgação do resultadofinal.
>2
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Art. 17. Na etapa de recebimento deinscrição de propostas, a administração pública poderá utilizar estratégias
para ampliar a concorrência e para estimular a qualidade técnica das propostas, como;

1-implantar canal de atendimento de dúvidas;

1W-realizarvisitas técnicas ou contatos com potenciais interessados para divulgar o chamamento público, com
o respectivo registro no processo administrativo;

111- realizar sessões públicas para prestar esclarecimentos; e

1V - promover ações formativas, como cursose oficinas de elaboração de propostas, com ampla divulgação e
abertas a quaisquerinteressados,

Parágrafo único. O cadastro prévio poderá ser utilizado como ferramenta para dar celeridade à etapa de
Inscrição de propostas.

Ar. 18. A etapa de análise de propostas poderá contar com o apolo técnico de especialistas:

| - convidados pela administração pública para atuar como membros da Comissão de Seleção, em caráter

voluntário;

! - contratados pela administração pública para atuar como membros da Comissão de Seleção, por
inexigibilidade de licitação, mediante edital de credenciamento ou caracterização como serviço técnico especializado,
conformeo disposto na Leinº 14,133, de 1º de abrilde 2021; e

fl - contratados pela administração pública para emitir pareceres técnicos que subsidiem as decisões da
Comissão de Seleção, por inexigibilidade de licitação, mediante edital de credenciamento ou caracterização como
serviço técnico especializado, conforme o disposto na 14,133,d:

$ 1º A análise de propostas poderá utilizar critérios quantitativos ou critérios qualitativos adequados à
especificidade da produção artística e cultural, tais como originalidade, inventividade artística, singularidade,
promoção de diversidade, coerência da metodologia em relação aos obj s descritos, potencial de impacto ou
outros parâmetrossimilares, conforme estabelecido noedital,

 

82º As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,raça, etnia, gênero, cor, idade
ou outras formasde discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso |V do caput do art

3ºConstituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Art. 19. Na fase de celebração do chamamento público, serão realizadas as seguintes etapas:

|- habilitação dos agentesculturais contempladosno resultadofinal;

1] - convocação de novos agentes culturais para habilitação, na hipótese de inabilitação de contemplados; e

HI - assinatura física ou eletrônica dos instrumentosjurídicos com osagentes culturais habilitados.

8 1º Os documentos para habilitação poderão ser solicitados após a divulgação do resultado provisório,
vedada a sua exigência na etapa de Inscrição de propostas.

$ 2º Os requisitos de habilitação serão compatíveis com a natureza do instrumento jurídico respectivo e não
poderão implicar restrições que prejudiquem a democratização do acesso de agentes culturais às políticas públicas
de fomento.

83º A comprovação de regularidade fiscal será obrigatória para a celebração de termos de execução cultural.

84º O cadastro prévio poderá serutilizado como ferramenta para dar celeridade à etapa de habilitação.

85º Eventual verificação de nepotismona etapa de habilitação impedirá a celebração de instrumento pelo
agente cultural que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade,até o terceiro grau,
de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidortiver atuado nasetapas a
que se refere o caput do art. 20, sem prejuízo da verificação de outros impedimentos previstos na legislação
específica ou noedital.

5 6º A comprovação de endereço parafins de habilitação poderá ser realizada por meio da apresentação de
contasrelativas à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.

87º A comprovação de quetrata o & 6º poderá ser dispensadanashipótesesde agentes culturais:
giacamera

“* |-pertencentes a comunidadeindígena, quilombola,cigana ou circense;

1- pertencentes a população nômadeouitinerante; ou

 

41 - que se encontrem em situação de rua, « -

68º Na hipótese de instrumento com obrigações futuras, sua celebração poderá ser precedida de diálogo
técnico entre a administração pública e o agente cultural para definição de planode trabalho.

89º Na hipótese de decisão de inabilitação, poderá serinterposto recursono prazo detrês dias úteis.

6 10. O agentecultural poderá optár por constituir sociedade de propósito específico para o gerenciamento e a
execução do projeto fomentado.

Art. 20, O edital preverá a vedação à celebração deinstrumentos por agentes culturais diretamente envolvidos
na etapa de proposição técnica da minuta deedital, na etapa de análise de propostas ou na etapa dejulgamento de
recursos.

Parágrafo único, O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá participar de chamamentos
públicos para receber recursosdo fomento cultural, exceto quando se enquadrar na vedação prevista no caput.

Art. 21. O instrumento jurídico poderá ter escopo plurianual quando otimizaro alcance dos objetivos da política
pública de fomento cultural, conforme previsão no édital de chamamento público, ou quandoforrelativo:

|-à manutenção:

a) de Instituição cultural, incluídas as suas atividades de caráter permanente ou continuado e as demais ações
constantes do seu planejamento;

b) de espaçosculturais, incluídos a sua programação deatividades, as suas ações de comunicação,a aquisição
de móveis,a aquisição de equipamentos e soluções tecnológicas, os serviços de reforma ou construçãoe os serviços
para garantir acessibilidade, entre outras necessidadesde funcionamento; ou

c) de corposartísticos estáveis ou outros gruposculturais com execução contínua de atividades;

H- à realização de eventos periódicos e continuados, como festivais, mostras, seminários, bienais, feiras e

outrostipos de ação cultural realizada em edições recorrentes; ou ..

HI - ao reconhecimento da atuação de mestres da cultura popular mediante premiação cujo pagamento ocorra
em parcelas,

Seção lil

Da modalidade de fomento à execução de açõesculturais e da modalidade de apoio a espaços culturais

Art, 22. A modalidade de fomento à execução de açõesculturais e a modalidade de apoio a espaçosculturais
poderão ser implementadas por melo da celebração dosseguintes instrumentos:

1t-acordo de cooperação, termode fomento au termo de colaboração, conforme os procedimentosprevistos na

abril2016;Leino13,019, de31julhode2014, e nonº

1W-termo de compromisso cultural, conformeos procedimentosprevistos na Leinº 13.018, de 2014, e em ato do
Ministro de Estado da Cultura, nas hipóteses em que o fomento enquadrar-se no escopo da Política Naclonal de
Cultura Viva, conformeregulamento específica;

11 - termo de execução cultural, conforme os procedimentos previstos neste Decreto, para a execução de
recursos de quetrata a Lei nº 14,399, de 2022, e a Lei Complementar nº 195, de 2022; ou

IV - outro instrumento previsto na legislação de fomento cultural do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
na hipótese de o gestor público do ente federativo optar por não utilizar os procedimentosa que se referem osincisos
tam,

1º A escolha do instrumento a ser utilizado deverá ser indicada pelo gestor público no processo
administrativo em que for planejada a sua celebração, conforme os objetivos pretendidos, observados os princípios
constitucionais da eficiência e da duração razoável do processo.

82º A administração pública poderá optar pela utilização dos instrumentosprevistos na
nos casos em que necessitar adquirir bens ou contratar serviços,1vedada a aplicação do disposto no aft.
referida Lei às hipóteses previstas no caput. .- =

   



83º A vedação estabelecida no $ 2º desteartigo não se aplica às hipóteses previstas nos incisos|) e Ill do
caput do art. 18.

84º Nashipóteses de celebração dos instrumentos a que se referem osincisos | a III do caput, não será
exigível a complementação de quetrata o & 2º do art. 6º da Lei nº 8.313,1997, tendo em vista que a destinação

dosrecursosestá especificadanaorigem.

85º Nashipóteses de celebração dos instrumentosa que se referem osincisos|, Il ouIV do caput,a aplicação
das regras sobre chamamento público previstas na Seção ll deste Capítulo será subsidiária em relação aos
procedimentos previstos na legislação específica.

Subseção |

Do termo de execução cultural

Art. 23. O termo de execução cultural visa estabelecer as obrigações da administração pública e do agente
cultural para o alcance dointeresse mútuo de promovera realização de ações culturais ou apoiar espaços culturais,
na implementação das modalidadesa que se referem osincisos | e ll do caput doart. 8º.

Art. 24. O plano detrabalho anexo aa termo de execução cultural cefebrado preverá, no mínimo:

1-a descrição do objeto;

1l-o cronograma de execução; e

N1- a estimativa de custos.

1º A estimativa de custos do plano de trabalho será prevista por categorias, sem a necessidade de
detalhamento poritem de despesa.

82º A compatibilidade entre a estimativa de custos do plano detrabalho e os preçospraticados no mercado
será avaliada de acordo com tabelas referenciais de valores, com a análise de especialistas ou de técnicos da
administração pública ou com outros métodosdeidentificação devalores praticados no mercado.

& 3º A estimativa de custos do plano de trabalho poderá apresentar valores divergentes das práticas de
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação,
consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indigenas,ribeirinhos,

atingidosporbarragense comunidades quitombolase tradicionais.

Art, 25. Os recursos do termo de execução cultural serão depositados pela administração pública em conta
bancária específica, em desembolso único ou em parcelas, e os rendimentos de ativos financeiros poderão ser
aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorizaçãoprévia.

81º A conta bancária a que se refere o caput poderá enquadrar-se nas seguinteshipóteses:

|-conta bancária deinstituição financeira pública, preferencialmente isenta detarifas bancárias; e

Il- conta bancária deinstituição financeira privada em que não haja a cobrançadetarifas.

$2º A hipótese de quetrata o inciso Il do & 1º poderá ocorrer nos casos em que a administração pública tiver
credenciado Instituição financeira privada ou em que o edital de chamamento público facultar ao agente cultural a

escolhadainstituição financeira da conta bancária específica.

$3º A conta bancária a que serefere o caput conterá funcionalidade de aplicação automática dos valores em
modalidades de investimento de baixo risco, a fim de que haja rendimentosfinanceiros enquanto os recursos não
forem utilizados.

$ 4º Nos casos em queestiver pactuada a transferência de recursos em parcelas, o agente cultural poderá

solicitar que haja a conversão para desembolso único ou a alteração do cronograma de desembolsos, com os
seguintes objetivos:

I-busca de ganho de escala;

| - observância de sazonalidades; ou

|1- maiorefetividade ou economicidade na execução do plano de trabalho.

Art. 26. Os recursos da termode execuçãocultural poderão serutilizados para o pagamento de:

|- prestação deserviços;

W- aquisição ou locação de bens;

HII- remuneração de equipe de trabalho com as respectivos encargos;

IV - diárias para cobrir deslocamento, viagem, hospedagem, alimentação,transporte e necessidades similares
de integrantes da equipe detrabalho, independentemente do regime de contratação;

V- despesas com tributose tarifas bancárias;

VI- assessoria jurídica, serviços contábeis e assessoria de gestão de projeto;

VII - fomecimento de alimentação para a equipe de trabalho ou para a comunidade em queocorrera execução;

VIII - desenvolvimento e manutenção de soluções de tecnologia da informação;

IX- assessoria de comunicação e despesas com a divulgação e o impulsionamento de conteúdo;

X- despesas com a manutenção de espaços,Inclusive aluguele contas de água e energia, entre outros itens de
custeio;

XI - realização de obras, reformase aquisição de equipamentosrelacionadosà execução do objeto; e

XII - outras despesas necessárias para o cumprimento do objeto,

8 1º As compras e as contratações de bens e serviços pelo agente cultural com recursos transferidos pela

administração pública federal adotarão os métodos usualmente utilizados pelo setorprivado.

. 5 2º OEgênte cultiral-Sêráro Tesponsável Exclusivo pelo gerenciamentoadministrátivoE financeiro dos
tegursosrecebidos.

$3º As escolhas de equipe de trabalho e de fornecedores serão de responsabilidade do agente cultural, vedada
a exigência de que sejam adotados procedimentassimilares aosrealizados no âmbito da administração pública em

contratações administrativas no processo decisório.

54º Nos casos em que o agente cultural celebrante do Instrumento Jurídico seja pessoa jurídica, seus
dirigentes ou sócios poderão receber recursos relativos à sua atuação como integrantes da equipe de trabalho ou

comoprestadores de serviços necessários ao cumprimento do objeto.

8 5º O agente cultural poderá ser reembolsado por despesas executadas com recursos próprios ou de
terceiros, desde que, cumulativamente:

!- possam ser comprovadas por meio da apresentação de documentosfiscaisválidos;e

l- tenham sido realizadas em atividades previstas no plano de trabalho,até o limite devinte por cento do valor

global do instrumento.

 

56º "Se Ovalor Efetivodacompraou dãcontrátáção forsuperioràsprevisto ho plândódetrabalho,5 agente
Euitiral assegurará acompatibilidade entre o valorefetivo eosnovospreçospraticados no.mercado)

7AMt, 27.Otermo dê exeniçãoculhiral poderá estabelêcêr que65bensbermanêntes adquiridos, pródizidos 6U!
transformados em decorrência dofomento serão de titula: o agente culturaldesde adata desua aquisição, nas:
seguintes hipóteses:

  quandoa finalidade do fomentofor viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a transmissão desaberes e
jráis, fomeci obilário,viabilizar 'aquisição járrie V z na ou  'modernização)reforma ou!    

 

prá - = 1
“construção de espaços culturais, proverrecursos tecnológicos,paraagentes:culturais,prover recursospara, garantir,
acessibilidade,óuobjetivo similar, ou

 

W=quandaa análisetécnica da. administração: pública indicar que a aquisição de bens com titularidade do
agente cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso concreto.

Parágrafo único. Nos casos derejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do usado tm
valor pago pela aquisição será computado nocálculo de valores a devolver, com atualização monetária

“AM28:A alteração doti de

81º A formalização de termoaditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

B
u
m
e
u
i
s
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y

  



1 - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na
liberação de recursos; e

Wt - alteração do plano de trabalho sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação
substancial do objeto.

8 2º Nahipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta,a
fim de viabilizar a continuidade da execução do cbjeto.

83º As alterações de plano detrabalho cujo escopo seja de, no máximo, vinte por cento poderão serrealizadas
pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia.

874% "a variaçãoInfiacionatia poderá-ser fundar aditivopara
alteração devalorglobaldoinstrumento)    

8 5º A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução cultural
poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da administração pública,
observado o disposto no $ 3º do art. 25.

ECHpotEsEsTd     6%
apostilamento)

a   ja netessário: termoaditivo) poderá! serreatizado; 

    
29) O agente cultural que celebrou o termo de execução cultura! prestará contas à administração pública

por meia das seguintescategorias:
 

feprestaçãode infórmações ini laço;

estaçãode informações
  

  

eseMISPrestaçãode informaçõe  
& 7º A definição da categoria de prestação de informações aplicável ao caso concreto observará os

procedimentos previstos neste Decreto.

52º Na hipótese de a administração pública não dispor de capacidade operacional para realizara visita de
verificação obrigatória, será exigida a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

83º A documentaçãorelativa à execução do objetoe à execuçãofinanceira será mantida pelo beneficiário pelo
prazo decinco anos, contado do fim da vigência do instrumento.

Art. 30. A prestação de informaçõesin loco poderá ser realizada quando q apoio recebidotiver valorinferior a
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos casos em que a administração pública considerar que uma visita de
verificação será suficiente para aferir o cumprimentointegral do objeto.

$7º Autilização da categoria a que serefere o caput condiciona-se ao juízo de conveniência e oportunidade da
administração pública, considerada a viabilidade operacional da realização dasvisitas.

$ 2º O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os seguintes
procedimentos, de acordo com o caso concreto:

1 - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso
conclua que houve o cumprimentoIntegra! do objeto ou o cumprimento parcial justificado;

11 - recomendar que seja solicitada a apresentação,pelo beneficiário, de relatório de execução do objeto, caso
considere que não foi possivel aferir na visita de verificação que houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcialjustificado; ot

 

[II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso
considere que nãofoipossível aferir o cumprimentointegral do objeto norelatório de execução do objeto ou que as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

83º Aatrtoridade responsável pelo julgamento da prestação de informaçõespoderá:

| - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento Integral do objeto ou o cumprimento
parcial justificado;

Hl - solicitar a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução do objeto, caso considere que não foi
possível aferir o cumprimentointegral doobjeto ou queasjustificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do

- objeto foram insuficientes; A

  

 

1!-*
UI - solicitar a apresentação,pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso considere que não.foi

possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

IV - aplicar sanções ou decidir peta rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve o
cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou casoidentifique irregularidades norelatório
de execuçãofinanceira.

Art. 31. A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram alcançados os
resultadosda ação cultural, por melo dos seguintes procedimentos:

|- apresentação derelatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo ente federativo
no regulamento ou noinstrumento deseleção; e

It- análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

81º O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do objeto e
poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo cam o caso concreto:

| - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso
conclua que houve o cumprimento integra! do objeto; ou

1 - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso
considere que não fol possível aferir o cumprimento Integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

82º A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

| - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento
parcial justificado;

tl - solicitar a apresentação, pelo beneficiário, de relatório de execução financeira, caso considere que não foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadassobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

HIT - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve o
cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execuçãofinanceira.

'AT(32,0FelátóriodeBiecuçãofihariceiraseraQuigidosomente nasseguinteshipóteses:

1- quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos nosart.
30eart.31;ou

11 - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação cultural,
mediantejuízo de admissibilidade que avaliará os elementosfáticos apresentados.

Parágrafo único. O prazo para apresentaçãodorelatório de execuçãofinanceira será de, no mínimo,trinta dias,
contado do recebimento da notificação.

Art. 33. O julgamento da prestação de Informaçõesrealizado pela autoridade do ente federativo que celebrou o
termo de execução cultural avaliará o parecertécnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:

1- aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

Il-reprovação da prestação de informações,parcial ou total.

Art, 34, Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de & 2 B 8

 

   
  

recursos,o agente cultura! será notificado para que exerça a opção por; Ê Tm

BA. e
|- devolução parcial ou integral dos recursosao erário; z > 2

Il- apresentação deplano de ações compensatórias; ou 5 2

2)
lt - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de planoNde açõesadd

compensatórias. 3

81º A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação
daprestação deinformações, desde que comprovada.

  



8 2º Nos casos em queestivercaracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida a devolução
de recursos aoerário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias.

83º Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural poderá solicitar
o parcelamento do débito, na forma e nas condiçõesprevistasna legislação.

84º O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme o caso concreto,
limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento.

Subseção Il

DosInstrumentos definanciamento reembolsável

Art. 35. A administração pública poderá lançareditais de fomento cultural para a celebração de instrumentos
de financiamento reembolsável, conforme procedimentos previstos em ato do Ministro de Estado da Cultura,

Art. 36. O Ministério da Cultura promoverá credenciamento deinstituiçõesfinanceiras para a operacionalização
dos financiamentos reembolsáveis e pactuará taxa de administração, prazo de carência, limite para taxa de
remuneração, garantias exigidas e formas de pagamento, que deverão ser aprovados pelo Banco Central do Brasil,
conforme o disposto noart, 7º da Lei nº 8.313, de 1991

81º Ataxa de administração não poderá ser superior a três por cento do montante dos recursos.

82º A taxa de remuneração deverá, no mínimo, preservar o valor originalmente concedido, conforme o
put do art, 5º ca Lei nº 8.313,de 1991disposto no incisoIX 19

83º Os subsídios decorrentesdefinanciamentosrealizados a taxas inferiores à taxa de captação dos recursos

financeiros pelo Governo federal serão registrados pelo Fundo Nacional da Cultura para constarnalei orçamentária e

em suasinformações complementares.

Seção IV

Da modalidade de concessão de bolsas culturais

    

  

37! 'ATmibualidadede Concessão debolsascultiraisSerá'Utilizadapara promoverações:
a, promoção,difusão,circulação, manutençãotemporária, residência;intercâmbio culturalésimilai  

Art. 38, A modalidade de concessão de bolsas culturais será implementada em formato de doação com
encargo, de acordo com:

1-0 procedimento previsto neste Decreto;

H-o procedimento previsto na Lei nº 13,018, de 2014, e em ato do Ministro de Estado da Cultura, nas hipóteses

em que o fomento enquadrar-se no escopo da Política Nacional de Cultura Viva; ou

. II] - regras específicas: previstas na legislação de fomento cultural do Estado, do Distrito Federal ou do
Município, quando o gestor público do ente federativo optar por não utilizar os procedimentos a que se referem os
incisos | e Il.

$ 1º A concessão de bolsas com os recursos de que trata a Lej nº 2022, ou com os recursos
previstos na Lei Complementar nº 195,2022, poderá serrealizada por meio de qualquer dos procedimentos a que
se refere o caput, a critério do gestor público.

8 2º A escolha do procedimento a ser utilizado em cada caso será especificada pelo gestor público no
processo administrativo em quefor formalizado o edital, conforme os objetivos pretendidos, observadososprincípios
constitucionais da eficiência e da duração razoável do processo,

83º Nas hipóteses dos procedimentos de quetrata este artigo, não será exigível a complementação de que
trata o 82º . 6º da Lei nº 8,313, de 1999, tendo em vista que a destinação dos recursos está especificada na
origem. .

Art. 39. O chamamento público para a concessão de bolsas observará o disposto na SeçãoII, ressalvados os
dispositivos relativos a plano de trabalho,análise de instrumento jurídico e demais regras não aplicáveis à natureza
jurídica de doação com encargo.

Parágrafo único. O edital de concessão de bolsas poderá prever a destinação de valoresfixos, o pagamento de
diárias, o ressarcimento de valoresrelativos a passagens aéreas, o pagamento de despesas com açõesformativas ou
qualquer outro formato adequado à implementação da modalidade.

Art. 40. O cumprimento do encargo previsto no edital de concessão de bolsas será demonstrado no Relatório
de Bolsista, vedada a exigência de demonstraçãofinanceira.

81º Conforme estabelecido em edital, o Relatório de Bolsista poderá conter diploma, certificado, relatório
fotográfico, matérias jornalísticas ou quaisquer outros documentos que demonstrem o cumptimento do encargo, em

formato adequado à natureza daatividade fomentada.

82º As regras relativas à execução de recursos e à prestação de contas não se aplicam à modalidade de
concessão de bolsas culturais, em razão da naturezajurídica de doação com encargo.

$3º Nos casos em que a bolsa resultar na materialização de produtos,o edital poderá prever a destinação ao
acervo da administração pública ou outras destinações que garantam democratização de acesso.

64º O não cumprimento do encargo resultará em:

1-suspensão dabolsa;

1l- cancelamento da bolsa; ou

Hi - determinação de ressarcimentode valores.

Seção V

Da modalidade de concessão de premiação cultural

Art. 41, A modalidade de concessão de premiação cultural visa reconhecerrelevante contribuição de agentes
culturais ou Iniciativas culturais para a realidade municipal, estadual, distrital ou nacional da cultura, com natureza
jurídica de doação sem encargo, sem estabelecimento de obrigações futuras.

81º Ainscrição de candidato em chamamento público de premiação cultural poderá ser realizada pelo próprio
interessado ouporterceiro queo indicar.

2º O edital de chamamento público conterá seção informativa sobre incidência tributária, conforme
legislação aplicável no ente federativo.

Art. 42. O agente cultural premiado firmará recibo do pagamentodireto realizado pela administração pública.

Parágrafo único. As regras relativas à execução de recursos e à prestação de contas não se aplicam à
modalidade de concessão de premiação cultural, dada a naturezajurídica de doação sem encargo.

CAPÍTULO 1)

DO FOMENTO INDIRETO PELO MECANISMO DOS FUNDOSDEINVESTIMENTO CULTURALEARTÍSTICO

Art. 43. As normas de constituição, funcionamento e administração dos Fundos de Investimento Cultura! e
Artístico Ficart serão estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, nos termos dodisposto noart.

Leinº8313. 1991.

Parágrafo único. A CVM prestará informações ao Ministério da Cultura sobre a constituição dosFicart e seus
respectivos agentesfinanceiros,Inclusive quanto às suas áreas de atuação.

Art. 44. As ações culturais aptasa receber recursos dos Ficart se destlnarão:

1 - à produção e à distribuição independentes de bens culturais e à realização de espetáculos artísticos e
culturais;

1!- à construção,à restauração,à reforma, à aquisição e manutençãode equipamento e à operação de espaços
destinados a atividades culturais, de propriedade de entidades com fins lucrativos; e

IN- a outras atividades comerciais e Industriais de interesse cultural, conforme estabelecido pelo Ministério da
Cultura.

Art. 45. A aplicação dos recursos dos Ficart será feita, exclusivamente, por meio de:

| - contratação de pessoas jurídicas com sede no território brasileiro, com finalidade exclusi
programas,projetos e açõesculturais;

com sedenoterritório brasileiro; e

  



Ht- aquisição de direitos patrimoniais para a exploração comercial de obrasliterárias, audiovisuais, fonográficas
edeartes cênicas,visuais, digitais e similares,

Art. 46, O Ministério da Cultura, emi articulação com a CVM, estabelecerá regras e procedimentos para 0
acompanhamentoe a fiscalização da execução dos programas, dosprojetos e das ações culturais beneficiados com
recursos dosFicart.

CAPÍTULO |V

DO FOMENTO INDIRETO PELO MECANISMO DE INCENTIVO FISCAL

Seção!

Da gestão e dos procedimentos

Art. 47. Parafins do disposto neste Capítulo, considera-se:

| - incentivador- contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, pessoa física ou
jurídica, que efetue doação ou patrocínio em favor de programas,projetos e ações culturais aprovados pelo Ministério
da Cultura, com vistas a incentivosfiscais, conformeestabelecido na Lei nº 8,313,de 199];

Il - doação de contribuintes- transferência definitiva e irreversível de numerário ou bens de contribuintes em
favor de pessoafísica oujurídica sem finslucrativos cujo programa, projeto ou ação cultural tenha sido aprovadopelo
Ministério da Cultura no âmbito do mecanismo de incentivofiscal;

HI - patrocínio de contribuintes- transferência definitiva e irreversível de numerário ou serviços, cam finalidade
promocional, cobertura de gastos ou utilização de bens móveis ou imóveis do patrocinador, sem a transferência de
domiínia, para a realização de programa, projeto ou ação cultural que tenha sido aprovado pelo Ministério da Cultura no
âmbito do mecanismo deincentivofiscal,

IV - produção audiovisual de rádio e televisão - aquela realizada por empresa de rádio e televisão pública ou
estatal, de caráter cultural-educativo e não comercial;

Y-processopúblico de seleção de projetos - certame de seleção de projetos realizado porincentivador pessoa
jurídica, com vistas à definição de investimentos comoincentivo fiscal, nos termos do disposto na Lei nº 8313,de
199t e

VI - proponente - pessoafísica ou jurídica com atuação na área cultural que apresente programa, projeto ou
ação cultural perante o Ministério da Cultura com vistas a obter autorização de captação de recursos de
incentivadores,

Art. 48. O Ministério da Cultura poderá selecionar, mediante chamamento público, as ações culturais a serem
financiadas pelo mecanismodeincentivo fiscal.

81º A empresa patrocinadora interessada em aderir a chamamento público promovido pelo Ministério da
Cultura informará, previamente, o volumede recursos que pretende investir e a sua área deinteresse, observados o
montante e a distribuição dosrecursosestabelecidos pelo Ministério da Cultura.

52º A realização de processo público de seleção de projetos, via edital lançado por incentivador pessoa
jurídica, seguirá orientações do Ministério da Cultura, com vistas à adesão das ações propostas às políticas culturais.

Art. 49, Os procedimentos administrativos do mecanismo de incentivo fiscal relativos à apresentação, à

recepção, à seleção, à análise, à aprovação, ao acompanhamento, ao monitoramento, à prestação de contas e à
avaliação de resultados dos programas, dosprojetos e das açõesculturais serão estabelecidos em ato do Ministro de
Estado da Cultura.

81º Nos casos de programas, projetos e ações culturais que tenham como objeto.a preservação de bens
culturais reconhecidos pelo Poder Público comopatrimônio cultural por um dosinstrumentosprevistos no 8 1º da art,

ituição, em âmbito federal, estadual, distrita] ou municipal, será obrigatória a apreciação pelo órgão
responsável pelo respectivo instrumentoprotetivo, observadaa legislação aplicável.

82º Osprogramas,os projetose as ações culturais apresentadosserão analisados tecnicamente no âmbito do
Ministério da Cultura, pelos seus órgãos ou entidades vinculadas, de acordo com as respectivas competências.

83º A apreclação técnica de quetrata o & 2º verificará o atendimento dasfinalidades do Pronac e a adequação
dos custos propostos aos praticados no mercado, sem prejuízo dos demais aspectos exigidos pela legislação
aplicável, vedadaa apreciação subjetiva fundamentada em valoresartísticos ou culturais.

0a arameemas

 

84º Os programas, os projetos e as ações culturais com o parecer técnico serão submetidos ace“Comissão
Nacionalde Incentivo à Cultura, que recomendará ao Secretário de Economia Criativa e Fomento Cultura! do'Ministério
da Cultura a aprovaçãototal ou parcial ou a não aprovação do programa, do projeto ouda ação. +

85º Dadecisão a que serefere o 5 4º caberá recurso dirigido ao Ministro de Estado da Cultura, no prazo de dez
dias, contado da comunicação oficial ao proponente. . .

Art. 50. O mecanismo de incentivo fiscal conterá medidas de democratização, descentralização e
regionalização do investimento cultural, com ações afirmativas e de acessibilidade que estimulem a ampliação do
investimento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e em projetos de impacto social relevante:

Parágrafo único. Os parâmetros para a adoção das medidasde quetrata o caput serão estabelecidos em ato
do Ministro de Estado da Cultura, considerados:

[- o perfil do público a que a ação cultural é direcionada, os recortes de vulnerabilidade social e as
especificidadesterritoriais;

H - o objeto da. ação cultural que aborde linguagens, expressões, manifestações e temáticas de grupos
historicamente vulnerabilizados socialmente; e

HI - mecanismos de estímulo à participação e ao protagonismo de agentes culturais e equipes compostas de
formarepresentativa por mulheres, pessoas negras, pessoasoriundas de povosindígenas, comunidadestradicionais,
inclusive de terreiro e quilombolas, populações nômades e povos ciganos, pessoas do segmento LGBTQIA+, pessoas
com deficiência e outros grupos minorizados.

Parágrafo único, Os mecanismos de quetrata o inciso Ill do caput serão implementados por meio de cotas,

critériosdiferenciados de pontuação,editais específicos ou qualquer outra modalidade de ação afirmativa que garanta
a participação e a protagonismo, observadas a realidade local, a organização social do grupo, quando aplicável, e a
legislação.

Art. 51, A metodologia de prestação de contas dos programas, dos projetos e das ações culturais financiados
com recursos do mecanismo deincentivo fiscal será estabelecida a partir de matriz de risco adotada pelo Ministério

da Cultura, observadosos seguintes procedimentos:

! - nos projetos cujo montante dos valores captados seja de pequeno porte, a definição da categoria de
prestação de informações aplicável 30 caso concreto observará o disposto nosart.29 a art. 34;

[I- nosprojetos cujo montante dos valores captados seja de médio porte,o relatório de execução doobjeto e o
relatório de execução financeira serão exigidos em todos os casos, vedada a adoção da categoria de prestação de
informações in loco; e

Hl-nosprojetos cujo montante dos valores captadosseja de grande porte, o relatório de execução do objeto e o
relatório de execução financeira serão exigidos em todosos casose haverá plano de monitoramento específico para a
ação cultural.

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata este artigo serão detalhados em ato do Ministro de Estado da

Cultura, observado disposto nosart. 29 a art. 34.

Ast. 52. A opção prevista no art, 24 da Le] nº 8,313, de 1991, será exercida:

1 - em favor do próprio contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, quando
proprietário ou titular de posse legítima de bens móvels.e imóveis tombados pela União, após o cumprimentodas
exigências legais aplicáveis a bens tombados e mediante prévia apreciação pelo Instituto do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional - Iphan ou pelo órgão estadual, distrital ou municipal responsável, no valor das despesas efetuadas
com objetivo de conservarou restaurar os bens; e

1 -em favor de pessoajurídica contribuinte do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, para
compra deingressos de espetáculos culturais e artísticos, desde que para distribuição gratuita comprovada a seus
empregados e aos respectivos dependentes legais, observados os critérios estabelecidos em ato do Ministro de
Estado da Cultura.

Art, 53, As opções previstas nosart,18eLeinº1991, serão exercidas:

1 - em favor do Fundo Nacional da Cultura, com destinação livre ou direcionada a programas,proje;
culturais específicos, sob a forma de doação, ou com destinação especificada pelo patrocinador, 5;
patrocínio;

H - em favor de programas, projetos e ações culturais apresentados por pessoasfísicas ou.ur s fins
lucrativos, sob a forma de doação,e abrangerão:
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a) numerário ou benspararealização de programas,projetos e açõesculturais; e

b) numerário para aquisição de produtos culturais e Ingressos para espetáculos culturais e artísticos, de
distribuição pública e gratuita, conformeo disposto em ato do Ministro de Estado da Cultura;

|] - em favor de programas,projetos e ações culturais apresentados por pessoasfísicas ou Jurídicas, com ou
sem fins lucrativos, sob a forma de patrocínio, e abrangerão:

a) numerário ouutilização de benspara realização de programas,projetos e açõesculturais; e

b) numerário para cobertura de parte do valor unitário de produtos culturais e ingressos para espetáculos
culturais e artísticos, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da Cultura;

IV - em favor dos projetos culturais selecionados pelo Ministério da Cultura por meio de processo público de
seleção; e

V - em favor de projetos que tenham por objeto a valorização de artistas, mestres de culturas tradicionais,
técnicose estudiosos com relevantes serviços prestadosà cultura brasileira.

81º Os programas, os projetos e as ações culturais apresentados por órgãosintegrantes da administração
pública direta somente poderão receber doação oupatrocínio na forma prevista no inciso | do caput.

862º É vedadaa destinação de novo subsídio para atividade ou produto cultural anteriormente subsidiado.

83º As ações de natureza continuada e as novas edições de atividades ou produtos culturais não serão
consideradas a mesmaatividade ou o mesmoproduto cultural, para fins do disposto no & 2º.

Art, 54. O fomento por meio do mecanismo deincentivo fiscal poderá contemplar planos anuais ou plurianuais
de atividades apresentados por pessoajurídica sem fins lucrativos, pelo período de doze,vinte é quatro, trinta e seis
ou quarenta e oito meses, coincidentes com osanosfiscais, com vistas à:

I- manutenção:

a) de instituição cultural, incluídas suas atividades de caráter permanente e continuado e demais ações
constantes do seu planejamento;

b) de espaçosculturais, incluídos sua programação deatividades, ações de comunicação, aquisição de móveis,
aquisição de equipamentose soluções tecnológicas, serviços de reforma ou construção e serviços para garantia de
acessibilidade, entre outras necessidades de funcionamento; ou

c) de corposartísticos estáveis ou outros grupos culturais com execução contínua deatividades; ou

Il - realização de eventosperiódicos e continuados, como festivais, mostras, seminários,bienais,feiras e outros
tipos de ação cultural realizada em edições recorrentes.

81º O disposto no caput poderá ser aplicado para projetos apresentadosporinstituições que desenvolvam
ações consideradas estruturantes ou relevantes para o desenvolvimento dos segmentos culturais, por recomendação
da Comissão Nacionalde Incentivo à Cultura, homologadospelo Ministro de Estado da Cultura.

82º Poderão apresentar planos anuais ou plurianuais os seguintes proponentes:

| - associações civis de natureza cultural, sem fins lucrativos, cuja finalidade estatutária principal seja apoiar
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais no atendimento aos objetivos previstos no art, 3º da Lein?
8313,1991; e

11- outras pessoasjurídicas de natureza cultural, sem fins lucrativos.

83º Ovalor a ser incentivado nos planos anuais ou plurianuais de atividades será equivalente à estimativa dos
recursos a serem captados a título de doações e patrocínios, conforme o constante da previsão anual de receita e
despesa apresentada pelo proponente.

84º Os planos anuais ou plurianuais estarão submetidos às regras de aprovação, execução, avaliação e
prestação de contas aplicáveis aos programas, aos projetos e às ações culturais incentivados, sem prejuízo das
exceções estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Art. 55. As despesasrelativas aos serviços de captação dosrecursos, no âmbito do mecanismodeincentivo
fiscal, para a execução de programas, projetos e ações culturais aprovados no âmbito da Lei nº 8.313, de 1991, serão
detalhadas em planilha de custos, observadososlimitese oscritérios estabelecidos em ato do Ministro de Estado da

Cultura.
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Parágrafo único. É vedado o uso de rubricas de captação de recursos para pagamento por serviços de
consultoria, assessoria técnica ou avaliação de projetos prestadosdiretamente aos patrocinadores,

Art. 56. Aplica-se o disposto no art. 26 às contrataçõesrealizadas durante a execução de programas,projetos e
açõesculturais fomentados pelo mecanismo deincentivofiscal.

Art. 57. A democratização do acesso aos bense serviçosculturais constará nos programas,nosprojetos e nas

ações fomentados pelo mecanismo de incentivofiscal, com vistas a:

1-tomar os preços de comercialização de obras ou de Ingressos mais acessíveis à população em geral;

H- proporcionar, quando toenicamente possível, condições de acessibilidade a pessoas idosas, nos termos dó
disposto noart, 23. da Lei nº 10,741, 03, e portadorasde deficiência, nos termos dodisposto no

rt,46doDecreto nº 3,298, de 20 deEOde 1999.

HI - promoverdistribuição gratuita de obras ou de ingressos; e

|V - desenvolverestratégias de difusão que ampliem o acesso.

8 1º Ato do Ministro de Estado da Cultura estabelecerá limites de valores de comercialização e percentuais de
gratuidade dos produtos e serviços resultantes dosprojetos culturais.

$ 2º O Ministério da Cultura poderá autorizar outras formas de ampliação do acesso não previstas no caput,
desde que justificadaspelo proponente dos programas, dos projetose das açõesculturais.

Art. 58. Nas hipóteses de doação ou de patrocínio de pessoas físicas e jurídicas em favor de programas e
projetos culturais amparadospelo disposto no o de 1991, a dedução será de até cem porcento
do valor do incentivo, observados os limites estabelecidos na legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza e o disposto no 5.4º do a! Ê dez e não será permitida a
utilização do referido montante como despesaOCTpela empresa incentivadora.

Art. 59, Os valores transferidos por pessoa física, a título de doação ou patrocínio, em favor de programas e
projetos culturais enquadrados em um dos segmentosculturais previstos no art,Lei8.313, 1991, poderão
ser deduzidos do imposto devido, na declaração de rendimentosrelativa ao período de apuração em quefor efetuada
a transferência de recursos, observadosos seguinteslimites:

1-oitenta por cento do valor das doações; e

It- sessenta por cento dovalor dos patrocínios.

Parágrafo único. As deduções de quetrata o caput estarãolimitadas, ainda, a seis por cento do imposto devido,
daLejnonos termosdodisposto no 32, de 10 de dezembro de 1997,

Art. 60. Os valores correspondentes a doações e patrocínios realizados por pessoa jurídica em favor de
programase projetos culturais enquadrados em um dos segmentos culturais previstos no art. 25 da Lej'nº 8,313,de
1991, poderão ser deduzidos do imposto devido, a cada período de apuração, observado o disposto na 5 4º do art, 3º
Leinº observadosos seguinteslimites:

|- quarenta por cento do valor das doações; e

1-trinta por cento do valor dos patrocínios.

81º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá lançar em seus registros contábeis, como
despesa operacional, o valor total das doações e dospatrocínios efetuados no periodo de apuração de seustributos.

& 2º As deduções de quetrata o caput estarão limitadas, ainda, a quatro por cento do imposto devido, nos
termosdodisposto noinciso Il do caput do art, 6º da Lei nº 9.532, de 1997,

Art. 67. Não constitui vantagem financeira ou materia! nos termos do disposto no 8 1º do art, 23 da Lei nº
8,313. de 1991;

|- a destinação ao patrocinador de até dez por cento dos produtos resultantes do programa, do projeto ou da
ação cultural, com finalidade de distribuição gratuita promocional, nos termosdo plano de distribuição apresentado
nainscrição do programa,do projeto ou da ação, desde quepreviamente autorizado pelo Ministério da Cu)   

 

H - a aplicação de marcas do patrocinador em material de divulgação das ações cultu
recursosincentivados, observadasasregras estabelecidas pelo Ministério da Cultura.
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81º Ato do Ministro de Estado da Cultura poderá estabelecer outras situações que não constituam vantagem
financeira ou material nos termosdo disposto no 81º da Leinº

52º Nahipótese de haver mais de um patrocinados, cada um poderá receber produtos resultantes do projeto
em quantidade proporcional ao investimento efetuado, observadoo limite total de dez porcento para o conjunto de
incentivadores.

Art. 62. O valor da renúnciafiscal autorizado no âmbito do Pronace a correspondente execução orçamentário
financeira de programas,projetos e açõesculturais integrarão o relatório anual de atividades.

Parágrafo único. O valor da renúncia de que trata o caput será registrado anualmente no demonstrativo de
benefícios tributários da União para integrar as informações complementaresà Lei Orçamentária Anual,

Art. 63. Osprogramas,as projetos e as ações culturais a serem analisados nos termos do disposto noinciso
caput do art. 25 da Leinº 8,313, de 1991, beneficiarão somente as produçõesculturais independentes.

Art. 64. A aprovação do projeto no âmbito do mecanismodeIncentivo fiscal será publicada no Diário Oficial da
Uniãoe conterá, no mínimo,os seguintes dados:

1-título do projeto;

4 - número de registro no Ministério da Cultura;

14 - nome doproponentee respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou
no Cadastro de PessoasFísicas - CPF;

IV - extrato da proposta aprovadapelo Ministério da Cultura;

V-valor e prazo autorizados para captação dos recursos; e

VI- enquadramento quanto ao disposto na Leinº 8,313, de 1991

 

81º As instituições beneficiárias não poderão ressarcir-se de despesas efetuadas em data anterior à da
publicação da portaria de autorização para captação de recursos.

 

52º A captação dos recursos será realizada até o término do exercício fiscal subsequente àquele em que o
projeto tiver sido aprovado.

$3º No caso de nenhuma captação ou de captação parcial dos recursos autorizados no prazo a que serefere o
8 2º, os programas, os projetos e as ações culturais serão prorrogados automaticamente por mais vinte e quatro
meses, exceto se houver pedido de arquivamento apresentado pelo proponente.

Am. 65. As transferências financeiras dos incentivadores do mecanismode incentivo fiscal para os agentes
culturais serão efetuadas,direta e obrigatoriamente, em conta bancária específica, aberta em instituição financeira
credenciada pelo Ministério da Cultura.

Art. 66. O controle do fluxo financeiro entre os Incentivadores e os agentes culturais será feito por meio da

captura automática de dados dos depósitos realizados pelo sistemaeletrônico utilizado no âmbito do mecanismo de
incentivofiscal,

Seção [1

Dosprodutose da divulgação

Art 67. Os programas, os projetos e as ações culturais fomentados pelo mecanismo de incentivo fiscal
apresentarão, obrigatoriamente, planosde distribuição dos produtos deles decorrentes, observado o que segue:

|- até dez por cento dos produtos para distribuição gratuita promociónal pelo patrocinador, e

I-- até dez por cento dos produtos, conforme os critérios estabelecidos pelo Ministério da Cultura, para
distribuição gratuita pelo beneficiário.

Art. 68. Serão destinadas ao Ministério da Cultura, para composição do acervo, no mínimo duas cóplas dos
produtos culturais resultantes de programas, projetos e ações culturais financiados pelo mecanismo de incentivo
fiscal, conformeespecificado no respectivo projeto cultural.

Art. 69, Os produtos materiais e os serviçosresultantes de fomento pelo mecanismode incentivo fiscal serão
de exibição, utilização ecirculação públicase não. poderão ser destinados ou restritos a circuitos privados ou a

- coleções particulares; exceto as hipóteses previ: neste Decreto.

 

Art. 70. É obrigatória a inserção da marca do Governo federal e do Ministério da Cultura, de acordo com manual

de uso de marca divulgado pelo Ministério da Cultura:

| - nos produtos materiais resultantes de programas,projetos e ações culturais resultantes de fomento pelo
mecanismo de incentiva fiscal e nas atividades relacionadas com a sua difusão, divulgação, promoçãoe distribuição,
incluída a placa da obra, durante sua execução,e a placa permanente na edificação, com visibilidade pelo menosigual
à da marca do patrocinador majoritário; e

ft-nas peças promocionais e campanhasinstitucionais dos patrocinadores que façam referência a programas,
projetos e açõesculturais beneficiados com incentivos fiscais.

81º As marcase os critérios de inserção serão estabelecidos no manual a que se refere o caput, aprovado pelo
Ministro de Estado da Cultura, ouvida a Secretaria de Comunicação Socialda Presidência da República, e publicado no
Diário Oficial da União.

52º Para fins de cumprimento da obrigação de inserção da marca, serão consideradas a regra e a marca”
vigentes na época da execuçãodo objeto.

CAPÍTULO V

DA COMISSÃO NACIONAL DE INCENTIVO À CULTURA

Art. 71, Compete à Comissão Naclona! de incentivo à Cultura,instituída pelo art. 32 da Leinº 8,3131991;

|- subsidiar, mediante parecertécnico fundamentadodorelator designado,as decisões do Ministério da Cultura
quanto aosincentivosfiscais e ao enquadramento dos programas,dos projetos e das ações culturais nasfinalidades e
nosobjetivosprevistos na Lei nº 8,313,de 1991, observado o plano anual do Pronac;

H - subsidiar a definição, pelo Ministro de Estado da Cultura, dos segmentos culturais não previstos
expressamente nos Capítulos IJ] e IV da Leinº 8,313, de 1991:

1IT- analisar, por solicitação do seu Presidente, as ações consideradas relevantes ou não previstas no art, 3º da
einº 8,313, de 1991;

IV - fornecer subsídios para a avaliação do Pronac e propor medidas para o seu aperfeiçoamento;

V - emitir parecer sobre recursos apresentados contra decisões desfavoráveis à aprovação de programase
projetos culturais apresentados;

VI - emitir parecersobre recursos apresentadoscontra decisões desfavoráveis quanto à avaliação e à prestação
de contasde programas,projetos e açõesculturais realizados com recursos de incentivosfiscais;

VII - apresentar subsídios para a elaboração de plano de trabalho anual de incentivos fiscais, com vistas à
aprovação do plano anual do Pronac;

VUI- apresentar subsídios para a aprovação dosprojetos de quetrata inciso V do caput do art. 53;

IX - emitir súmulas administrativas com orientações técnicas para o Ministério da Cultura, com vistas ao
aperfeiçoamento do Pronac e à uniformização de critérios para aprovação deprojetos; e

X- exerceroutrasatribuições quelhe forem conferidas pelo seu Presidente,

81º O Presidente da Comissão poderá deliberar ad referendum do colegiado, hipótese em que apresentará
posteriormente ao colegiado as razões de sua deliberação.

82º O quórum de aprovação da Comissão será de maioria simples.

83º Na hipótese de empate,além dovoto ordinário, o Presidente da Comissão terá o voto de qualidade,

Art. 72. São membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura:

|-o Ministro de Estado da Cultura, quea presidirá;     
 

ll-os Presidentes dasentidadesvinculadas ao Ministério da Cultura; t

1l- o Presidente de entidade nacional que congrega os Secretários de Cultura dosentes federativos;
"3
»

IY-um representante do empresariado nacional; e



V-seis representantesde entidadesassociativas de setores culturais e artísticos, de âmbito nacional,

81º Os membros da Comissão a que sereferem osIncisos 1l e III do caput indicarão seus respectivos primeiro
e segundo suplentes, que os substituirão em suas ausências e seus impedimentos,

5 2º Os membros da Comissão a que se referem os incisos IV e V do caput e os respectivos primeiro e
segundo suplentes terão mandato de dois anos, permitida uma recondução.

83º O processo e as regras da indicação dos membros titulares e suplentes a que se refere o $ 2º serão
estabelecidos em ato específico do Ministro de Estado da Cultura, observados os critérios estabelecidos neste

Decreto.

84º A Comissão poderá instituir grupos técnicos com a finalidade de assessorála no exercício de suas

competências.

85º O Ministério da Cultura prestará o apoio técnico e administrativo aos trabalhos da Comissão.

86º O Presidente da Comissão poderá convidar especialistas naslinguagensartísticas ou representantes de
outros órgãose entidades, públicose privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 73. A indicação dos membros-da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura a que serefere o inciso V do
caput do art. 72 contemplará os seguintes segmentos:

|-artes cênicas- circo, dança, mímica, ópera,teatro e congêneres;

U - artes visuais - artes gráficas e artes digitais, incluídos pintura, gravura, desenho, escultura, fotografia,
arquitetura, grafite e congêneres;

11 - audiovisual - produção cinematográfica e videográfica, rádio, televisão, difusão e formação audiovisual,
jogoseletrônicos e congêneres;

IV - humanidades- literatura, filologia, história, obras de referência e obrasafins;

V-música - música popular, instrumentale erudita e canto coral, e

VI - patrimônio cultural - patrimônio histórico material e Imaterial, patrimônio arquitetônico, patrimônio
arqueológico,bibliotecas, museus, arquivos e outros acervos.

Parágrafo único, Serão designados como membrostitulares ou suplentes da Comissão, no mínimo:

|-um representante daarte e cultura dos povosoriginários e tradicionais;

Il-um representante da cultura popular;

Jl- um representante deinstituição que atue com acessibilidades artísticas;

IV - um representante deinstituição cultural que atue no combate a discriminações e preconceitos; e

V-dois representantese residentes de cada umadascincoregiões do País.

Art. 74. Os membros da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e os respectivos suplentes ficam impedidos
de participarda apreciação de programas,projetose açõesculturais dos quais:

1-tenham interesse direto ou indireto na matéria;

1 - tenham participado como colaborador na elaboração ou tenham participado da instituição proponente nos

últimos dois anos; ou

dll - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou o respectivo cônjuge ou

companheiro.

81º A vedação de quetrata o inciso Il do caput aplica-se, ainda, na hipótese de o cônjuge, o companheiro ou
parentes consanguíneosouafins até o terceiro grau do membroterem participado como colaboradores na elaboração
do programa, doprojeto ou da açãocultural ou terem participadodainstituição proponente nos últimosdoisanos.

8 2º O membro da Comissão queincorrer em impedimento deverá comunicar 0 fato ao colegiado e abster-se
de atuar, sob pena denulidade dos atos que praticar.

Art. 75. Os membros da Comissão Nacional deIncentivo à Cultura a que se refere o inciso Il do caput do art. 72

e as respectivos suplentes ficam Impedidos de atuar na apreciação de programas,projetos e ações culturais dos

quais as respectivas entidades vinculadas tenham interesse direto na matéria.

Art. 76. A Comissão Nacional de Incentivo à Cultura elaborará o seu regimento interno, a ser aprovado pela

maioria absoluta de seus membros, observadoo dispasto na 8,313,1997, e neste Decreto, e submetido à

homologaçãodo Ministro de Estado da Cultura.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕESFINAIS E TRANSITÓRIAS

As. 77. O Ministério da Cultura concederá anualmente certificado de reconhecimento a Investidores,

beneficiários e entidades culturais que se destacarem pela contribuição à realização dos objetivos das políticas de
fomento cultural, na forma estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cultura.

Parágrafo único. Será facultada a utilização do certificado a que se refere o caput pelo seu detentorpara fins
promocionais.

Art. 78. As açõés,'os programase os projetos culturais aprovados no mecanismo de incentivo fiscal com

fundamento no disposto no Decreto nº 10.755, de 26 de julho de 2021, observarão as normas sob as quais foram

aprovadose permanecerãoválidosaté o final de sua execução.

81º No caso de projetos já em execução, com captação parcial outotal dosrecursos aprovados,o proponente
poderá apresentarsolicitação de adequação ao disposto neste Decreto, o que será avaliado pelo Ministério da Cultura.

82º No caso de projetos com execução nãoiniciada, com captação parcial ou total dos recursos aprovados, o

proponente poderá epresentar solicitação de adequação ao disposto neste Decreto, o que será avaliado pelo

Ministério da Cultura,

$3º No caso de projetos sem captação derecursos, o proponente poderá:

1 - solicitar o arquivamento e a apresentação de nova proposta, similar e adequada ao disposto neste Decreto;

ou

fl- solicitar a adequação do projeto ao disposto neste Decreto antes de iniciar a captação dosrecursos.

84º Para fins do disposto no $ 3º, a adequação será solicitada ao Ministério da Cultura, que emitirá parecer
com observância ao disposto neste Decreto,

Am. 79. O Ministério da Cultura conhecerá de ofício os casos de prescrição do poder administrativo

sancionatório, nos termos do disposto na Lei nº 9,873, de 23 de novembro 199

Parágrafo único, A análise da ocorrência de prescrição para o exercício das pretensões punitivas e de

ressarcimento precederá as análises de documentação de prestações de contas.

Art. 80. O Ministro de Estado da Cultura editará, em até trinta dias,as instruções normativas necessárias ao

cumprimento do disposto neste Decreto, que poderão incluir:

1- regras de transição para os projetos em execução, de forma a garantir sua adequação ao disposto neste

Decreto e sua regulamentação;

1t- possibilidade de transferência de recursos captados em projetos porinstituições sem fins lucrativos que
optem porutilizar planos anuais ou plurianuais deatividades;

H1 - possibilidade de prorrogação de prazos de captação e execução de projetos em execução cuja análise de
pendências administrativas esteja atrasada;

IY - análise, em regime de urgência, de planos anuais ou plurianuais de instituições culturais que tenham

apresentado suas propostas em 2022 e ainda não tenham obtido sua aprovação para o exercício de 2023, e

V - possibilidade de apresentação ou desarquivamento de propostas de planos antrais ou plurianuais por

instituiçõesculturais, para início imediato no exercício de 2023.

Art. 81. O Ministério da Cultura procederá a novo processo de escolha e posse dos membros da Comissão

Nacional deIncentivo à Cultura para o blênio 2023-2024, de acordo com o disposto neste Decreto.

      
Parágrafo único. O mandato dos atuais comissários ficará vigente até a posse dos n

Comissão Nacional de incentivo à Cultura.
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Art. 82, Fica revogado o Decreto nº 10,755 de 2021

Art. 83, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 23 de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa
Jorge Rodrigo Araújo Messias

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.3.2023
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAND

ESTADO DO PARANÁ

 

GABINETE DO PREFEITO

Fazenda Rio Grande, 09 de outubro 2023

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Protocolo nº 56578/2023, de 18.09.2023

Considerando o ofício inicial, termo de referência do processoe cotações,

informações da divisão de compras, parecerjurídico e informações de ordem orçamentárias

contidos no presente processo e autorização atendendo ao Decreto 6893/2023, que

“dispõe sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações

públicas”,

AUTORIZO a realização do procedimento licitatório nos termos da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para a realização da “Seleção de projetos

culturais das “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS” conforme artigo 8º da Lei

Complementar 195/2022. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Cultura”.

Modalidade: Chamamento Público

Valor Máximo: R$ 258.337,36 (duzentos e cinquenta e oito mil trezentose trinta
e sete reais e trinta e seis centavos)

Fica o Departamento Jurídico observar a modalidade da licitação, com fiel

observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias,

Atenciosamente.
Documento assinado digitalmente

oubr MARCOANTONIO MARCONDESSILVA
Data: 09/10/2023 16:29:54-0300

Verifique em https:/jvalidartigov.br

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

AsSsinaiyra



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

000056578/2023

VYZ.VED.WCI-NI

Número do Processo:

Número Único:
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Assunto: Memorando

Data Abertura: 18/09/2023 4:29 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 

Dados Parecer:
 

 

Organograma: Abertura Licitação

Descrição Parecer:

Ao edital para prosseguimento.

11

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 10/10/2023 8:48 AM

 

Kethelyn Millena
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EDITAL DE CHAMAMENTOPÚBLICO Nº 008/2023 — “Art. 8º DemaisÀ),
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EDITAL DE SELEÇÃODE PROJETOS PARA FIRMAR TERMODE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) - AUDIOVISUAL

”

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do
Brasil e simboliza o processo deresistência da classe artística durante a pandemia de Covid-
19, que limitou severamente as atividades do setor cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista simbolo da categoria, vitimado pela

doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento
da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes
culturais do município de Fazenda Rio Grande.

Deste modo, a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande torna público o presente edital
elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, nos decretos 11.525/2023 (Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo) e11.453/2023 (Decreto de Fomento).

Narealização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração,

descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações

afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023

(Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

1, OBJETO

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais das “DEMAIS ÁREAS

CULTURAIS”conforme artigo 8º da Lei Complementar 195/2022, para receberem apoio

financeiro dentre asfaixas de valores descritas no Anexo1, por meio da celebração de Termo

de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações

culturais do Município deFazenda Rio Grande.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 258.337,37 (duzentos e cinquenta e

oito mil, trezentos e trinta € sete reais e trinta e sete centavos), dividido entre R$ 150.000,00

(Cento e cinquenta mil) para projetos de Pessoa Física e R$108.337,36 (Cento e oito mil

reais, trezentose trinta e sete reais e trinta e seis centavos) para projetos de Pessoajurídica,

conforme o Anexo I deste edital.

2.2 As despesas com os projetos contemplados nesse edital correrão por conta dos recursos

aportados no fundo municipal de cultura oriundos da lei Paulo Gustavo, sendo para isto

utilizadas as seguintes dotações orçamentarias: 931 para CNPJe 938 para CPF,
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2.3 Este edital poderáEZA » Caso haja interesse público e disponibilidade
orçamentária suficiente.

 

2.4 Caso não preencha o total de vagas de uma das faixas de valores deste edital o valor
restante poderá ser remanejado para outro faixa de valores do mesmoedital.

3. QUEM PODESE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever neste Edital qualquer agente cultural com interesse em desenvolver
projetos no Município de Fazenda Rio Grande.

3.1.1 As propostas inscritas por proponentes com endereço comprovado no Município de
Fazenda Rio Grandeterão prioridade na seleção de projetos.

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa fisica

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: Microempreendedor Individual (MEDempresa
de pequeno porte, empresa de grande porte,etc)

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.

3.4 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e
deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão
artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.

3.6 O Anexo I deve ser consultado parafins de verificação das condições de participação de
todos os proponentes.

4. QUEM NÃO PODESE INSCREVER

4.1 Não podese inscrever neste Edital, proponentes que:

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de
propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou porafinidade,até o
terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o
referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de
propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e

II - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor,
Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para
receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no
item 4.1.
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4,3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão im Era )pre,elentar
projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enqua:dgtemán Isidações
descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 4.1.

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todos níveis de valores do edital, nas seguintes

proporções:

a) no mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

b) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturaisde pessoa física e pessoa jurídica, que optarem por concorrer às

cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às

vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da

ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com

a suanota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais, de pessoa física e pessoa jurídica, negros (pretos e pardos) e

indígenas optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no

número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para

o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados na vagas da ampla concorrência,

ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá

ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de

umadas categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser

destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de quetrata o item 5.5, as vagas não preenchidas

deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais

candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais de pessoa física e pessoa jurídica deverão

autodeclarar-se no ato da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o

Anexo VI

e

acarta consubstanciada, conforme anexo VII.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação

obrigatória relatada no item 7, entre os dias 16 a 30 de outubro de 2023.
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7. COMO SE INSCREVER Ass. SÁ

7.10 proponente deve encaminhar a-doeumentação obrigatória de que trata o item 7.2
através do e-mail: leipaulogustavo.frg(0gmail.com

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:
a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);

b) Currículo do proponente;

c) Cópia dos documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física);
d) Comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ;

e) Mini currículo e comprovante de residência ou corresidência dos integrantes do projeto;
f) Documentos específicos relacionados na faixa de valores em que o projeto será inscrito
conforme Anexo I, quando houver;

g) Declaração de veracidade conforme anexo IX

h) Declaração étnico-racial e carta consubstanciada conforme anexos VI e VII, em caso de
inscrições para as vagas de cotasraciais.

i) Justificativa de contratação de profissionais de outras cidades conforme anexo X, caso
haja profissionais que não residam em Fazenda Rio Grande.

)) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do
mérito cultural do projeto.

73 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual,
conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

7.4 CadaProponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 2(dois) projetose poderá
ser contemplado com no máximo 2 (dois) projetos.

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de conclusão até 31/12/2024,
76 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de
comunicação da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

7.7 Asinscrições deste edital são gratuitas.

7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia,
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o
contraditório e a ampla defesa.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de
Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.1.1 O proponente deve atentar-se à incidência de impostos ao elaborar o projeto.
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8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem ànecessid de-d
detalhamento por item de despesa, conforme $ 1º do art. 24 do Decreto 11,453/2028.
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8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticadós no
mercado será avaliada pelos membros da Comissão de Seleção, de acordo com tabelas
referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no
mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de

mercado convencionais na hipótese de haversignificativa excepcionalidade no contexto de

sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas,

como a de povosindígenas,ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas

€ tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou

parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com

preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em

desconformidade com o projeto apresentado.

8.6 Os bens permanentes a serem adquiridos deverão ter comprovada sua necessidade para

execução do projeto.

8.7 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na

fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.9.

8.8 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto,

conforme Anexo 1 do presente edital.

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade fisica, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos

termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da

Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas

com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a '

espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas

com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados

pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - ho aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para O |

atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento ,

de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de |

consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços

culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculose das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e

participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre

outras:
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Dimas :I - adaptação de espaços culturais co TES(dEngjsim lusivas;
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II - utilização de tecnologias assistivasajudas tépricas e produtos com desenho universal;

JII - medidas de prevenção e erradicação debarreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V- oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.
9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado
para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser
excepcionalmente dispensada quando:

I- for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo
objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou
II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis
com as características do objeto cultural.

9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente
cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 9.4 quando a
produção contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS-
Lingua Brasileira de Sinais.

9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de
10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão garantir, como contrapartida, as
seguintes medidas:

1 -

a

realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos é professores de escolas
públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham estudantes do Programa
Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde, preferencialmente
aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes de grupose coletivos
culturais e de associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua
comunidade,de forma gratuita; e

H - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou exibições
públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos referidos
noitem I, em intervalos regulares.

10.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser
executadas até 31/12/2024 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e quatro).

11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidosa este Edital será composta das seguintes etapas:
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Vi1- Análise de mérito cultural dos projetós: fase de análise do projeto realizada por, Comi ão
de Seleção; e ”

I - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no
tópico 14.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma
mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos
critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análisenão apenas dos itens individuais de

cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos

inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta

comparação.

12.3 Para a execução dos projetos é obrigatória a contratação de artistas e técnicos com

moradia comprovada em Fazenda Rio grande,

12.3.1 É permitida a contratação de artistas e técnicos de outras cidades somente com a

comprovação de que não há estes profissionais no município de Fazenda Rio Grande. Para

tanto, há a necessidade de justificativa conforme anexo X.

12.3.2 A verificação de artistas e técnicos de Fazenda Rio Grande é realizado através do

SICAM(Sistema de Cadastro Artístico Municipal).

12.4 A análise dos projetos culturais será realizada pela Comissão de Seleção nomeada pela

Portaria nº 11/2023 - SMC.

12.5 A Comissão de Seleção será coordenada pela Chefe de divisão:Jaqueline Pacheco,

Matrícula nº 280301/348225.

12.6 Os membros da Comissão de Seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de

participar da apreciação de projetose iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I- tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da

instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao

cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e

II - estejam Jlitigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo

cônjuge ou companheiro.

12.8 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo

TI.

12.9 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão de

Seleção indicadano item 12.4.
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12.10 Os recursos de que trataconitêms -D

|

deverão ser enviados através do e-mail
leipaulogustavo.frg(9)gmail.comno,prazo-d S/dias úteis, conforme inciso III do Art. 16 do
decreto 11.453/2023 a contar da publicação “do resultado, considerando-se para início da
contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.

  

   

12.11 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

12.12 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será
divulgado no Diário Oficial Online do Município.

12,13 Os projetos contemplados deverão obrigatoriamente ser executados no Município de
Fazenda Rio Grande.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes
poderão ser utilizados em outro edital de “Demais áreas culturais” ou remanejados para outra
faixa de valores deste edital.

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO

14,1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado
deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar os seguintes documentos, conforme sua
naturezajurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I- Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, disponível em:

https://solucoes.receitafazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir

HI- Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Estadual, disponível em:

http://wwwcdwfazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica

II- Certidões Negativas de Débitos junto às Receitas Municipais do Município de
Fazenda Rio Grande, disponível em:

https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-302/contribuinte/rel endcontribuinte.faces

IV — Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior
do Trabalho;

V - Comprovante de endereço, por meio da apresentação de contas relativas ao endereço ou
de declaração de corresidência assinadapelo titular do endereço.

14.2.1.1 A comprovação de endereço poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes
culturais:

I- Pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - Pertencentes a população nômade ouitinerante; ou
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II- Que se encontrem em situação de rua.

14,1.2 PESSOA JURÍDICA

 

Mm

1 - Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

IE - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;

HI - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça
estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

IV - Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União;

V - Certidão negativa de débitos estaduais;

VI - Certidão negativa de débitos municipais;

VII - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VIII - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho;

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde

que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a

administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico

destinado a Comissão de Seleção,através do e-mail leipaulogustavo.frg(Dgmail.com

14.4 Os recursos de quetrata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia

útil posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão apósesta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com

a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO

DOS RECURSOS

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar

o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou

eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente

cultural selecionado neste Edital e pela Secretaria Municipal de Cultura, contendo as

obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os

recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital,

em desembolso único, até 30 (trinta) dias após a homologação do resultado final.
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15.4 A assinatura do Termo de reitiagemy al e o recebimento do apoio estão
condicionados à existência de dispohibilid “orçamentária e financeira, caracterizando a
seleção como expectativa de direito do proponenté.

15.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural em até 02 (dois) dias úteis
após a convocação para assinatura, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do
suplente para assumir sua vaga.

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de
marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtosserá disponibilizado em formatos
acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de
acessibilidade disponibilizados.

16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal.

17. MONITORAMENTOEAVALIAÇÃO DE RESULTADOS
17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados,
assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema
de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no
cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de
Execução do Objeto deve ser apresentado até 60 (sessenta) dias a contar do fim da vigência
do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos
serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos
àspublicações no Diário Oficial do Município e nas mídias sociais oficiais da Secretaria
Municipal de Cultura.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site da prefeitura Municipal de
Fazenda Rio Grande https://wwyw.fazendariogrande.pr.govbr/transparencia/geral/diario-
oficial-online

18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail culturafazenda(Dgmail.com e
telefone 3608-7706.
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18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Segretatia)Municipal de
Cultura. /

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos

encaminhados, isentando a prefeitura de Fazenda Rio Grande de qualquer responsabilidade

civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados

por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e

municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos

neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023

(Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

18.9 Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo 1 — Detalhamento do objeto;

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

AnexoIII - Critérios de seleção

Anexo IV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo VI - Declaração étnico-racial;

Anexo VII — Carta Consubstanciada;

Anexo VIII -Declaração de corresidência;

Anexo IX — Declaração de veracidade;

Anexo X — Justificativa de contratação de profissionais de outras cidades.

Fazenda Rio Grande, 11 de outubro de 2023

Natanael Ferreira Coutinho

Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6795/2023
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Aos,
ANEXO I- DETALHAMENTO DO

À

OBJETO E FINANCIAMENTO

1. RECURSOSDO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$ 258.337,36 (duzentos e cinquenta e oito mil,
trezentose trinta e sete reais e trinta e seis centavos) conformeasfaixas de valor descritas da
seguinte forma:

a) 4 projetos de até R$ [10.000,00] (Dez mil reais) para pessoafísica;

b) 3 projetos de até R$ [20.000,00] (vinte mil reais) para pessoafísica;

c) 1 projeto de até R$ [50.000,00] (Cinquenta mil reais) para pessoafísica €

c) 2 projetos de até R$ [54.168,68] (Cinquenta mil reais) para pessoa jurídica com fins
lucrativos.

1. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

1,1. Dança

Podem concorrer nesta categoria projetos na área de dança, em qualquer modalidade, a
exemplo de: dança contemporânea; danças urbanas; danças populares e tradicionais; dança
moderna; dança clássica, entre outras.

Osprojetos podem ter comoobjeto:

I— produção de espetáculos de dança;

Il — ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, ações
educativas;

II - realização de eventos, mostras, festas e festivais de dança ou

IV — outro objeto naárea da dança.

1.2. Música

Podem concorrer nesta categoria projetos na área de música, de uma maneira ampla, incluindo
os diversos gêneros musicaise estilos.

Os projetos podem ter como objeto:
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1 — produção de eventos musicais: produção e realização de espetáculos musicais-d&iiiúsicos,

bandas, grupos; fe” Sa
E Mag

om . as . ma me. . . Du. “

H — formação musical: ações de qualificação, formação, tais comoa cinaS!

cursos, ações educativas; desA

- e

NI — gravações de álbuns musicais;

IV - criação de obras musicais;

V — realização de eventos, mostras,festas e festivais musicais;

VI- ou outro objeto na área da música.

1.3. Teatro

Podem concorrer nesta categoria projetos na área de teatro em todas as suas modalidades,

como por exemplo:teatro infanto-juvenil, teatro musical, dentre outros.

Osprojetos podem ter como objeto:

I- montagem, produçãoe circulação de espetáculosteatrais;

II - ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas, cursos, ações

educativas;

IH — realização de mostrase festivais ou

IV — outro objeto na área deteatro.

1.4. Artes Plásticas e Visuais

Podem concorrer nesta categoria projetos na área de artes plásticas e visuais nas linguagens

do desenho, pintura, escultura, gravura, intervenção urbana, performance,arte computacional

ou outras linguagens do campo da arte contemporânea atual.

Os projetos podem ter como objeto:

1 realização de exposição ou feiras deartes;

I - ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas, cursos, ações

educativas;

NI — produção de obras de arte, ou

IV - outros projetos naárea de artes plásticas e visuais.
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1.5. Artesanato Eeotar N y si

TAB,
Podem concorrer nesta categoria projetos na área“de artesanato, que compreende a produção

acamare

artesanal de objetos, obras e bens.

Osprojetos podem ter como objeto:

I- realização de mostras e exposições;

II — produção de peças artesanais;

HI — ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, ações
educativas; ou

IV — outro objeto na área do artesanato.

1.6. Literatura

Podem concorrer nesta categoria projetos naárea daliteratura.

Os projetos podem ter comoobjeto:

I— publicação de textos inéditos, em diversos gêneros e/ou formatos;

II - organização de eventos e demais atividades com foco nadifusão da literatura, do Livro, da
leitura e da oralidade, tais como feiras, mostras e saraus;

HI — projetos de formação, comoa realização de oficinas, cursos, ações educativas;

IV - apoio à modernização e qualificação de espaços e serviços em bibliotecas comunitárias é
pontosde leitura, ampliando o acesso à informação, à leitura e ao livro;

V — formação e circulação de contadores de histórias, mediador de leitura em bibliotecas,
escolas, pontos deleitura ou espaços públicos;

VI - outro objeto na áreadeliteratura.

1.7 Hip Hop

Podem concorrer nesta categoria projetos na área de Hip Hop.

Os projetos podem ter como objeto:

I - organização de eventos e demais atividades com foco na difusão da cultura Hip Hop, tais
comofestivais, mostras, saraus e batalhas de rimas;

II — projetos de formação, comoa realização de oficinas, cursos, ações educativas;
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CULTURA : dá Sa
Pa Z

NI - outro objeto na área dá cultura Hip Hop da 5 (| 4 nm

. Ass 5/
1.8 Circo o A

a ao

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área de artes

cênicas (Circo), incluindo circos de lona, artistas, grupos ou trupes de circo, projetos sociais

queutilizem a linguagem circense, dentre outros.

Os projetos podem ter como objeto:

1— montagem, produçãoe circulação de espetáculos circenses;

H — ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas, cursos, ações

educativas;

HI — realização de mostrase festivais ou

IV — outro objeto com predominância na área de circo.

1.9 Outros

Podem concorrer nesta categoria projetos de qualquer outra área artístico cultural.

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

 

 

 

 

        
 

 

FAIX PROPONE QUANTIDA COTAS COTAS QUANTID VALOR VALOR TOTAL

ADE NTE DE DE PARA PARA ADE MÁXIMO POR POR FAIXA

VAL VAGAS PESSO PESSOA TOTAL DE PROJETO

OR AMPLA AS s VAGAS

CONCORRÊ NEGR ÍNDIGE

NCIA AS NAS

R$ R$
1 CPF 2 1 1 7 10.000,00 40.000,00

R$ R$
2 CPF 2 1 0 3 20.000,00 60.000,00 ;

R$ R$|
3 CPF 1 0 0 1 50.000,00 50.000,00

R$ R$
4 CNP) 1 1 0 2 54.168,68 108.337,36

Valor total:

R$
258.337,36   
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eso

FORMULÁRIO DE INS

 

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoajurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOAFÍSICA:

Nome Completo:

Nomeartístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

() Zona rural

() Área de vulnerabilidade social

() Unidades habitacionais

() Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

Pertence a alguma comunidade tradicional?

() Não pertenço a comunidadetradicional

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas
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() Povos Ciganos r

() Povos de Terreiro

() Outra comunidade tradicional

 

Se sim, qual?

Gênero:

() Mulher

() Homem

() Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

() Pessoa Não Binária

() Outro

() Não informar

Deixar que a pessoa indique (qual?)

Raça, cor ou etnia:

() Branca

() Preta

() Parda

() Indígena

() Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( )Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

() Auditiva

() Física |

() Intelectual

() Múltipla

() Visual

Qual o seu grau de escolaridade?
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( ) Não tenho Educação Formal

() Ensino Fundamental Incompleto

 

( ) Ensino Fundamental Completo

“ (0) Ensino Médio Incompleto

() Ensino Médio Completo

() Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

() Especialização completa

() Mestrado

() Doutorado

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos
3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023,o salário
mínimofoi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhumarenda.

() Até 1 salário mínimo

() De 1 a 3 salários mínimos

() De 3a 5 salários mínimos

() De 5 a 8 salários mínimos

() De 8 a 10 salários mínimos

() Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programasocial?

() Não

() Bolsa família

() Benefício de Prestação Continuada

() Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Outro

Vai concorrer às cotas?

( ) Sim ( ) Não
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Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura
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Qual a sua principal função/profissão no campoartístico e cultural?

) Produtor(a)

) Gestor(a)

) Técnico(a)

o ) Outro(a)s

) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

) Curador(a), Programador(a) e afins.

3 Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

 

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social

Nomefantasia

CNPJ

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais

Nomedo representante legal

CPF do representante legal

E-mail do representante legal

Telefone do representante legal

Gênero do representante legal

() Mulher

() Homem
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() Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

() Não Binário

() Outro

() Não informar

 

Raça/cor/etnia do representante legal

() Branca

() Preta

() Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( )Sim

(€ ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

() Física

( ) Intelectual

() Múltipla

() Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

() Ensino Fundamental Incompleto

() Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

() Ensino Superior Incompleto
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() Ensino Superior Completo

( ) Especialização completa

() Mestrado

() Doutorado

 

es te

A

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Marque faixa de valores do projeto inscrito (marque apenas uma das opções)

() Até R$ 10.000,00

() Até R$ 20.000,00

() Até R$ R$ 54.168,68

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtosestão previstos no seu projeto? Por favor, quantifique.

Campanha de comunicação

Capacitação

Catálogo

Cine-clube

Concerto

Curso livre

Curso regular

Desfile

Documentário

Ebook

Encontro

Espetáculo

Eventocultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival
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Filme

Fomento

Fotografia

Intercâmbio

Jogo

Live

Livro

Mostra

Música

Espetáculo Musical

Obra

Oficina

Palestra

Performance

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção audiovisual

Produção dearte digital

Produção de publicações

Produção musical

Produção radiofônica

Produtos artesanais

Programade rádio

Projeto

Publicação

Reforma

Relatório de pesquisa

Residência

Restauro

Roda de samba

Roteiro cinematográfico

Seminário

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura
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Site

Single

Texto teatral ;

Tombamento, Registrôp,

Vídeo o
Visita espontânea

Visita mediada programada

Visita programada

Vivência

Outros

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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Quais são as principais áreas de atuação do projeto?

(Marqueentre 1 e 3 principais áreas da cultura que seu projeto alcança:)

Arte de rua

Arte digital

Arte e Cultura Digital

Artes visuais

Artesanato

Audiovisual

Cenografia

Cinema

Circo

Comunicação

Cultura Afro-brasileira

Cultura Alimentar

Cultura Cigana

Cultura DEF

Cultura Digital

Cultura Estrangeira (imigrantes)

Cultura Indígena

Cultura LGBTQIAP+

Cultura Negra

Cultura Popular
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Cultura Quilombola

Cultura Tradicional

   
o

fé
= AC
Drpgnati,

pes,

 

    
Dança

Design

Direito Autoral

Economia Criativa

Figurino

Filosofia

Fotografia

Gastronomia

Gestão Cultural

História

Humor e Comédia

Jogos Eletrônicos

Jornalismo

Leitura

Literatura

Livro

Meio ambiente

Memória

Moda

Museu

Música

Patrimônio Imaterial

Patrimônio Material

Performance

Pesquisa

Povos Tradicionais de Matriz Africana

Produção Cultural

Rádio

Sonorização e iluminação

Teatro

Televisão
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Tlm rasNotasA

   

S
o

 

Outro,  “E ( EN

slU O]Fonai”

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu proj t0.-Alglodas”

perguntas orientadoras; O que você realizará com o projeto? Porque ele é impórtantepara
a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.)

Descrição do projeto

 

Objetivos do projeto

(Observação: Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve

informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. E importante que você

seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Observação: Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou

resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes

circenses; Confecção de 80figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas, etc.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Observação:Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou

participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser O público do seu projeto?

Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade?

Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de

públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradoresde rua)

Pessoas em situação derestrição e privação de liberdade (população carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros € transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

livre para todos os públicos
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Outros

Eos“OsMedidas de acessibilidade empregadas no projeto«a 4 8

(Marque quais medidas de acessibilidade serão anen

Fi

estarão disponíveis para a
participação de Pessoas com deficiência - PCIXS;2-taisv COMO, intérprete de libras,
audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a-pessoascom deficiência, idosos e
mobilidade reduzida.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

() pisotátil;

() rampas;
( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

() corrimãose guarda-corpos;

() banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;

() vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

() Outra

 

Acessibilidade comunicacional:

() a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

() o sistema de sinalização ou comunicaçãotátil;

() a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

() textos adaptados para leitores de tela; e

() Outra
 

Acessibilidade atitudinal:

() capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;
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A() contratação de profissionais com deficiência e profissionais eSSecilizaPásgem

acessibilidade cultural; Ú
FohaRS

() formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos-:edeia
produtiva cultural; e a A

() outras medidas que visem eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local ondeo projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

 

 

 

Nome do Função no Pessoa

|

Pessoa Pessoa com

profissional/empresa

|

projeto CPF/CNPS negra?

|

índigena? deficiência?)

Ex.: João Silva Cineasta 123456789] Sim/Não

|

Sim/Não Sim/Não        
Cronogramade Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

 

Atividade
Etapa Descrição Início Fim i

Geral
:

 

 
) Vim ; =.

|

Divulgação do projeto 2023
Ex: Comunicação

|

Pré-produção veículos de imprensa 11/10/2023

|

11/11/       
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Estratégia de divulgação

 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgarOima em
redes sociais. Da A

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde será
realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio
e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde
serão empregados no projeto.)

() Não,o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

() Apoio financeiro municipal

() Apoiofinanceiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

() Patrocínio privado direto

() Patrocínio deinstituição internacional

() Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança deingressos

() Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financiamento
e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor
total a ser arrecadado. Detalhe ondeos recursos arrecadadosserão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preenchaa tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão
relacionadas.



 

   PREFEITURA DE

2 FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

 

 

Secretaria Municipal de Cultura
Em RIO GRANDE Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422,986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: cultura(fazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA SONRIO
E Sa

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecidorho Ss EL 3

orçamentos, ete)'utilizado com a referência específica do item de despesalconfo; rmeekemplo
abaixo. : (e Mo

a a Unidade de Valor Valor A
Descrição do item Justificativa medida unitário Qntd total Referência de preço

Profissional Salicnet -
no essário R$ Oficina/workshop/semin

Ex.: Fotógrafo dar astro Serviço R$ 1.100,00] 1 1.100.00 ário Audiovisual —

Peu fer “oo Brasília — Fotografia

a oticina Artística — Serviço      
 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Minicurrículo dos integrantes do projeto
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x q2CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DEnina

Aunmeo
A Comissão de Seleção atribuirá notas de O a 10 pontos a cada um doscritérios de avaliação
de cada projeto, conforme tabela a seguir:

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS
 

Identificação Descrição do Critério Pontuaçãodo Critério Máxima
 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, Justificativa e metas do
projeto - A análise deverá considerar, parafins de avaliação e valoração,se o
conteúdo do projeto apresenta, como um todo coerência, observando o objeto,
a justificativa e as metas, sendo possível visualizar de formaclara os

A resultados que serão obtidos. 10
 

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do município de Fazenda
Rio Grande.A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração,
se a ação contribui para o enriquecimento e valorização da cultura do

B município. 10
Aspectos de integraçãocomunitária na ação proposta pelo projeto - considera-
se, para fins de avaliação e valoração,se o projeto apresenta aspectos de
integraçãocomunitária, em relação ao impacto social para a inclusão de
pessoas com deficiência, idosos e demais grupos emsituação de histórica

c vulnerabilidade econômica/social. 10

 

 

Coerência da planilha orçamentária e do cronogramade execuçãoàs metas,
resultados e desdobramentos do projeto proposto - A análise deverá avaliar e
valorara viabilidade técnica do projeto sob o ponto devista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto,
metas e objetivos previstos. Também deverá ser considerada parafins de
avaliação a coerência e conformidadedos valores e quantidades dositens

D relacionados na planilha orçamentária do projeto. 10
 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e Metas do
projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e
comunicacional com o público alvo do projeto, mediante as estratégias,

E mídias e materiais apresentados, bem comoa capacidade de executá-los. 10
 

Compatibilidade da ficha técnica com asatividades desenvolvidas - A análise
deverá considerar a carreira dos profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em relaçãoàsatribuições que serão
executadas poreles no projeto (para esta avaliaçãoserão consideradosos

F currículos dos membros da ficha técnica). 10
  Trajetória artística e cultural do proponente - Será considerado parafins de

análise a carreira do proponente, com base nocurrículo e comprovações
G enviadas juntamente com a proposta 10     
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Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da Fonte—fj-

H contrapartida proposta pelo agente cultural fes10
Ra o?

PONTUAÇÃO TOTAL: 80  
 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma
pontuação extra, conformecritérios abaixo especificados:

 

 

 

   
 

PONTUAÇÃO BÔNUS

Identificação do Ponto Pontuação

Extra Descrição do Ponto Extra Máxima

I Projeto com cotas para LGBTQIA+, Mulheres ou PCD. 10

J Projeto de proponentes residentes em Fazenda Rio Grande. 10

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS  
 

A pontuação final de cada candidatura será definida por consenso entre os membros da

comissão. Não havendo consenso, por média das notas atribuídas individualmente por

cada membro.

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber

pontuação O em algum doscritérios será desclassificado do Edital.

Os bônusde pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo

que a pontuação O em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota

nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, GH

respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate serão

adotadoscritérios de desempate na ordem seguir:

1- Proponente com maior tempo de cadastro no SICAM;

II — Proponente com maior idade.

Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50

pontos.

Serão desclassificadosos projetos que:

I- receberam nota O em qualquerdoscritérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, einia, gênero, cor, idade ou

outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto

no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla

defesa.
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e A falsidade de informações acarretará desclassiicgõão, epi ainda, a
aplicação de sanções administrativas ou criminais. Ca EA5]

po
enem edi
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL o

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO] / [INDICAR ANO]
TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO nº
008/2023 -, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO
GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES

1.1 O [NOME DO ENTE FEDERATIVO], neste ato representado por [AUTORIDADE

QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA

AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], e o(a) AGENTE

CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO],

portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO

EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR

ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem

firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de

ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com

agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI

PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E

DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao

projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no edital do chamamento

público 008/2023, conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO

PROCESSO].

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1, Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$

[INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO]

reais).

42. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no

[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR

CONTA],para recebimento e movimentação.

4.3 O proponente deve atentar-se à incidência de impostos na utilização do recurso.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

i
1
t
i
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ENSaplicados pafaso alcance do objeto, sem: on nm nugos tw oa necessidade de autorização prévia. = V 1 m

6. OBRIGAÇÕES nsSD
6.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Cultura: >....4

D transferir os recursos ao(a)JAGENTE CULTURAL;

IX) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de
informações dos recursos concedidos;

 

5.1 Os rendimentosde ativos financeiros poderão ser
   

 

  

II analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadorase corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na
CLÁUSULA6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

Dexecutar a ação cultural aprovada;

IDaplicar os recursos concedidospela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;
II) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem
como o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Cultura por meio de Relatório de Execução
do Objeto, apresentado no prazo máximo de 60 dias (sessenta dias) contados do término da
vigência do termo de execução cultural;

VD) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Secretaria Municipal de Cultura a contar
do recebimento da notificação;

VIL divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é
apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de
acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo
Ministério da Cultura;

VIII não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução
cultural;

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10
anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XD) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES
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A,
7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio taccategâa4
prestação de informações em relatório de execução do objeto. a A

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram

alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos:

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido
pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:

1 - comprovar que foram alcançadosos resultados da ação cultural;

H - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

II - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como:
Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de

matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros

documentos pertinentes à execução do projeto.

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de

execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso

concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do

objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2,

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto

ou o cumprimento parcial justificado;

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do

objeto foram insuficientes; ou

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que |

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso”

identifiqueirregularidades no relatório de execução financeira.

7.3 O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses:

1 - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos

previstos no item 7.2; ou
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II - quandofor recebida, pela administração pública, denúntia de ré lafidade na execução
da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade queeTavalial flementos fáticos
apresentados. NErá

rama
73.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de [trinta dias,
contado do recebimento da notificação.

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo
que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação
de informações e poderá concluir pela:

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

I[ - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de
devolução de recursos,o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:

I- devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou

II - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de
ações compensatórias.

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento
afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.

7.5.2 Nos casos em queestiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente
exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações
compensatórias.

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente
cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na
legislação.

7.54 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível,
conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do
instrumento.

8. ALTERAÇÃO DO TERMODE EXECUÇÃO CULTURAL

8.1 À alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termoaditivo.

8.2 A formalização de termoaditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I - prorrogação de vigênciarealizada de ofício pela administração pública quando der causa a
atraso na liberação de recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação
substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente
mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.
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8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderá, SEL,ad,
pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, semaanegfysidade

de autorização prévia, tm,

  

 

e

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de
execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização

prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser

realizado apostilamento.

9, TITULARIDADEDE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da

execução da ação cultural fomentada serão detitularidade do agente cultural desde a data da

sua aquisição.

9.1.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da

execução da ação cultural fomentada deverão estar previstos no projeto.

9.2 Noscasos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização

monetária.

10. EXTINÇÃO DO TERMODE EXECUÇÃO CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

HI - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes

hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou

metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.



PREFEITURA DE

FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

aasos RIO GRANDE Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PRDl CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel:(41)3608-7706 e-mail:cultura(fazendariogrande.pr. gov.br
CULTURA sdTR

A ZA
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após à ata recEbimento da notificação,
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações-e agens do tempo em que

Nos,participaram voluntariamente da avença.

 

EN

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente môtivados nos autos do processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10
(dez) dias da abertura de vista do processo.

10.4 Nahipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá
ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável
ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de
Distrato.

11. SANÇÕES

11.1. Nos casos em quefor verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação
na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou
multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de
defesa pelo AGENTE CULTURAL.

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTOE CONTROLEDE RESULTADOS

12.1 O agente cultural deverá apresentar relatório parcial de execução à Secretaria Municipal
de Cultura após a conclusão de cada etapa do projeto.

13. VIGÊNCIA

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração
até 31/12/2024, podendo ser prorrogado por mais 60 dias.

14. PUBLICAÇÃO

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no diário oficial do município.

15. FORO

15.1 Fica eleito o Foro de Fazenda Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL,[INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão:
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[NOME DO REPRESENTANTE]

Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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” 2RELATÓRIO DE EXECUÇÃO/DO dBbErO:
   

    
1. DADOS DO PROJETO ==

Nomedo projeto:

Nomedo agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural:

Vigência do projeto:

Valor repassado parao projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOSDO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

() Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

() Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.
() Umaparte das ações planejadas não foi feita.

() Asações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, horários,
etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como
os possíveis impactos nas metas acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas: Exemplo:

* META 1 [Descreva a meta, conforme constano projeto apresentado]

º OBSERVAÇÃO DA META1: [informe como a meta foi cumprida]

Meias parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

* META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]
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e Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida] (2

e Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta nad k E
: Fama?a!

cumprida] nm Ae /
“ Es

Metas não cumpridas (se houver) '

* Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] o

e Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]

(seguir o mesmoformato para as demais metas)

3. PRODUTOS GERADOS

3.1, A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

() Sim

() Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

() Publicação

() Livro

() Catálogo

() Live (transmissão on-line)

() Vídeo

() Documentário

() Filme

() Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

() Artesanato

() Obras

() Espetáculo

() Show musical i

() Site |

() Música

() Outros:
 



5 FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

RIO GRANDE RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: cultura(ofazendariogrande.pr.gov.br

CULTURA

  

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim
do projeto?

 

   

ASSRIO3
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTub NA

E MR
renades

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projetó2r.
,

dlDetalhe os resultados geradospor cadaatividade prevista no Prójeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele ...
(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.
() Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceua identidade cultural do coletivo.

() Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.
( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.

( ) Ofereceu programaçõesartísticas e culturais para a comunidade do entorno.
() Atuouna preservação, na proteção e na salvaguarda de bens é manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência
ou oscilação relevante informeas justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

() Sim () Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.

5.3 Informeos profissionais que participaram da execução do projeto:



 

PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail:

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02
cultui fazendariogrande.pr.gov.br

 

 

 

       
 

CULTURA

DEU:

Nomedo Função no CPF/CNPJ Pessoa Pessoa Pessoa com

profissional/empresa projeto negra? índigena? deficiência? Cu

Vs farcEN O)

Ex.: João Silva Cineasta 12)426:789- simpNão SimiNão Sim/Não ao

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?

()l. Presencial.

() 2. Virtual.
() 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado ositens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

(OInstagram /IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( JGoogle Meet, Zoom etc.

( JOutros:
 

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado ositens1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?

()1. Fixas, sempre no mesmo local.

( 2. Itinerantes, em diferentes locais.

()3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.
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6.5 Em que área do município o projeto foi realizado

Você pode marcar mais de uma opção.

( JZona urbanacentral.

( )Zona urbana periférica.

( JZonarural.

( )JÁrea de vulnerabilidade social.

( JUnidades habitacionais.

( JOutros:
 

6.6 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( Equipamento cultural público municipal.

( Equipamento cultural público estadual.

( Espaço cultural independente.

( JEscola.

( Praça.

( Rua.

( )Parque.

()Outros

Noitem 6.4 caso você tenha marcadoo item 2 (itinerante):

6.7 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central,

( )Zona urbanaperiférica.

( )Zona rural,

( Járea de vulnerabilidade social.

( JUnidades habitacionais.
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(Outros:

fa

CÊ
6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( JEquipamento cultural público municipal.

( JEquipamento cultural público estadual.

(Espaço cultural independente.

(Escola.

( Praça.

( )Rua.

(Parque.

( JOutros
 

Noitem 6.4 caso você tenha marcadoo item 3 (Base):

6.9 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central,

( )Zona urbana periférica.

( )JZona rural.

( JáÁreade vulnerabilidade social.

( JUnidades habitacionais,

( JOutros:

 

 

6.10 Onde o projeto foi realizado?

- Você pode marcar mais de uma opção.

( Equipamento cultural público municipal.

( JEquipamento cultural público estadual.

()Espaço cultural independente.

( )JEscola.

( Praça.

( )Rua.
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( )Parque.

( JOutros

 

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe comoo projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se
houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais comolistas de presença,
relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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“5 DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
.

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais — negros ou indígenas)

Eu, , CPF

nº ; RG nº , DECLARO para fins de

participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou
(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de

declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII           

 

Eu,

» portador(a) do RG nº e CPF nº
» proponente do edital de chamamento público Nº

008/2023, DECLAROos seguintes motivos para o meu pertencimento étnico-racial:

 

 

Em qualquer momento, inclusive posteriormente ao credenciamento noedital, em
procedimento que me assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento da
minhainscrição e participação no edital do chamamento público nº 008/2023, sem prejuízo
das sanções penais eventualmente cabíveis.

de de 

Local e data

 

Assinatura do declarante
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ANEXO VIII asno

DECLARAÇÃO DE CORRESIDÊNCIA Foairo,
fesA

 

BR
Ao

M
A
S

a
e

o

Proponente:
 

Declaro, para os devidos fins, junto à Secretaria Municipal de Cultura, que o proponente

acimaidentificado é domiciliado no endereço de minharesidência, abaixo descrito e com

comprovante de residência e demais documentos anexados. Declaro, ainda, para todososfins

de direito perante as leis vigentes, que a informação aqui prestada é de minhainteira

responsabilidade.

Endereço completo da residência:
 

 

  

Nomecompleto do declarante de corresidência:
 

RG do declarante de corresidência:
 

Fazenda Rio Grande, de de 2023.

 

Nomee assinatura do(a) declarante

1.Anexar cópia de documento de identificação e do CPF do declarante;

2.Anexar cópia de comprovante de endereço atualizado, não podendo exceder os últimos três

meses.
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Eu » declaro que as cópias dos documentos
apresentados são idênticas aos originais, bem como todas as informações prestadas em todas
as etapas deste Edital e em seus anexos são verdadeiras, sob penade incorrer nas cominações
previstas nas esferas cível, criminal e administrativa, na forma da lei, isentando a Secretaria
Municipal de Cultura, a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande e a Comissão de
Seleçãode qualquer responsabilidade civil ou penal.

 

ANERO IX

DECLARAÇÃODEVERACIDADE DADOCUM  

Fazenda Rio Grande, de de 2023.

Assinatura
 

do(a) proponente

* Este anexo precisa ser registrado em cartório ou assinado através do Gov.brantes da
entrega.
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ANEXO X

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE OUTRAS CIDADES

Dados do proponente

Nome:

CPF ou CNPJ:

 

Projeto:

Dados do contratado

Nome:

CPF ou CNPJ:

Função:

Endereço:

JUSTIFICATIVA:
 

  
 



 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ê Vis dl

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, A
14 5 | |

et : do Pt :
DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS ETICITAÇÃO :

 

   
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EDITAL DE CHAMAMENTONº08/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56578/2023

! ' sos Nu td .
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná! porméio da Comissão
Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 110/2023 e da Comissão de Avaliação,
Seleção e Credenciamento nomeada pela Portaria nº 11/2023 - SMC torna público .que sé . |
encontra aberto Processo Administrativo para seleção pública simplificada de projetos | -
culturais das demais áreas culturais, conforme artigo 8º da Lei! Complementar '
195/2022. no je

  
1:

1. Qualquer agente cultural que cumpra com as condições, «critérios e esigêndis présentes
no edital, que demonstre interesse, em credenciar-se, poderá'Iazê-lo, gratuitamente;
encaminhando a documentação descrita no item 7.2 do ato convocatório, através do -

endereço eletrônico: leipaulogustavo.frg(Dgmail.com, entre os dias 16 a 30 de, outubro de |;

2023.

2. O Edital completo poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal,de Fazenda
Rio Grande (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ aviso de licitações / Chamamento
Público) ou ainda, por solicitação formal, no endereço | eletrônico:
leipaulogustavo.fre(Ogmail. , E O ihos i

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de outubro de 2023. Poad

Documento assinadodigitalmente

ouhr GEOVANA MARIA CORDEIRO !
g Data: 11/10/2023 10:23:25-0300 4 no »

Verifique em https:ffvalidaritigov.br 2

 

Geovana Maria Cordeiro '
Presidente Suplente da CPL . : nos

Portaria nº 110/2023 Poe o pa

“
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AVISO DECIAMAMENTO PÚRLICO

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº D$2023
PROCESSO ADMINISTRATIVONº sésruraças

O MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE, Estado do Parani, por aeio da Combudo
Peranemte daLeões emenda eiPora HOT «da Como de Arônção,
Seleção e Crodencisnento nomeada pela Portaria nº 11:2023 + SMC toma pública que
escoa bora Processo Admininatico aro eeção púbica abilidade poojeea
carnais dao demais dress culturais, conforose artigo 8º da Lei Cormplemestar
tosa,
Conusegcl quecorremcoçaroactaspre
no edil, que semente Íniresse FaSto, grarctamene,
Csenvinimolo a docunerisção dearia so fio 22 do at convocaáci, srevês do
adroeis: leipadoguaatobioento e ias 1 43 de oinbro do

3,0El completoporá er criofao por! dPre Mando Fenda
Rin Oiande (hnpeifevofizcoéscioçrande de licitações é Chamameno
Ea «RD qo aação fas po“ encço

Tnrendta Bia GrendeiPR, 1 dooutuode 2029,

quisEEE

SGegrema Miura Cordeiro
Perúdeste Suplente do CPI,

Portaria nº MOG02)

Rodec=BotFraRaCro6ENGFeatST
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DIVISÃO SETORIALDE COMPRASE LICITAÇÃO    
RIEFIICAÇÃODOJULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICANtons

Em cumprimento so Art 109, 4 TP, ds Lei Federal ef B.SG99, Comissão
Permpanceo do Licitações, nomeada pela Porri sº 11072023, tonta pública a reficação da
Julgamento do Hebiltação da Concormência Pública nº 03/2023, publicado no Iiârio
Oficial Eletrônico do Município» Edição at 902022 do 03 de autubro do 20723, invacândo
para tato o prlncípis da astextçi quo corda na podeedirer da Adininiktação, para 8
tesproclação doa tos prodizidos em tem Hoi, asdcera quo podo Incdie vobrs a
epaliiado do do oa quacto no beu txério, ou 1eja, é u goasibiidade da Adicitrução
reagroçias cusatoa do afíia, scra noscssidado do provocação do percicatar. O principio da
esta sempre foi obsoevado no acio da Adeinigiação Pública std contemplado na
Stamuto nº 473 do STE, mos oeuiates Emos: *A Admbisaração pode aslar seua próprios
atas quando elvadas de vistas que as tornem Legais, porque dels não po originam dirrtas;
ox emwgórios, por motivo ds comenlência om oportunkdade, mopelladas or divas
aiárisa, é ressalvado, ext qualquer euzo, apreciação Judicial, Com liso, dommezte
Pranáliss detalhada dos docimertos do hsfiliação apresentados pelas
partictperses do cerume, ietificaeo o julgamento penferdo eolaivimento a fesc de
tabtlução, conforme segue:

 

Ae lsitnica AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, inserita to ENPI aeb auf
0L6569920001-73; VINPI.AN ANGENHARIA NIDA, inscrita no CNPJ 10h O nº
U0034.8570001-06%; PELANDA INTERMEDIAÇÃO DR NEGOCIOS LTDA, izscria ou
CENPI ob q ef 24632.4080001-19 6 DEZCMBRA MINTRAÇÃOE PAVIMENTAÇÃO
AADA, inacrita no CNPJ acb 0 mº 37.6573700001-S3, resultaram INABILITADASem
middo da musica do nteidicmento à eafêecias demospo item 6.14,ali “1d; LS" Go
eita, vio que a deixssum do apersestar documento comprobatório costia da idade
tbmdos eupamvsntosventos,

o pet mengo no Him 9 ara E

jação  gmbcrto eu comprovação da lindo mánima dor
pagas EDta,pirRv E pa mo rentns comtrafvala perire
cream

Feito es considerações, informo que oa docemenkos podem ser encaminhados
mera do cmol! IsicasoentasrsarioerndsSArameiloom em cnvegsca dicamento no
soedo Hctações da Proetura Mucipal de Parcata Rio rende, de aogundtera À acatar
fez este às OR.DO és 12:00 e 13:90 à 17:90.

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande.- PR- F

Cu documentos do tabiliação, é ata de scsrão pública, parcoorss tócnicoa q demais
documentos pertinentey encontrem-sa fixados nos autos da processo com yitasfançqueada
Junto a Comissão Permnecto de Lisilações, bem cumo dispucibilicados justo ao edial Do
codereço eletrônico xowrmfizerdariocrane w partir da publicação do presecto
Joigamenea,

Fazenda Rio Grande, Lt do cutuleo do 2023.

cabrEsssã

Cisorana Mari Codeim
Presidente Suplente da Combsdo Permanente de Listuções
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DK COMPRASE LICITAÇÃO

 

    

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2023
Precrem Adinintrtratico nº, 22192023

Pereemcato nt fAEsOIZOTI
Tipa de Geitação: Menor Preço Giobal

VOBIETO: Cortracção de empresa para a ecalização do serlços do reparo o revitalização
da vias públicas coeuemplando serviços de encclágem de pavimento asfáhica detcrioradu
com suilização de recjelasora, imprimação, pintura de Hgação oplicação de revertimento
em chuq (comereto benuninctouninsdo a quente) sinalização boriman] de trio,

 

grande, totalizando 3,776 tm de crtcmdoumedianto a utilização de serie d mstrinia
LEGISLAÇÃO; Loi Federal 12132 do 19 de Abril de 2010: Lei Pederal 1º E$d6/1993 e
iterações ausegcna q Lrin'480 de 18 dejustodo 1965, HoniriofDatada Abertora:
a Pemim do dia 16 de novembro de 2033. Morário/Duta Recebimento des Esvetapes:
tê ars ObXOncin do dia 16 de novembro do 2033, Local; Prefciura Municipal de Fazcoda
Rio Grando, sómanis à Rea Jacareadá, 300 - Naçõõos - Sala de Licitações da Prefciuma O
oii! completo estará à dipunição das istermasdo Pest s dita desta publicação, no
endereço eletrónico Ireneizrndrioçrande e pm Secretario Mmicipal de
Adminisiração = Divisão de Licitoções.

Fazenda Rio CleendePR, [1 da outubro de 2023,

 

“ Pertação nº (1042025
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DIÁRIO INDÚSTRIA&COMÉRCIO
PUBLICIDADE LEGAL

Sexta-feira a domingo, 13 a 15 de outubro 2023 [15
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 MF sob e? 0.000.0000008-99 sob o vabor novecentos e vinto o
galtdmespodoVeonao

a ercemamortoem Triciando-sa no 10º dia
do coata oinatas ONGS = àCondo:

Inscrlo no CNPJINF sob nº 0.701,º90DO01-Dá sob o velar tola! do
824.500,00 (novecentos a vinta e quatromio se Prazo doVigência:12

(des) meses com inico na dala de 26/10/2023 a IniciandoZEN0202,
se no 10º dia úti após a assinatura do curirat,Deta da Assina 11/40/2023,

  

  

PREGÃO ELETRÔNICONº. 96/2023...mm
PROTOCOLO 87652/2023. .

Proces:
Tips

 

: MenorPreço Por tom...
OBJETO:Aquisição de hortifrutigranjeiros para atenderàs neces
sidados das Secretarias Municipals. Edital 8 Entrega das propostas
disponíveiséa partir de 16/10/2029 às 08:00h no she hiips:lfmns

Abertura das Propostas 2OIaÕES &s 09:00h (horário de
   

 no site:
 

Ariosede
É ILÕES

EDITAL PARALEILAO DE BENS EXTRAJUDICIAL
SOMENTE: ZERO 7 EMPRESA BMPLES DE CRÉDITO LTDA, Detacajago.
fot Pebado, CAP:3697ESA9, com econa Rua Candido Los,
Anes, Corro,isCREGARO,Ctba,mpmsgnidaporFrancisco Bermédio

CPF 982.185.07920, O presento Estraucicial
eai de bens. do Portal jootuiieio-
oGeniePoE fa 0aBénsEntao
ressã fogefnancoitamento recponsáves polo uso da portal
cod prados prcoaraaadOinimssadoscsdo
obemCaso rerersado nãoconte
le comas rogras estabelocidas no presenta Exal Para LEILÇA Da Bons Exirajudicio! icarê

[RAR NO PORTAL » Pá CuendSodaestimaar easqsção bar. ira.
dos deverão ls aeaad
Eatal Pera LEILÃO DoDe Bans Extrajusticia] e obedecer sos termas da legislação em vigor na
Repúbtca Federativa do Brast, Manoras da 18 aros não serdo admitidos 8 comprar bang
nxavés do PORTAL, 2 =! +OPORTALmalato a
ratzando do lalôes da Jiversos bens. &-

para
dodan

ArrecatandsemRel pda 22BONONADO ELETRÓNM
CroEUindianaselarônica, sendo qua 03 Lances eletrônicos poderão
ser olertados 8 “OOÃOaclcaô,

GnicecnetaOE) Ee) O ESPDODEem. j 5 den3) meo STADO DI
CONSERVAÇÃO a no LOCAL em que se encontram,pi e Ne da uq  

ERROdo ousbro do 2029.
Evelyn Cristinados 5, Abrou NunesPereira

Progaolra Municipal
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE

  

DE, Estado do Peraná, por
anomeado pela Portaria nº

o g Cradonciamento nome-

oOsuneleo AE
missão Pcrmancrtedo LJeta

Troisga ComissãodeAvalação,Sol
soa se encontra abertopela Portaria nº jblico qua

opára ealoção pública “implicada de projatos
culturais das ea áross culturais, conforme artigo 8º da Lei Com-

osguaagentcual condições, critériosQualquer agenta cutural que cumpra comas 5, ee
gias presemves no edil, quademonstre Interessa em credenciarso,
fezí-o, grasitamente, encaminhandoa documentação descrita na em 52
so alo convocatório, através do endereço eletrônico: Isipaulogustavofig
meiLcom, entre os dias 46 a 30 de outubro do 2023,
O Edita comploto podorásor obtido junio goportal da Prerura Mus

 

nicipai do Fazenda Ria Grande(ip fazendanograndoprá ovbr'
Desa do Tiago| Chamam ico) ou ginda, por solicitação for-
mal, no endereço eletrônico: lel iarei

Fazenda Rio GrandolBR, 1] de outibro do 2023,
Grovana Maria Gordelro - Presidente Suplente da GPL
 

 

   

 

 

 

sea,ocouro pavimento: (VE) atos tan Ofrao1 fm
EeE,oPari tandoadacorois,Àrea pos
móveia o na cozinhe, pisa parceanaio nes 8 quartos, NosE :

 

fran e gadooaqi; one, na Se No!
so eximeobeado a bes de fra. 8- LOCALIZAÇÃO:Ria das Vidlo-
125, 382- Bairo Carpina. PERO8VALOR DAVEM
Da TPEGNERATA pá0SOSda 1500ns » R$ 415.600,00 (Qual5 trocanto
QuemSicaCher Rech) REGUNDA DATAoda24H023“da

ffzenose Cinquenta a Tás40Rea7 - GARANTIA - Os bom
iadsencjarno cidoTó cons em qua e contam,

 vislorar preverrivamento o(a) Demi:dentroVia, Ss
teessados d
ireoapr eemdaVi
erticadência minima de 48 (quantia ot) horas. 8 «AsFOTOS DIVULGADASnoPOR-
AL tdowmeramerteltivês o ão deem se atas como primersagiem
mem O estado do(s) beminsyiota() ouinfverciarem a decisão de compra. Os narosaa-
Bs diveorapossoamanoo Gado do comsrveçãofeGernront.
ierem z compra, 18 - COMISSÃO DO LEILOEIRO- Sobee os vales da cada bemíns)
cardireaaCorsoda%fopoct)emfrado

 

Bia Ginclshs IPTU g ascondominiaisa arpratação) 4» DESCRIÇÃO DO BEM:
DEGVEL: SOBRADO do CONDONDIOepaVIGLETAS, com scasso DAMAE

com érto consulta ds 30 exchisho de
Gn no psd, 5êno poeta ro. 60d popa riMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO,

nfs qucondãoecoaSritr opRerETo DO ganaDE FAZENDARIO GRAND
trovob6daaEge Pinto SÃO FRANCISCO,com trea di 390m2, Suas airbuições IOMOLOGA a Tomadade Preços 005/2029,

13 metros, com» Rua 07, pela Lado ducto, em 30 metros, ||Elem corno abjato à Toni E

psdpaca epi Eneias| |renaasCeneiutoManto Canis La EPA soa ENE)
Cod RSI SGareEE NOS,voncodo GoCe,cimo losdo 31.356,38IrvasdoARALCARIA A Residencis possuino tt pestana utmi,taranos a iria asasraiaot

CER PtaadoeneiOeeiseeEpes| conforma Parece nº 689/2029 Ca Procuradoria Geraldo Mancini, 'Procures ra!
Fazenda Rlo GrandeiPR, 08 do outubro do 2023.

 

 

 

  

E OPORTUNIDADE | PREFEITURA MUNICIPAL 1
Â baiacaia Vegas exclusivas para pessoas com DE FAZENDA RIO GRANDE

PE piuntciria OE Secretaraico ocidoprDesaruPÃOVigoSubsS te DE CHAMAMENTO PGL,
SM PIRAQUARA| Administração , oE

/ « O MUNICIPI E
RESULÉRRO nAmAgiLIFAG DEGERESaOPOSTA DEPREÇO ' Raoiga Comiação Barmanenta de Lictações homeada pelaPotinê
ras TnRasaqa él hobto CETUULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LIGEN-| sdspoisEstaria e fUi20ES=ME ma pisca quaso encontra cbertoa cado restaura; ja

EGafr fafoESE, Pesrafa Col Medos ÇA DE OPERAÇÃO » À CSI CARGO LOGISTICA INTEGRAL ProcessoAcnnisialvo para ato ãpasimplificadadoprojstos
SeiãoElvis vinnarumo, Progura. PRCEP BEKGSD esencçães SA Sob 9 CNPÍ 02.554,149/0005-71 toma público que Irá re- queovisusia,conforro artartigoGra LelComplementar tested.—

da Les nt8666, 21 junho de 1,993, loma-se regulado se » tis querer ao IAP, a Renovação da Licença-daOperação para a gências sentes nQ adialsqquodomonsiro, intaresse am credenciar-se,E agos4çotaoEaandaai seas| aividado da armazéns gerais Inetaladaé Rota BR 376 têniá| door fé, grattamento Gocaminhando a documentaçãodoses|.
a, ENPREDA HABILITADAPG. CostaLa(amCURSA DotaioBare Berce éreto, São Jadedio BILOINPR, valia Polam7a gualconvocatório,avidoenrsçlorônolio

PorathFaladino Odo Sepeta=| atá 2010112024, fx Ep EosEiraio poacbglaopodrásaoia lunto aoportal a Fi oMo
- , PEGOv

si a = 4 Ei de licitações ! Chamams iblico) ou einda solicitação for-

E ELEa é , i 'esRiaesEd !EaEsana donde veda de documentos Com PREFEITURAMUNICIPAL=== szanda GranduíPR, 4 daoutubrodé2023, |

CEASaves Const: ERNEO SA brCERs, DE FAZENDA RIO GRANDE uy Presidenta Suplenta da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL”
DE FAZENDA RIO GRANDE :

HOMDLOG. ÃO, DE LICITAÇÃO +
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.

Estado do Paraná, no usodasuas alibuições legais, HOMOLOGAOPregão
Eletênio rê 69/2023,o qual tem, como objeto a “icuisição da unformo

osAgentes Comunitária do Sado [ACS) e Agertos da Combaio às
E, ADIUDICA o its em fever da, empresa MARCA

DRGUAL Auta insora no CNPlobo47SEMA.
a, grupo 01 com valor total de R$ 3.524,64 (três mi e qui
nhentos e vinte 6 quetro reais sessenta e quetro Contos) O prpeaNso
atendeu o legislação pertinente em lada aus tramitação, conforma Parecer
nº 69012029 da Procuradoria Gral do Municipio

Pasands Ro Grandaiph10 da Gutubro de 2029.
Marco Antonto MarcondosSilva - Profolto Municipal

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
MANDAGUARI

Secretaria de Planejamento Finanças e Gestão

AVISO DE LICITA(
CHAMADA PÚBLICANº 14/2023

OBJETO: GENE,DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, ESPECIFICAMENTE PARA ÁREA
DE PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS, NA ESPECIALIDADE DE
BUCOMAXILO.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO — OS DOCUMENTOS:PARA
FINS DE CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS na
Secretaria do Saúdo, piuada na Rus Zecatias do Vasconcelos, ny 382-
entro, Mar -
RESRAAEDE COMPLEMENTARES — SETOR DE UCHAAÇÕES, RUA
RENETACCOLA, Nº 152 - MANDAGUARI -

Mandaguari, 11 de outubroVo 2023, /
ENFº IVONEIA DE ANDRADE AP* FURTADO

PREFEITA MUNICIPAL :

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
[ANDAGUARI

Secretaria de Planejamento Finanças e Gestão

AVISO DE LICHAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 15202:

GBJETO: REDENCIAMENTO DEPESSOAS, SNRIDICAS, PRESTA
SERVI SAÚDE, ESPECIFICAMENTE PARA ÁREA

EaPRGEEDNE TOSODONTOLÓGICOS. NA ESPECIALIDADE DE
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO - OS DOCUMENTOS PARA
FINS DE CACDENCIAMENTO, DEVERÃO SER APRESENTADOS na
Secretaria da Sat gana Rua Zocartas do Vasconoolos, nº S82-

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
NDAGUARI

Marco Antonio Matcondos Bilva - Profeito Municipal

Secretaria de PlaneJamento Finançase Gestão

AVISO DE LICITAÇÃO
PÚBLICA Nº 12/202.CHAMADA

OBJETO: CREDENCIAMENTODE PESSOAS JURIDIÇAS,EPRESTA.
DORA DE SERVIÇOS DE SAUDE, ESPECIACAMENTE
DE FROCEDIM S ODONTOLÓGICOS, NÃ ESPECIALIDADE DE

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO, — OS DOCUMENTOS PARA
FINS DE CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS na
Secretaria de Saúdo,suada na Rua Zacarias de Vasconcelos, nº 382-
gente,ecoeauar

S Complementares—aGETOR DELICITAÇÕES, RUA

a Sai
o

RESRNÇÕES COMPLEMENTARES - SETOR DE LiciTaÇÕES, RUA
TACCOLA, Nº 152 MANDAGUARI - PR.

Mandeguarl, 11 de outubro de 2025.
ENF*IVONEIA DE ANDRADEAP FURTADO +

PREFEITA MUNICIPAL
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE |
MANDAGUARI

Secretaria do Plancjamento Finanças e Gestão
AVISO DELICITAÇÃO 4

TOMADADE PREÇOSNONº 08/2023 '
Tipo: MENORPI 2aLORAL,

RATAG;ÃO DE PESSOA JURÍDICA EsPEGIALEM A
O DE $i Ricos DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO
ÇÃO DE TRÊSCASAS DA REDE FERRO SA

NEIROS) DE MANDAGUARI.
PROPOSTAS:Alô às 08:00h do da 01de novembro de.

As 08:00 horasdadia 01 do novembro de 2023,

&
OBJETO: CO!
NA PRESTA
DARESTAU!

 

 

 

do so pogameto da mlha no valor correspondente a 25% sobra o valor do bem ad-
ceriocoComente, Beresciga da comissão Integral do Leloeiro Público Oliciale de eve

ESEai nosdpatdoquoadgPORTo poder
Scados lsquedoseiCe seem cadastros
AcSPPÇÃO-“OPOR

desteer Mormeri g à se
PORTAL meaestom pd

ivrg grbltrio, porescenter,
srdodapbilnos1—SUNAÇÃODE RESPONSASNJDROE<A

032 Emiteda à dsponiização da
dodo Fnsaçes no comb lrâno ento

emicoohidrComienies é Arremal 19-0 POr AL
BOESSO Continuo US Seu Serviçoo, LS vez sua está sujeês a btesiorências
Ricede fiorea fora do Seu conto, PORTALrio er é

o
E esoEbon20=Comaraguri é resenicação Ou de stesso o

defaciatcGra yesos bemcome,
ug ll ou criação de propriedade, St 21 20 Comme
id FienadsAmas poaease dia fomaçesVl.

&, irega: edquiidos nescondições
Poineoe Vir cado 28.6

foaohisistpes.não ss resporsabilza par prejvzoy ou quaisquerEpos
go decoradsreações lispcAero Contr 28 0

ch o criminalmenteInteressado responderá 130 a

REnansdaPP
do decara Jou, entendeu 8 cercando com jodos os lermos constantes

Ps dBi s porão sembadas bemcanosata
to do presenco EDITAL PARA LEILÃO BENS EXTRA,

  

  
esta,coma ddpaodaea
tesdaãoA A MEDIAÇÃOEASETRACENNASOUÇÃO DE TODO QUAL

CoroCRtaDO ENTEEDITAL.
Curíiba, 28 io Sesembro de 2023

JoSo de Olivnlra ZERO 7 ENPRESASINPLES DE CRÉDITO LIDA
biosPúblico feia Comitante
Matricula MAIL representada por Françibco Bsrtoncelo Junior 
 

der paça direamente RENE TACCOLA Nº 152 = MANDAS
Pógada(Deeair 2ApeDeeGRCPORMABEPRO. Mandaguari,ttdo ouabrodb 2028,

FANTE deverá efetsor O pagamerta dos devidos valores airavés de IFIVON IDRADE AP* FURTADO
5, TED qu depósio bancário em aspécio, Treicado na ficha de amemstação EREPEITA MUNICIPAL

8. ierá emiar 08 rospoctvos comprovantes ta rel joodtiéianoda:
PESSapeadesm ana Pas OS A(may PREFEITURADO MUNICÍPIO DE
orascotarda conconfimaçãols ca venda, (3.O PORTRE não fe qu MANDAGUARI
grepatapelaputaervadoa) ate)aosPremios. 4 Nãosedo Secretaria deeoFinanças e Gestão

bncias doReiaatg AVISO DELICITAÇÃO
Emo o 6a o Ledbeiro esima CHAMADA PÚBLICA NA sraças

VeVCGunmaconesendàrea OBJETO: CREDENCIAMENTODE PESSOASAS JURÍDICAS,PRESTA
TAVA DE 8AÚDE, ESPECIFICAMI

BêPROGEDN TOS ODONTOLÓGICOS, NA ESPECIALIDADE DE
RADIO]
RECESvENTO DADMAOS DOCUMENTOS PARA
FINS DE CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS na
Secretaria ol Saúdo, aluada na Rua Zacarias da Vasconcelos, nº 382-
Centro, Mar
PEORVAÇÕESComelements.ELçe DE LICITAÇÕES, RUA
RENE TACCOLA,Nº 152 —

 

   Manda Usdrdesutibro.jo 2023.
ENF* IVONEIA DE ANDRADE APº FURTADO

PREFEITA MUNICIPAL

ESA O PREFEITURA MUNICIPAL
get DE FAZENDARIO GRANDE
[EE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2023

rocasso Ariminitalivo nº, 221/2023 - Protocolo n'

Tipo de licitação: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa para a resiização de serviçosda repa-
ros o revitalização vias públicas contemplando serviços do reciclagem
do pavimeto asfáfica doturoradocom izaçãodo rocletadora,impina-
ção,pintura de ligação e aplicação de revestimento em. ca, tconcrato be-
fumifoso amado  quemto)aralização horizontal da trnsl,oolzeção

 

ementace Listações ga Prefeitura Municipal de Manda
namento FAFIMAN) - Rua Ranô Tacoola,
Mangaguart PR, BBT6-000, MaioresInfa
Poderão ser obtidas no Departamento de Lita

diento, de Segunda a Sexia-foira, entra às 7:30 11:30 e das 13:00
a 17:00 horgs, Fong:(44) 3233-8440, ou pócederdeeletrônico wav,
mandaguarlprgovr, scassado no Porta! da Transpert

cAtencáguar(DR, 11 do outuirodedo
ENF IV ANDRADE APº FURTADO

Prafetta Munielpal :

   

 

 

ISAM
TERMO DE RATIFI caçadiDOATOTENEGILDADE Nº ferz023
À vista elomentos contidos loproçessorocasso devidamentmentofast.
ficado, CONSIDERANDO que 6PARECER JURÍDICOpreê a INEXIGI
BILIDADE em conformidade ao disposto no artigo 25, 1 da Lel Federal nº
569,Dousoco aviuiçõs smforamconferidas, em especial
disp a Lol de Licitações nº 8.665/93, RATIFIGO o
RORODEEEdo pRScEBMRaNTOMO a

a contrai “consequência, & proceder-se q Pagamento da taxa
Maycon José Marcelino no curso “é-Sodlat para Or-

9555 Públicos -Tuma 2023, cla oeonerá reu 2506,07, 1 a 14 danovembro
Ea 2023,delama ovino na Gadodo CISAMUSEP:esodeseri: i

   

 

Favorecido: PROF, RODRIGO MORAES LTDA ,
Valor Total: R$ 409,00 (qualzocentos q novo reais). À
Fundamento Legal: jo 25,lidaLei Federaln* 8.664/93. 5
Jusúficativa Anoxa nos autosdo iocesso do Inoxoiiiado es tárzoza,
Dotação orçamentária nº 01, 128.0002.2008.3,3.90.39,00,00
Qulros Serviços de Tercalos- PessoaJuri,
Betermino, aus sejaia dada a devida bácigadolegal em especial
à pravista ho caput do go, dia LeiFedorai nas 3,O que, após,

o presenia expegiento devidamente sutuado 6. o.
ser pes Mensão PR, 11 do outubro do 202),

Janitson Marcos Donssan Secretário Executivo
 

 de ensaios de placas de visual e
sinalização durante a. Tesfização dos sendçes em09(novo) vlas no munt-
elpio da fazenda rio grande,totalizando 3,776 km do extensãomediante
auslização deserviços é matarais. LEGISLAÇÃO: Lei Federal 12.232 d8

ri de 2010; Let Federal nº 8666/1993 e alterações subsoquentes
& Lei re 4.680 do 18 de junho de 1965. Horário/Data da Abartura; às
09h30min do gia 16 da novembro de 2029, HorárioiData Recebimento
das Envelopes: atá as 09h29min do dia 18 de novembro de 2023. Lecal:
Prefeitura Municipal de Fazonda Rio Grando, Suadaàà Rua Jacarandá,

-— Nações- Sala daLicitações da Prefeitura, O completo estará
dosInteressados a parir da data deslenço no em

M pe do Pas ção Dinisão de Licilações, ora tarauni a Administração — ia de
Fazenda Rio Grande/PR, 11 da cutubro de 2023,

Geovana Maria Cordeiro  Presidente Suplonte da CPL  PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ
AVI: oe, LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIORa 12023 » PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
Pages = One: AQUISIÇÃO CONCRETO BETUMINOSO USINADO
A QUENTE (CBUO)E GNENTO ASFÁLTICO DE PET LEO
B0/70, EM ATENDIM SECRETARIA MUNICIPAL
SERVIÇOS PÚBLICOS, À contração será pelo portododa 12 maseo.
ABERTURA:3110/2023, às 09:00 horas.À sossão será maiizada na in-
temeno endercreoletránico goulariconaras - comorasnel. Critério
de Julgamento: MENOR PREÇO. Edital: Estará à dos interes.
Sados na endereço oletrbnico vwponialdoparani.pegom, fik portal
da vansparênciaficiações e portal - Comprasnes
Pontal do Parana, 11 de cutubro de 2023,

iníclus Casanova
Goordonador do Licitaçãos  
 



Túário OlciCertificado Digi ass
ODeradbroOroEta paro. tário!
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CIALParaná
Comérelo, Indústria e Sersiços 2a feira | 16/0ut/2023 - eigãoveu1ta] 35 |
 

   

 

  

     
  

  

   

   

  

de 2023, licitação na modalidade Pregão Elet:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
PARA REALIZAÇÃO DESERVIÇOS DE M.
CORRETIVA DE MECÂNICA, RETIFICAS, Hi «.
EDEMAIS PEÇAS E CONEXÕESPARAVEÍC) “|
MUNICIPAL, A integra do instrumento acima pt.
Prefeitura Municipal de Diamante do Sul www!
Bolsa de Licitações do Brasil — BLL, informaçi
e-mail licitacao()diamantedosul.pr.govbr e jun
desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas S/N £..

    segunda a sexta-feira.
Diamante do Sul,10 de outú UCA,

Cristina Santos Neri
Pregoeira

111046/2023

 

I Dois Vizinhos Cn

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 134/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PARQUES ACESSÍVEIS PARA CRIANÇASE
ADOLESCENTESCOMDEFICIÊNCIA, COMRECURSOS DADELIBERAÇÃO
080/2022 DO CONSELHO ESTADUAL DOSDIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE — CEDCA/PR. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE
MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENOPORTE.
Início da Sessão Pública: Dia: 27 de outubro de 2023, Hora:às & horase [5 minutos
= Horário de Brasilia.
Valor: R$ 42.610,87 (quarenta e dois mil, seiscentos e dez reais, oitenta e sete

centavos).

O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações, no
site www.doisvizinhos.pr.gov.bre no site; wiww.comprasgovemamentais.gov.br.
Informações complementares através do fone:(46) 3536 8848 ou 3536 8819,

Dois Vizinhos, 11 de outubro de 2023.

Luis Carlos Turatto
Prefelto

  

110792/2023

po

y Fazenda.Rio Graride
 

  
HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGAo Pregão Eletrônico nº 83/2023,
o qual tem como objeto a “Aquisição de uniforme para os Agentes Comunitários
de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE)”, e ADJUDICA q
objeto em favor da empresa MARCA D'AGUA LTDA,pessoa jurídicainscrita no
CNPJ sob o nº 64.377.518/0001-21, vencedora do grupo 01 com valortotal de R$
3,524,64 (três mil e quinhentosevinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos). O
processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conformeParecer
nº 690/2023 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de outubro de 2023.

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

110735/2023

AVISO DE CHAMAMENTOPÚBLICO
EDITALDE CHAMAMENTO Nº 07/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56653/2023
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná, por meio da
Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 110/2023 e da

Comissão de Avaliação, Seleção c Credenciamento nomeada pela Portaria nº
11/2023 - SMCtorna público quese encontra aberto Processo Administrativo para
seleção pública simplificada de projetos audiovisuais, conformeantigo 6º da Lei
Complementar 195/2022,

4. Qualquer agente cultural que cumpra com as condições,critérios e exigências
presentes no edital, que demonstre interesse em credenciar-se, poderá fazê-
lo, gratuitamente, encaminhando a documentação descrita no item 7.2 do ato
convocatório, através do endereço eletrônico: leipaulogustavo.frg(Dgmail.com,

entre os dias 16 a 30 de outubro de 2023,
2. O Edital completo poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal de
Fazenda Rio Grande(https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ aviso dclicitações
4 Chamamento Público) ou ainda, porsolicitação formal, no endereço eletrônico:
leipaulogustavo.frgtBgmail.

Fazenda Rio Grande/PR,11 de outubro de 2023.
Geovana Maria Cordeiro

Presidente Suplente da CPL
110853/2023

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITALDE CHAMAMENTO Nº08/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 56578/2023
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná, por meio da
Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 110/2023 e da
Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento nomeada pela Portaria nº

« Diário OfioCom.a e!Serviços
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Fazenda Rlo Grande/PR, 11 de ontubrô de 2023. “a
Geovana Maria Cordelro ” - |

Presidente Suplente da CPL f
110855/2023.

1
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADADE PREÇOS Nº, 005/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE, Estado do Paraná.
no uso desuas atribuições legais, HOMOLOGAaTomadads Preços n.º 005/2023,
a qual tem como objeto a contratação de empresa especializada para realizas,
ampliação na Unidade Básica de Saúde Santa Maria é ADJUDICAo objeto em,
favor da seguinte empresa; Construtora Monte Carlo Ltda EPP, inscrita no CNPJ,
sobonº82,510,371/0001-88, vencedora do certame, com o valor de R$ 361.386,38
(trezentos e sessenta eum mil, trezentos e oitenta seis reais é trinta € oito centavos);
Oprocesso atendeu legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer

nº 689/2023 da Procuradoria Geral do Município, t
Fazenda Rio Grande/PR, 09 de Outubro de 2023. '

Marco Antonio Marcondes Silva ;
Prefeito Municipal

110863/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 96/2023
PROTOCOLO57652/2023 - Processo Administrativo nº, 218/2023 '

Tipo: Menor Preço Por Item $
OBJETO: Aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as necessidades das
Secretarias Municipais. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir dê
16/10/2023 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das
Propostas 27/10/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no site: https:lfwww.gov.
br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de outubro de 2023,
Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira

Pregoeira Municipal f
110979/2023

!

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2023 +
Processo Administrativo nº, 221/2023 - Protocoto nº 19150/2023 4

Tipo de licitação: Menor Preço Global k
OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de reparos E
revitalização devias públicas contemplando serviços de reciclagem de pavimento
asfáltico deteriorado com utilização de recicladora, imprimação,pintura de ligação
e aplicação de revestimento em cbug (concreto betuminoso usinado a quente)
sinalização horizontal de trânsito, realização de ensaios tecnológicos e confecção
de placas de comunicação visual e sinalização durante a realização dos serviços
em 09 (nove) vias no município de fazenda rio grande,totalizando 3,776 km de

extensão,mediante a utilização de serviços e materiais. LEGISLAÇÃO:Lei Federal
12,232 de 29 deAbril de 2010; Lei Federal nº 8666/1993 alterações subsequentes
é Leinº 4.680 de 18 de junho de 1965. Horário/Data da Abertura: às 09h30min
do dia 16 de novembro de 2023. Horário/Data: Recebimento dos Envelopes: até
as 09h29min do dia 16 de novembro de 2023. Local: Prefeitura Municipal de
Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 300 — Nações- Sala de Licitações

da Prefeitura, O edital completoestará à disposição dosinteressadosa partir da data
desta publicação, no endereçoeletrônico http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ E
naSecretaria Municipal de Administração — Divisão de Licitações,

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de outubrode 2023.
Geovana Maria Cordetro

Presidente Suplente da CPL
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Estado do Paraná ;

Prefeitura Municipalde Florda Setra do Sul

' Itens Exclusivos ME-EPP
Pregão Eletrônico Nº 67/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL — UASG 985475, Estado

do Paraná, inscrita no CNPJ nº 95.589.271/0001-30, com sede a Rua João Arisi,

415, em Flor da Serra-do Sbl, Paraná, torna público e para o conhecimento dos

interessados que realizará certame licitatório, na modalidade — Pregão
Eletrônico, visando Aquisição de mobiltário e Equipamentos de Informática

para uso exclusivo do Conselho Tutelar, de acordo com a Resolução 06/2023

— CMDCA/PR, às 09:09 (nove) horas do dia 01 de Novembro de 2023, na

formada let nº 8,665/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores

e lenº 10,520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 10.024 de 20 de

setembro de 2019,Lel Complementar nê, 123, de 14 de dezembro de 2006 com
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de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 40/2023, cujo objeto
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRAÇÃO DE EMPRESA
PARA REALIZAÇÃO DESERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE MECÂNICA, RETIFICAS, HIDRÁULICOS, MANGUEIRAS
EDEMAIS PEÇAS E CONEXÕES PARAVEÍCULOS/MAQUINAS DA FROTA
MUNICIPAL. Àintegra do instrumento acima poderá ser obtida através do site da
Prefeitura Municipal de Diamante do Sul www.diamantedosul.pr.gov.br, Portal:
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, informações podem ser obtidas através do
e-mail licitacaoGidiamantedosul.pr.gov.br e junto a Departamento de licitações
desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas S/N no horário das 8:00 às 17:00h, de

segunda a sexta-feira.
Diamante do Sul,10 de outubro de 2023.

Cristina Santos Neri
Pregoelra

111046/2023
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MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICON.º 134/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PARQUES ACESSÍVEIS PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES COMDEFICTÊNCIA, COMRECURSOS DADELIBERAÇÃO
080/2022 DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE — CEDCA/PR. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE
MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
Início da Sessão Pública: Dia: 27 de outubro de 2023, Hora:às 8 horas e 15 minutos
— Horário de Brasília.
Valor: R$ 42.610,87 (quarenta e dois mil, seiscentos e dez reais, oitenta e sete

centavos).
O cdital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações, no
site wwwdoisvizinhos.pr.gov.bre nosite: www.comprasgovernamentais.gov.br.
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848 ou 3536 8819,

Dois Vizinhos, 11 de outubro de 2023.

Luis Carlos Turatto
Prefeito

110792/2023
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HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGAo Pregão Eletrônico nº 83/2023,
o qual tem como objeto a “Aquisição de uniforme para os Agentes Comunitários
de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), e ADJUDICA o
objeto em favor da empresa MARCA D'AGUALTDA,pessoajuridicainscrita no
CNPJ sob o nº 64.377.518/0001-21, vencedora do grupo 01 com valortotal de R$

3.524,64 (três mil e quinhentos vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos). O
processo atendeua legislação pertinente em todasua tramitação, conforme Parecer
nº 690/2023 da Procuradoria Geral do Município,

Fazenda Ria Grande/PR,10 de outubro de 2023.

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Munteipal

110735/2023

AVISO DE CHAMAMENTOPÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 07/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56653/2023
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná, por meio da
Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 110/2023 e da
Comissão-de Avaliação, Seleção c Credenciamento nomeada pela Portaria nº
11/2023 - SMCtorna público quese encontra aberto Processo Administrativo para
seleção pública simplificada de projetos audiovisuais, conformeartigo 6º da Lei

Complementar 195/2022.
1, Qualquer agente cultural que cumpra com as condições, critérios e exigências
presentes no edital, que demonstre interesse em credenciar-se, poderá fazê-
lo, gratuitamente, encaminhando a documentação descrita no item 7.2 do ato
convocatório, através do endereço eletrônico: leipaulogustavo.frg(tgmail.com,
entre os dias 16 a 30 de outubro de 2023,
2. O Edital completo poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal«de

(OFICIALParaná
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11/2023 - SMC toma público que se encontra aberto Processo Administrativo «
para seleção pública simplificada de projetos culturais das demais áreas culturais,
conformeartigo 8º da Lei Complementar 195/2022,
«l. Qualquer agente cultural que cumpra com as condições, critérios e exigências j
presentes no edital, que demonstre interesse em credenciur-se, poderá fazé-!4
lo, gratuitamente, encaminhando a documentação descrita noitem 7.2.do ato"
convocatório, através do endereço eletrônico: IeipautogussgdiSide,
entre os dias 16 a 30 de outubro de 2023.
2. O Edital completo poderá ser obtido junto co portal cgatua ia
Fazenda Rio Grande (https://wwwfazendariogrande.pr.egóvlbr/ avisodh rat

f Chamamento Público) ou ainda, porsolicitação formal;no-endereçoel
leipaulogustavo.freOpmail.

Fazenda Rio Grande/PR, 11 de outub
Geovana Maria Cordelro

Presidente Suplente da CPL +.
110855/2023

 

  

  

deco,—;

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO )
TOMADADE PREÇOSNº. 005/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná..
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGAaTomadade Preços n.º 005/2023,
a qual tem como objeto a contratação de empresa especializada para reali:izar,
ampliação na Unidade Básica de Saúde Santa Maria e ADJUDICA a objeto em! "
favor da seguinte empresa: Construtora Monte Carlo Ltda EPP, inscrita no CNPJ!
sobonº 82,510,371/0001-88, vencedora do certame, com o valor de R$ 361.386,38;
(trezentos esessenta eum mil, trezentos e oitenta e seis reais e trintac oito centav:os),

O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer
Tº 689/2023 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rlo Grande/PR, 09 de Outubro de 2023,
Marco Antonio Marcondes Sllva

Prefeito Municipal

!'
k

110863/2023

PREGÃO ELETRÔNICONº,96/2023 :
PROTOCOLO57652/2023 - Processo Administrativo nº. 218/2023 |

Tipo: Menor Preço Por Item
OBJETO: Aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as necessidades das
Secretarias Municipais. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de
16/10/2023 às 08:00h no site https:/www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das
Propostas 27/10/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://wwrw.gov.
bricompres/pt-br. y

Fazenda Rio Grande/PR,11 de outubro de 2023. j
Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 4

Pregoeira Municipal '
1097912023

!
CONCORRÊNCIA PÚBLICANº, 006/2023 |

Processo Administrativo nº. 221/2023 - Protocolo nº 19150/2023 h
Tipodelicitação: Menor Preço Global N

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de reparos €
revitalização de vias públicas contemplando serviços de reciclagem de pavimento
asfáltico deteriorado com utilização de recicladora, imprimação,pintura deligação
e aplicação de revestimento em cbug (concreto betuminoso usinado a quente)
sinalização horizontal de trânsito,realização de ensaios tecnológicos e confecção
de placas de comunicação visual e sinalização durante a realização dos serviços
em 09 (nove) vias no município de fazenda rio grande, totalizando 3,776 km de
extensão,mediunte a utilização de serviços e materiais. LEGISLAÇÃO:LeiFederal
12.232 de 29 deAbril de 2010; Lei Federal nº 8666/1993 e alterações subsequentes

e Lei nº 4.680 de 18 de junho de 1965. Horário/Data da Abertura: às 09h30min
do dia 16 de novembro de 2023. Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até
as 09h29min do dia 16 de novembro de 2023. Local: Prefeitura Municipal de
Fazenda Rio Grande, situsda à Rua Jacarandá, 300 — Nações - Sela de Licitações
da Prefeitura. O edital completo estará à disposição dosinteressadosapartir da data
destapublicação, no endereço eletrônico http:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.br/ e
na Secretaria Municipal de Administração — Divisão de Licitações. a

Fazenda Rio Grande/PR,11 de outubro de 2023.
Geovana Maria Cordeiro

Presidente Suplente da CPL
11049120237
 

 

 

Estado do Paraná
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4 Chamamento Público) ou ainda. |porsolicitação”.
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 67/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56653/2023
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, por melo da

Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 110/2023 e da Comissão de
Avaliação, Seleção e Credenciamento nomeada pela Portaria nº 11/2023 - SMC torna
público que se encontra aberto Processo Administrativo para seleção pública simplificada
de projetos audiovisuais, conformeartigo 6º da Lel Complementar 195/2022.

1, Qualquer agente cultural que cumpra com as condições,critérios e exigências
presentes no edital, que demonstre Interesse em credenciar-se, poderá fazê-lo,
gratuitamente, encaminhando a documentação descrita no item 7,2 do ato convocatório,
através do endereço eletrônico; leipaulogustavofrg(Pgmall.com, entre os dias 26 a 30 da
outubro de 2023.

2, O Edital completo poderá ser abtido junto.ao portal da Prefeitura Municipal
de Fazenda Rio Grande (https://www.fazendarlogrande.pr.gov.br/ aviso de licitações /
Chamamento Público) ou ainda, por solicitação formal, no endereço eletrônico:
leipautogustavofreOgmail,

Fazenda Rio Grande-PR, 11 de outubro de 2023,
GEOVANA MARIA CORDEIRO

Presidenteda CPL
Suplente

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EDITAL DE CHAMANDO. Nº 08/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56578/2023
o O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, por meio da

Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 110/2023 e da Comissão de
Avaliação, Seleção e Credenciamento nomeada pela .Portaria nº 11/2023 - SMC torna
público que se encontra aberto Processo Administrativo para seleção pública simplificada
febinleios culturals das demals áreas culturais, conforme artigo 8º da Lel Complementar

1. Qualquer agente cultural que cumpra com as condições,critériose exigências
presentes no edital, que demonstre Interesse em credenciar-se, poderá fazê-lo,
gratuitamente, encaminhando a documentação descrita no item 7,2 do ato convocatório,
através do endereço eletrônico: leipaulogustavo.frggmail.com, entre os dias 16 a 30 de
outubro de 2023.

2. O Edital sompleto poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal
de Fazenda Rlo Grande (httos://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ aviso de licitações /
Chamamento Público) ou ainda, por solicitação formal, no endereço eletrônico:
leipavlogustavo.frgOgmail.

Fazenda Rio Grande-PR, 11 de outubro de 2023.
GEOVANA MARIA CORDEIRO

Presidente da CPL
Suplente

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 6/2023

Processo Administrativo nº221/2023 Protocolo nº 19150/2023 Tipo: Menor Preço Global
OBJETO; Contratação de empresa para a realização de serviços de reparos e

revitalização de vias públicas contemplando serviços de reciclagem de pavimento asfáltico
deteriorado com utilização de recicladora, Imprimação, pintura de ligação e aplicação de
revestimento em cbug (concreto betumineso usinado a quente) sinalização horizontal de
trânsito, realização de ensaios tecnológicos e confecção de placas de Comunicação visual e
sinalização durante a realização dos serviços em 09 (nove)vias no município de fazenda rio
grande, totalizando 3,776 km de extensão,mediante a utilização de serviços e materials.
LEGISLAÇÃO: Le! Federal 12.232 de 29 de Abril de 2010; Lei Federal nº 8666/1993 e
alterações subsequentese Lei nº 4.680 de 18 de Junho de 1965. Horário/Data da Abertura:
às 08h30min do dia 16 de novembro de 2023. Horário/Data Recebimento dos Envelopes:
até as 09h29min do dia 16 de novembro de 2023. Local: Prefeitura Municipal de Fazenda
Rio Grande,situada à Rua Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações da Prefeitura, O
edital completo estará à disposição dos interessadosa partir da data desta publicação, no
endereço eletrônico http://wwwfazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria Municipal de
Administração - Divisão de Licitações.

Fazenda Rlo Grande-PR, 11 de outubro de 2023,
GEOVANA MARIA CORDEIRO

Presidente da CPL
Suplente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
TOMADA DE PREÇOS

Edital nº 011/2023 - PAD. nº 377/2023
OBJETO: Execução de passelo (calçada) ou piso de concreto com concreto

moldado In loco, felto em obra, acabamento convencional, não armado,Inclusive lastro
com material granular, aplicado em pisos ou lajes sobre solo, Além disso, para fins
paisagísticos, será realizado o plantio de Grama Esmeralda, São Caros ou Curitibana, em
placas, em todos os taludes que dividem os terrenos das residências, conforme indicado
em projeto, no entorno das casas do Programa Vida Digna, no Balrro João Edmundo de
Casvalho, conformeespecificações e denominações constantes no Termo de Referência do
presente Edital, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por lote, Valor imo da
Proposta: R$ 56.393,18 (Cinquenta e Seis MI), Trezentas e Noventa e Três Reais e Dezoito
Centavos). Protocolo dos envelopes Proposta e Habilitação: até as 09:00 [nove horas) do
dia 31/10/2023 (trinta e um dias de outubro de 2023). Credenciamento:até as 09:00 (nove
horas) do dia 31/10/2023 (trinta e um dias de outubro de 2023), Abertura da Licitação: as
09:00 (nave horas) do dia 31/10/2023 (trinta e um dias de outubro de 2023). Local da
realização da licitação: Sala de Reuniões do Paço Municipal, Praça dos Três Poderes nº 23,
CEP 84,900-000, Ibaiti, Estado do Paraná. Retirada do Edital: Disponível na Integra no site
do Município de Ibaiti, www.ibaitipr.gov.br,

Ibaiti,10 de Outubro de 2023.
ANTONELY DE o. ALVES DE CARVALHO

refeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATUBA

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023-PMI

O Municipio de Ivatuba toma público aos Interessados a convocação para a
participação de licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, de acordo com as
seguintes especificações: 1

MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 054/2023-PMI,
TIPO: Menorpreço poritem. i
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de uniformes

personalizados para a Secretaria Municipalide Saúde de Ivatuba, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidas neste edital e seus anexos.

ABERTURA E RECEBIMENTO DOS LANCES: às 09 horas, do dia 26 de outubro de
2023 no endereçoeletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos Interessados no Departamento de Compras,
Licitações e Contratos, na Rua MarechalFloriano,nº 797,e junto 20 Portal da Transparência no
siteoficial do Município de Ivatuba, ou através do site: www.gov.br/compras/pt-br.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:(44) 3273-1161.

Ivatuba-Pr, 11 de outubro de 2023.
SERGIO JOSE SANTI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOESTE ” Es
AVISO DE LICITAÇÃO ir E

' TOMADA DE PREÇOSNº2/2023 (5 6 a
i

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023 '
t O MUNICIPIO DE LINDOESTE, Estado do Paraná, em

público que será realizado nodia20/11/2023, às 69h00min, procedimentode Tcitáção, Fá
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo Execução Global, E) objeto é a
Contratação de Empresa especializada para Execução de Revitalização no Bairro Jardim
Itália, inclulndo 9,374,52m? de Pavimentação Asfáltica em CBUQ sobre pedras Irreguláres,
236,92m? de sinalização viária e 554,20m? de pavimentação em paralelepípedo para vias
urbanas, em consonância com o Convênio/Contrato de Repasse in?
943718/2023/MCIDADES/CAIXA, conforme especificação completa em planilhas
orçamentartas, projetos, cronograma, memoria e no edital, »

O edital poderá ser obtido no Departamento de Licitação da Prefeitura
Municipal de Lindoeste, Estado do Paraná, localizada à Avenida Marechal Rondon, S N,
Fone: (45) 3237-8000, no horário das 08:00 às 17:00 horas, ou no endereço eletrônico
http://wwwindoeste.pr.gov.br/, ou ainda através do e-mail:
licitacaoBlindoeste.pr.gov.br.

ne iAidade tonijo
disposto na Lel nº 8.666, de 21/06/1993, Leis Complementares 123/0616c147/14, tg9

LINDOESTE, 10 de outubro de 2023.
PAULO HENRIQUE DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE. LONDRINA

AVISO DELICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0182/2023

PG-D182/2023, CP-0037/2023, CP0040/2023
Comunicamos aosInteressados que estão disponibilizadas as licitações a seguir:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0182/2023, objeto: Aquisição de mochilas escolares
personalizadas. Valor máximodalicitação: R$ 5.498.735,30 (cinco milhões, quatrocentos e
noventa e alto mil setecentose trinta e cinco reais e trinta centavos); CONCORRÊNCIA Nº
CP/SMGP-0037/2023, objeto: Registra de Preços para eventual contratação «de
Revitalização de Camposde Futebol, visando o atendimento à demanda porserviços dessa
natureza. Valor máximo da licitação: R$ 13.601.429,16 (treze milhões, selscentos e um mil
quatrocentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos); e CONCORRÊNCIA Nº CP/SMGP-
0040/2023, objeto: Execução de obra de Reforma da Unidade Résica de Saúde Chefe
Newton/Paraty. Valor máximoda Ileitação: R$ 578.207,29 (quinhentose setenta e olto mil
duzentose sete reais e vinte e nave centavos), Os Editals poderão ser obtidos através do
site wuw.londrina.pr.gov.br. Qualsquerinformações necessárias pelostelefones(43) 3372-
4405/4399/4284 ou ainda pelo e-mail: licita&londrina.pr.gov.br. '

Londrina, 14 de outubro de 2023,
FÁBIO CAVAZOTTI E SILVA,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 105/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 461/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 105/2023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP
E INCLUSIVE MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL - MEI.

Objeto: Implantar Aquisição de materiais e equipamentos para atender as
demandas do SAMU - Marialva - PR e Defesa Civil desta Municipalidade de Marialva - PR,
pelo Menor Preço por Item, Obtenção do Edital: Através da Intemet pelos endereços
eletrônicos: www.biLorg.br e www.marialva.pr.gov.br.

Recebimento das Propostas: até o dia 31 e outubro de 2023 até às 08h30min.
Abertura das Propostas: 31 de outubro de 2023 às D9h00min,Informações: (44) 3232-8372
(voz) au comprastomarialva.pr.gov.br

Marialva-Pr, 10 de outubro de 2023.
VICTOR CELSO MARTINI !

Prefeito :

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA |

AVISO DELICITAÇÃO | ,
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 Í

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de
serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxilio nas tarefas das unidades
administrativas e condução de veículos.

Tipo Menor iisça (Menor Taxa de Administração)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 27/10/2023,

por melo do Porta! de Compras Governamentais, através do site www.gov.br/compras =
UASG - 985457,

Preço Máximo: R$ 705.289,20 (setecentos e cinco mil, duzentos e oitenta e
novereais e vinte centavos).

Informações Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente
na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes
nº 222, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail: licitacaoBnsb.pr.gov.br

Nova Santa Bárbara, 11 de outubro de 2023.
ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Pregoelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA Nº 15/2023 h

O Munkiplo de Paranaguá, através da Secretaria Municipal (de

Administração, por Intermédio da Comissão Especial de Licitação, torna público, para

conhecimento de todos os Interessados que licitação referente a Concorrência Pública

nº 015/2023, objetivando a Seleção para "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA E ROÇADA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE JARDINS, PLANTAÇÃO DE GRAMAS E MUDAS, IRRIGAÇÃO ITINERANTE, INCLUINDO

LIMPEZA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS GERADOS", conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, Planilha'de
Quantitativo, e demals documentos que compõem o Edital, bem como as normas
técnicas aplicáveis, está SUSPENSA, para eventual revisão dos quantitativos e valores

dispostos no Termo de Referência e planilha orçamentária. Informações pelo site; da

Prefeitura: www.paranagua.pr.govbr ou pelo telefone nº (41) 3721-1810 ramal 6.

PARANAGUA, u de Outubro de 2023

NEUMA BEATRIZ BARCELLOS VALERA DA SILVA |
Comissão Especlal de Licitações
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